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APRESENTAÇAO
. Instituto Histórico e Geográfico do Rio Grande do Norte 
edita êste número de sua Revista em caráter especial, 

para prestar homenagem a um de seus mais eminentes associa
dos, o preclaro norfe-riograndense Augusto Tavares de Lira, fa
lecido na Capital Federal, no dia 21 de dezembro de 1958.

Ninguém deixou à coletividade um maior exemplo de pa
triotismo, probidade e pertinácia nas tarefas a que se dedicou, 
do que êsse ilustre confrade desaparecido.

Fundador da nossa Instituição, devotou-se êle com carinho, 
aos estudos dos fatos históricos que informarem a nossa vida 
na colonização e começo de ação independente, seus aspectos 
políticos e morais, e, ao lado de Vicente de Lemos, salientou-se na 
pesquisa de elementos que instruiram e esclareceram os direi
tos do Estado na célebre questão de Grossos, com o visinho Es
tado do Ceará, fazendo do Instituto Histórico a sua tenda de 
trabalho e prcporcionando ao nosso grande advogado, Rui Bar
bosa, a meihor e mais decisiva documentação ,em favor de 
nossa causa.

Homem público de larga projeção na vida nacional, tendo 
exercido com brilhantismo os cargos de Deputado Federal, Go
vernador do Rio Grande do Norte, Ministro de Estado, Senador 
da República e Ministro do Tribunal de Contas, foi sempre se
duzido pela carreira das letras históricas, e deixou à geração 
que lhe sucedeu, até mesmo guardados nos nossos arquivos, es
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critos inéditos, em que sobressaem estilo e argumentos, numa 
grande e insubstituível cópia de subsídios para análise de fatos os 
mais interessantes da evolução sócio-política do Rio Grande 
do Norte.

A homenagem que ora lhe dedica o Instituto foi iniciativa 
da última diretoria, presidida pelo saudoso confrade dr. Nestor
dos Santos Lima, recentemente falecido, e conta com a soli
dariedade e anlausos de todos os associados e com o exmo. 
Governador Dinarte «iariz, solícito em contribuir, decisivamente, 
para a sua concretização.

ALDO FERNANDES 
Presidente do Instituto



MINISTRO AUGUSTO TAVARES DE LYRA

Com êste número da Revista, o Instituto Histórico e 
Geográfico e o Govêmo do Estado do Rio Grande do Norte, por 
intermédio daqueles que nela colaboraram, reverenciam a me
mória dêste ilustre cidadão, fazendo registrar fases de sua 
exemplar vida pública e particular, nesta homenagem aos re
levantes servidos prestados d Nação e ao Estado.

Nascido no dia 25 de dezembro de 1872, na cidade de 
Macaiba, do Estado do Rio Grande do Norte, em cuja Matriz 
se batizou, teve como padrinhos o Dr, Francisco Tavares da
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Cunha, médico da cidade de Goiana, Estado de Pernambuco, c 
sua esposa. Fez o ctirso primário em escola particular da ci
dade onde nasceu; depois, cursou o Ginásio Norte-Riogranden- 
se, do qual era Diretor o Dr. Pedro Velho, que seria, mais tar
de seu sogro. No Ginásio Pernambucano, em Recife, concluiu, 
em três anos, os preparatórios (1887-1889). Matriculou-se na 
Faculdade de Direito do Recife, no ano seguinte, fazendo, tam 
bém, o curso em três anos, bacharelando-se em\892, sendo 
seus colegas, filhos do Estado, os Drs. Francisco Xavier Tei
xeira de Carvalho; João Alves de Oliveira; Manoel de Gouveia 
Varela; Pedro Nestor de Sales e Silva e Alberto Maranhão.

Casado no dia 21 de janeiro de 1902, em Natal, com 
Dona Sofia Eugênia Maranhão Tavares de Lyra, que lhe so
brevive, houve da união os seguintes filhos: Sofia, casada com 
o Prof. Dr. Roberto Lyra, da Faculdade de Direito d.a Universi
dade do Brasil; Augusto Lyra Filho, bacharel em Direito, já fa
lecido; Córa, religiosa do Sacre Coeur de Sion; Pedro Velho Ta
vares de Lyra, financista; Carlos Tavares de Lyra, bacharel em 
direito; e Cármem, também religiosa do Sacre Coeur de Sion,

Aos 86 anos incompletos, faleceu, em sria residência, â 
rua das Laranjeiras n. 550, às 11 horas, do domingo 21 de de
zembro de 1958. Foi o único norte-riograndense a figurar no 
livro do Mérito do País. Era sócio fundador e benemérito do 
Instituto, cuja séde mandou construir quando governador do 
Estado, em  1906. Nesta Revista publicou a maior parte de 
seus trabalhos históricos.

\



Tavares de Lyra
Luís da Câmara Cascudo

T
x\ ugusto Tavares de Lyra, faleciddo aos 86 anos, já 

pertencia à pequena História do Rio Grande do 
Norte como uma das expressões mais altas e no

bres. Uma vida em linha reta, limpa e clara, sem os es
curos misteriosos que explicam, para muitos, a fecundida- 
de ascencional. Uma existência que se pode evocar sem 
falha, na cronologia natural de uma sequência moral 
incomparável.

Professor de História no Ateneu, alcançou todos os 
postos: Deputado Estadual e Federal, Governador de Es
tado, Senador da República, duas vezes Ministro de Es
tado, mestra de Direito, Ministro do Tribunal de Contas, 
historiador eminente, nome escrito no Livro do Mérito 
Nacional. Foram etapas de uma atividade serena, de um 
labor meticuloso, de uma inteligência refletida e pru
dente, sem alardes, sem barulheiras reclamistas, sem oc 
foles aceleradores do lume queimado da notoriedade.

Nascido na povoação de Macaíba em 1872, Tavares 
de Lyra, fechou os olhos com a certeza de uma missão 
cumprida e sem demérito.

No Instituto Histórico Brasileiro publicou longa sé
rie de monografias sólidas, baseadas numa documenta
ção segura e firme. Nêle não havia improvisação, sono
ridade verbal, a pressa de chegar. Ia lenta, seguramente, 
á finalidade, com o vagar e a severidade de um mestre. 

Sua HISTÓRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
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(1921) é ainda consultada e digna de confiança. Todos 
os assuntos tratados, nos ensaios, foram exposições mi
nuciosas que sempre ensinam ao leitor.

A última vez que visitou a cidade do Natal foi em 
janeiro de 1910 e voltou para o Rio de Janeiro em abril, 
eleito Senador na vaga de Meira e Sá que fora nomeado 
Juiz Federal. Nunca mais reviu a terra. Mas nunca a 
esqueceu, tendo-a inteira, no tempo e no espaço, na 
lembrança.

Em bôa verdade uma parte, essencial e caracterís
tica, da bibliografia de Tavares de Lyra é o Rio Grande 
do Norte, história, econômico-política, geografia. É fonte 
indispensável.

Ministro da Justiça de Afonso Pena, foi companhei
ro do barão do Rio Branco, de Davi Campista, de Miguel 
Calmon, de Hermes da Fonseca, de Alexandrino de Alen
car. Era o sobrevivente da Capital Federal de 1906.

Era a própria História, testemunha, partícipe, con
fidente e espectador de acontecimentos decisivos. Ouvi- 
lo era seguir uma viagem maravilhosa através de episó
dios que se tornaram fatos da História do Brasil.

Nunca se deslumbrou com os altos postos, com a 
conveniência ilustre, com o ambiente oficial. Continuou 
modesto, acolhedor, sereníssimo. Não era senão uma con
sequência legítima do seu próprio temperamento.

Foi o primeiro Ministro de Estado a permitir, numa 
portaria oficial que escandalizou o Rio de Janeiro da 
época, que os seus funcionários, comparecessem com tra
jes claros e leves livrando-os, sob a canícula carioca, da 
obrigatoriedade das roupas escuras e pesadas.

Tinha, de memória, a Província que governára e 
tanto queria. Todos que o visitaram sabem da “sabatina” 
inevitável, perguntando nomes, localidades e fatos, com
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um interêsse simultaneamente histórico e emocional. 
Como Tobias Monteiro, Tavares de Lyra quase nada igno
rava de sua Província desde a manhã da colonização 
quinhentista.

Deus o tenha em sua divina companhia. Combateu 
o bom combate, guardou a Fé, viveu com Honra, sob o 
signo da Inteügência.

Grande vida! Tão fácil para o elogio como difícil 
para a imitação.



Augusto Tavares de Lyra
J. M. B. CASTELO BRANCO

N ASCIDO na povoação de Macaíba, a 25 de dezembro 
de 1872, na época pertencente ao município de Natal, 

e hoje cidade, do Rio Grande do Norte, recebia a láurea de 
bacharel em ciências jurídicas e sociais a 10 de dezembro de 
1892; fêz o currículo de preparatórios em Natal e Recife, 
(1884-89); matriculando-se na Faculdade de Direito desta ci
dade, em março de 1890, venceu o seu curso num triênio, ape
nas, por, nêsse tempo, permitir a lei do ensino, exames vagos, 
sem frequência obrigatória.

Em 1893, já em Natal, dedicou-se à imprensa, tom an
do-se um dos redatores do semanário A REPUBLICA, colabo
rador do CAIXEIRO, fêz-se advogado, professor de história no 
Ateneu Norte Rio-grandense, por concurso (1893-1898), em 
substituição ao doutor Pedro Velho; membro do Conselho Li
terário e da comissão incumbida de consolidar a legislação ju
diciária e eleitoral do Estado.

Neste mesmo ano, ainda foi escolhido deputado esta
dual, sem tomar posse, por ter sido eleito para a Câmara Fe
deral e ter que assumir as funções deste cargo a três de maio 
de 1894, antes da abertura regular da assembléia legislativa, 
estadual.

Na Câmara Geral, permaneceu dez anos, de onde, elei
to governador do seu Estado natal, teve que sair para assumir 
a sua administração a 25 de março de 1904.

Foi lider de sua bancada, desempenhou o cargo de ter
ceiro secretário de 1894 a 1897, passando a membro da comis
são de poderes (de grande importância na época), e da de 
constituição e justiça e de algumas especiais, como a do Có
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digo Civil e da reforma eleitoral (lei Rosa e Silva), emitindo 
nesses comitês, notáveis pareceres, versando assuntos varia
dos em que revelou profundos conhecimentos de problemas 
jurídicos, eleitorais, do ensino e do flagelo das sêcas no nor
deste brasileiro, todos de desmarcado proveito público.

O seu discurso sobre a reforma eleitoral, diz Luis Viana 
Filho, tratar-se de “uma oração de um espirito, de um pensador 
do melhor estofo e no qual, em perfeito equilíbrio, caldea- 
vam-se as virtudes do erudito e do observador” .

Acrescenta êsse escritor, num período, em que passaram 
pela Câmara, "figuras como Barbosa Lima, Azevedo Marques, 
Fausto Cardoso, Eduardo Ramos, Artur Rios, Sabino Barroso, 
Silvio Romero, Seabra, Paula Guimarães, Vergne de Abreu, 
José Mariano e Lauro Muller, o jovem Tavares de Lyra”, qua
se adolescente quando apareceu, “não custou a impor-se como 

estrela de primeira grandeza”, preparando-se para os altos 
postos e os duros encargos, que lhe seriam confiados” . Mais 
de uma vez praticou actos de independência, arriscando o seu 

futuro, mas, preferiu fazê-lo em defesa da verdade eleitoral
No Govêmo do Rio Grande do Norte (março, 1904 — no

vembro, 1906), fomentou a economia pública, interessando-se 
pela industria do sal, canavieira e algodoeira, principais pro- 
ducações do Estado, na ocasião; sem olvidar a limpeza e sanea
mento dos seus vales e rios, a despeito de desenvolver-se a sua 
administração numa época em qiJe uma devastadora sêca 
flagelava a região nordestina.

Procurou sanear as finanças do Estado e fundou o prin- 
meiro Banco dessa circunscrição; tendo sido iniciada a cons
trução da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, 
cujo primeiro trecho — Natal — Ceará Mirim — foi inaugura
do no seu govêmo, com a presença do conselheiro Afonso 
Pena, presidente eleito da República, no ensejo em excursão 
pelo norte do país.

Na direção dos negócios do Estado, esforçou-se em me
lhorar aspectos urbanos da capital, propo^cionando-lhe em 

alguns trechos iluminação a gás acetileno; reconstruiu a pra
ça Augusto Severo, em cujo local havia um pântano; erigiu o 
edifício “Lex” para sede do Legislativo e iniciou a construção 

do edifício destinado ao Instituto Histórico e Geográfico do



Estado e que serviu por muitos anos ao Tribunal de Justi
ça estadual. ,

Dizem alguns dos seus biografos que o conselheiro Afon
so Pena “reconhecendo seus excepcionais méritos e verifican
do sua grande administração”, ou “impressionado com a cor
reção do jovem governante”, ou ainda “testemunha visual dos 
resultados do seu govêrno”, convidou-o para ministro, (Re
vista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, vol. 228, 
pags. 10, l lv  e 12).

E’ necessário fazer, aqui, uma digressão, a fim de me
lhor esclarecer o caso.

Desde o primeiro semestre de 1905 que a imprensa do 
Distrito Federal, S. Paulo, Minas e de outros pontos do país, 
agitava o problema das candidaturas à presidência da Repu
blica, de maneira que, antes de se atingir o meio do ano já 
eram apontados quatro nomes: Bernardino de Campos, pelo 
partido republicano de São Paulo, pretensão esta que contava 
com a predileção do presidente Rodrigues Alves; Campos Sa.les, 
lançada pelo general Pinheiro Machado, chefe de uma coliga
ção de partidos; Ruy Barbosa, por políticos baianos e Afonso 
Pena, por chefes políticos e câmaras municipais de Minas 
Gerais.

Em julho, já se falava na desistência de Ruy Barbosa 
e que Pinheiro Machado abria mão da candidatura Campos 
Sales, renunciando Afonso Pena em benefício do governador 
de Minas, Francisco Sales, combinação esta que o general 
Pinheiro Machado aprovou; tendo sido antes o partido repu
blicano paulista, consultado sobre a desistência do senhor Ber
nardino de Campos, e escolha de Campos Sales ou Afonso 
Pena, mas não anuiu, preferindo ser esmagado pela coligação 
aposta.

Bernardino, todavia, resolvia, em agosto, tomar efetiva 
a sua renúncia à eleição presidencial; aceitando o partido re
publicano paulista, com simpatia, o nome de Afonso Pena.

Francisco Sales não admitiu a sua candidatura e, de 
acordo com Bias Fortes, Henrique Diniz e outros politicos mi
neiros, recomendou a de Afonso Pena, isto, ainda em agosto.

Acordes, assim, diversas correntes políticas do país, e, 
escolhido o doutor Nilo Peçanha para a vice-presidência, rea-
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lizou-se no dia 12 de outubro do mesmo ano, o banquete ofe
recido aos candidatos, no qual o senador Joaquim Murtinho 
proferiu um discurso de saudação; o conselheiro Afonso Pena 
leu a sua plataforma governamental, e o senador Pinheiro Ma
chado prestou suas homenagens ao presidente Rodrigues Alves.

À este banquete chegou Nilo Peçanha acompanhado do 
senador Pedro Velho.

Eu era, por esse tempo, estudante na cidade do Rio de 
Janeiro e, como tinha conhecimento do que ocorria nos bas
tidores políticos, por morar na casa do deputado pelo Rio 
Grande do Norte, Fonseca e Silva, meu tio avô, posso adiantar 
que, o senador Pedro Velho teve, nessa conjuntura política, 
interferência de grande relêvo, ouvindo o general Pinheiro 
Machado com muita atenção os seus prudentes e judiciosos 
pareceres desenvolvidos nas discussões em torno das com
binações que antecederam a escolha do candidato à curul pre
sidencial, ante o que o general gaúcho o escolheu para can
didato à vice-presidencia. E, como Pedro Velho não assentisse, 
apesar de instado, indicou o doutor Nilo Peçanha, presidente 
do Estado do Rio de Janeiro, no momento, sendo êste nome, 
assim adotado e apontado, pelo bloco político referido, ao 
voto da nação, na mesma chapa do conselheiro Afonso Pena.

Como se vê, o prestigio de Pedro Velho transpunha as 
raias de sua pequenina e fraca província eleitoral, para insi
nuar-se no campo mais amplo da política geral e influir nas 
suas supremas decisões, a isto chegando, certamente, não pelo 
restrito eleitorado que orientava ou pelo diminuto valor eco- 
nomico do Estado que representava, mas, pelo acerto, tino, 
habilidade, perspicácia, argúcia, reveladas nos conciliabulos. 
urdiduras e ajustes políticos nacionais; tanto que, por esse 
tempo dizia-se que a bancada mineira tinha 41 deputados, tal 
o compromisso assumido pelo senador nortista com os polí
ticos das alterosas, engrossando-a com os quatro deputados 
norte-riograndenses.

Pinheiro Machado não deixava de ouví-lo nessas emer
gências e conforme se dizia, foi Pedro Velho quem, ante o im
passe, fêz pender a balança entre os coligados, para o estadis
ta mineiro, e êste uma vez indicado e eleito, convidou-o para 
fazer parte do ministério a organizar.



—  16 —r

Não aceitando, o político potiguar o honroso encargo, 
íoi-lhe facultado indicar um substituto, apontando, então, 
Pedro Velho, o nome de Augusto Tavares de Lyra. Pinheiro 
Machado achava que Lyra não devia ser afastado do governo 
do Estado, ao qual estava prestando bons serviços, que não 
deviam ser interrompidos. Lembrava outros vultos da 
política norte-riograndense inclusive o deputado Alberto Ma
ranhão. Pedro Velho, porém persistiu na sua escolha e o con
vite foi dirigido ao governador Augusto Lyra; versão esta nar
rada ao meu pai, no momento, presidente da intendência mu
nicipal de Natal, cargo correspondente, atualmente, ao de 
Prefeito, pelo referido Alberto Maranhão, de quem era amigo 
íntimo e dedicado correligionário.

Alguns jornais do Rio de Janeiro, chegaram a publicar 
palpites sobre a organização do futuro governo, não apare
cendo o nome de Tavares de Lyra, em nenhum deles, até que 
o JORNAL DO COMERCIO E O CORREIO DA MANHA, de 10 
de outubro de 1906, incluiram o nome de Lyra para ministro 
do Interior, sendo que o JORNAL acrescentava — ou Alberto 
Maranhão.

Entre os nomes mais indicados para ministro do inte
rior, estavam os de Henrique Diniz, Benedito Leite, Henrique 
Borges, Augusto de Freitas, Melo Matos, Seabra, Cassiano do 
Nascimento, Pedro Moacyr, mesmo depois da Vária do JORNAL 
DO COMERCIO, aparecendo o de Tavares de Lyra, com muito 
pouca probabilidade.

Além disso, a administração de Lyra no governo do 
Estado, numa quadra de penúria, em que as rendas regionais 
já por si escassas, não comportavam prodigalidades adminis
trativas, tendo que viver, como sempre viveu, modestamente, 
sem ostentações, segundo o próprio governador afirmava na 
sua mensagem de julho de 1906, dirigida ao Congresso Le
gislativo Estadual, não podia atrair a atenção do futuro pre
sidente da Republica.

Se se fizesse referência à sua passagem pela Câmara 
dos Deputados, onde se destacou pelo seu intelecto e operosi
dade, ainda se poderia admitir a distinção que recebeu, mas, 
o político do Rio Grande do Norte que, na época, sobressaia 
era o senador Pedro Velho, como já expusemos.
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-Um dos mais conceituados diários do Distrito Federal, 
o JORNAL DO BRASIL, apreciando as personalidades dos mi
nistros apontados, em sua edição de 22 de outubro, manifes
tou-se surpreendido com o nome de Tavares de Lyra, por ser 
“Representante de um pequenino Estado e pertencente a uma 
pequena bancada”, sendo “De todos os ministros escolhidos 
o nome jamais citado.”

Todavia, ressalta os seus trabalhos na Câmara dos De
putados, e acrescenta que, no momento, “S. Excia. é Gover
nador do Rio Grande do Norte, cuja política, como se sabe, 
obedece a direção suprema do Senador Pedro Velho, seu sogro 
e um dos chefes do bloco” .

Isto não esmaece o mérito de Lyra, pois, o seu chefe, 
que o vinha acompanhando desde a infância, quando Lyra foi 
discípulo dêle no Ginásio Norte-Riograndense de 1882 a 1884, 
com excelente aproveitamento e, mais tarde, entrou para a 
redação do jornal oficial e foi eleito deputado ao Congresso 
Federal, prestando atenção à sua habilidade e possibilidades, 
apontou-o como sendo, entre os políticos representativos do 
Estado, o mais apto para desempenhar a ardua e elevada 
missão.

E Pedro Velho não errou. Tavares de Lyra correspon
deu à sua confiança e ao conceito que dêle fazia o mestre. 
Saiu-se bem da alta investidura que, não só o dispôs para o 
desempenho de outras importantes incumbências, como, favo
recido pelos seus próprios esforços e méritos, galgou postos de 
realce no supremo conselho da política nacional.

Como ministro da justiça, muito trabalhou no sentido 
de melhorar os serviços afetos à sua competência, reorgani
zando a Policia Civil, as Casas de Penhores, a Colonia de Dois 
Rios, a Casa de Detenção, a Guarda Civil, o Corpo de Bombei
ros, o Instituto de Música, o Instituto de Surdos e Mudos, a 
administração e justiça do território do Acre; aludindo a ou
tras reformas como as da Escola Quinze de Novembro, Biblio
teca Nacional, Justiça do Distrito Federal e a do Ensino, 
sendo que a exposição referente a esta e encaminhada ao Con
gresso Nacional “é um documento apontado pelos especialis
tas na matéria” . .
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E’ preciso assinalar que, apesar de haver desenvolvido 
tão notável operosidade, Tavares de Lyra informou que, como 
Ministro da Justiça — “jamais deleguei atribuições que por 
lei me competiam. Todos os despachos em processos que su
biam ao Gabinete eram meus, exclusivamente meus e lavrados 
do próprio punho.”

De 1910 a 1914, foi representante do Rio Grande do 
Norte no Senado da República, Câmara esta em que fêz parte 
das comissões de Finanças e de Diplomacia e, chegou a de
sempenhar a função de leader com destacado relêvo, a ponto 
de o general Pinheiro Machado, chefe do Partido Republicano 
Federal, dominador da politica nacional, por êsse tempo, en
cerrar-se com êle, no seu gabinete do “Palacio das Graças”, em 
Laranjeiras, onde residia, deixando os seus salões cheios de 
políticos dos mais variados quilates para, conforme anunciava 
aos circunstantes, no momento, em voz altissonante, “tratar 
dos altos interesses da nação” .

Chegou-se a asseverar, por êsse tempo, que o poderoso 
caudilho “o tinha como sua segunda pessoa no Senado da Re
pública”. “Afirmava-se ter êle exercido uma espécie de lide
rança da corrente chefiada pelo grande político” .

De tal forma agiu no Senado, que a sua influência po
lítica aumentou a ponto de sua opinião como parlamentar e 
estadista ser ouvida e acatada no cenário politico nacional.

Antes de terminar essa temporada, surgiu a luta para 
a seleção do novo candidato à presidência da Republica.

Emergiram vários nomes: Pinheiro Machado, Campos 
Salles, Rodrigues Alves, Ruy Barbosa, Francisco Sales, Wen- 
ceslau Braz e Urbano dos Santos, e, quando parecia escolhido 
o Sr. Campos Salles, não houve acordo possível para o lugar 
de vice-presidente, sendo repelidos todos os nomes apresenta
dos, pelo que a candidatura do eminente paulista foi despre
zada; e somente depois de alguns meses de debates, escaramu
ças e agitações nos torneios dos grupos políticos, foi que se 
encontrou a fórmula congraçadora adotando os dois últimos 
candidatos da lista supracitada: Wenceslau Braz para presi
dente e Urbano dos Santos para vice-presidente; tendo Ta
vares de Lyra na convenção que, em agosto de 1913, sufragou 
essa chapa, obtido um voto para vice-presidente da Republica.
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Foi o próprio Lyra que, no banquete de 14 de dezembro 
do mesmo ano, em que o senhor Wenceslau Braz leu a sua 
plataforma de futuro chefe da nação, como orador oficial dos 
convencionais, ao referir-se às várias etapas por que passou 
essa agitada campanha política, afirmou que “alguns espiri- 
tos estavam convictos de que os acontecimentos de ordem 
partidária, devido as divergências, arrastavam-nos para o 
desconhecido, e que foi a um movimento de concentração re
publicana — para manter integras idéias e aspirações do Par
tido Republicano Federal, foi a um movimento de concentra
ção republicana, repito, que devemos a escolha dos vossos no
mes para a sucessão presidencial” .

Devido aos relevantes serviços que prestou nesses ajus
tes, o Presidente Wenceslau, ao convidá-lo para ocupar uma 
das pastas do seu Ministério, facultou-lhe a opção por qual
quer delas, escolhendo êle a da Viação e Obras Públicas, a des
peito de sempre entregue a engenhemos, com o fim de melhor 
prestar serviços ao seu Estado natal, tão carecente da ajuda e 
amparo dos dirigentes do país.

E o bacharel em direito Augusto Tavares de Lyra, de
monstrou que a função ministerial não é apenas técnica, mas 
também política, e como era senhor dos problemas gerais do 
país, pôde desenvolver um programa digno de um verdadeiro 

administrador, libertando o tesouro nacional de vultosos com
promissos, numa revisão que fêz nos contratos da União com 
várias companhias de estrada de ferro, de navegação e de por
tos nacionais; ampliou e dilatou as funções da inspetoria de 
obras contra as sêcas; reformou a inspetoria de estradas de 

ferro; de iluminação; de viação marítima e fluvial; a reparti
ção geral dos telégrafos; a inspetoria de portos, rios e canais; 
e inspetoria de esgotos do Distrito Federal. Além disso, deter
minou a instalação da usina de pulverização do carvão nacio

nal; promoveu a aquisição das primeiras locomotivas destina
das ao consumo desse carvão; e a instalação da estação hidro
elétrica de Itatinga (S. Paulo), bem como a construção do 

ramal ferreo para servir a zona carbonifera do rio Urussanga, 
(Santa Catarina).

Do presidente Wenceslau “junto a quem desfrutaria da 
confiança mais absoluta”, passou a ser apontado como uma
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especie de primeiro ministro, o ministro conselheiro, o minis
tro de maior relevo” .

“O parlamentar, o homem de Estado, completavam-se 
no novo encargo. Ninguém mais diligente, mais afeito às 
funções” .

Entrementes, ocupou por duas vezes, interinamente a 
Pasta da Fazenda.

Ao deixar o cargo de ministro, o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, justamente, na ocasião em que se es
tava encerrando a segunda fase de sua vida política, promo

veram em sua homenagem um banquete, cujo orador oficial, 
o senador mineiro Bueno de Paiva disse, entre, outras cousas: 
“Bem mereceis de nossos patrícios, a estima, respeito e grati
dão; e por isso o vosso nome que vem vindo sempre ligado à 
bela terra extrema do nordeste brasileiro, terra que tanto se 
deve ufanar de ter sido o vosso berço; terra que tanto amais 

e a que tanto tendes servido, terra cujas tradições e cujas 
glorias viestes perpetuando em vossos livros de historiador 

erudito, o vosso nome, repito, rompeu as raias do vosso Estado 
natal, ampliou-se, cresceu e transformou-se em verdadeiro pa
trimônio nacional” .

Êsse banquete e essas palavras davam maior realce 
ao ménto do homenageado, por, nesse momento, afastar-se 
êle das atividades da política militante, refugiando-se no cargo 
de ministro do Tribunal de Contas da União, onde, durante 
um período superior a um vintenio, prestou os mais assinala
dos serviços, no que se relaciona com o direito administrativo 
e financeiro do país, firmando jurisprudência em numerosos 
casos, ainda hoje observada.

Um seu colega nesse Tribunal, também vulto de grande 
merecimento, o ministro Rubem Rosa. apreciando a sua pas
sagem por essa egregia côrte de justiça fiscal, diz que Lyra 
abandonando a política “surgiu um grande juiz no Tribunal 
de Contas”, em que “versou os mais variados temas de direito 
constitucional, administrativo e financeiro”; redigindo “mar
cantes votos”, sómente com o auxilio da memória” .

E acrescenta: Serviu durante 22 anos “Silenciosa e efi
cientemente”; sem nunca haver gozado férias, a não ser nas 
quintas feiras, quando comparecia às tertúlias do Instituto
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Histórico € Geográfico Brasileiro, reuniões que atraiam os 
maiores conhecedores da história do Brasil.

Resta apreciar a sua personalidade como escritor. Ver
sou temas históricos, corográficos, constitucionais, administra
tivos e econômicos; escreveu mensagens governamentais e re
latórios ministeriais e sobre outros assuntos de que teve de tra
tar, como a reforma geral do ensino, reorganização do serviço 
público federal e organização e instalação do Conselho Adminis
trativo do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos.

Em tôdos, mostrou a sua perícia e capacidade, não só 
vao discorrer sobre matéria histórica ou a ela entrelaçada, 
como ao expor problemas de direito público; porém, onde êle 
mais se destacou, foi como historiador, principalmente de sua 
terra natal.

Dos 48 trabalhos que publicou, afora os relatórios, dis
cursos e mensagens, 29 diziam respeito a história do país e do 
Rio Grande do Norte sobressaindo entre outros intitulados “His
tória do Rio Grande do Norte”, “A Questão de Limites, entre os 
Estados do Ceará e Rio Grande do Norte”, “Apontamentos sobre 
essa questão, e os ensaios denominados “Senado do Império”, 
“Senado da Republica”, “Conselho do Estado", e “Organiza
ção Política e Administrativa do Brasil” .

Prendem-se ao primeiro (1921) formando um encadea- 
mcnto e completando-se os referentes à questão de limites 
com o Ceará (1902 e 1904) e os denominados “Algumas Notas 
sobre a história política do Rio Grande do Norte (1907); “O 
Rio Grande do Norte em 1911”; “Notas Históricas sobre o Rio 
Grande do Norte” (1918); “Aspectos Economicos do Rio Gran
de do Norte (1919); “As Sêcas do Nordeste” (1919); “Corogra- 
fia do Rio Grande do Norte” (1924); “Estradas de Ferro e 
Portos do Rio Grande do Norte” (1940) e “Sinopse Histórica 
do Rio Grande do Norte” (1950).

Pelo que está a mostra, o ilustre filho da antiga Poti- 
guarania procurou esgotar o assunto atinente aos factos ocor
ridos no Rio Grande do Norte, desde o seu descobrimento e 
conquista até a organização do regime republicano e seus 
primordios.

Se não é perfeito em certos episódios, é porque a his-
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tória dos Estados, como a das individualidades, nem sempre 
é estática, depende da descoberta de novos documentos 
que poatm moamcar aquilo que se tmha como verdadeiro e 
aeíinitivo.

Na cidade do Rio de Janeiro, tomou parte e presidiu 
várias conferências históricas: Congresso de História Nacio
nal (1914 e 1931); Congresso de Historia da America (Cente
nário da Independência, 1922); Centenário do Instituto His
tórico e Geogranco brasileiro (1938); e Coníemcrativo do 

Quarto Centenário da Instituição do Governo Geral do Bra
sil e da fundaçao da cidade da bahia (1949).

Tavares de Lyra 101 um dos vultos da mais alta plana 
nesses certames.

No ue 1914, foi o primeiro secretário da comissão execu
tiva, cargo que também desempenhou depois de sua instala
ção; relator, presidente da seçao de historia parlamentar e 
organizador de suais teses; tenoo escrito para a seção de histó
ria geral o trabalho intitulado Domínio Holandês no Brasil, 
esptcialmente no luo Grande do Norte.

No de 1922, integrou a comissão executiva, como um  
dos seus vice-presidentes e dirigiu a seção de história par
lamentar.

No de 1931, foi vice-presidente da comissão executiva, 
bem como depois de sua instalação; escrevendo para a seção 
de história administrativa — O Conselho do Estado, estudo 
este considerado pelo douto Alfredo Valadão, como de alto 
valor.

No de 1938, fêz parte da comissão executiva, tendo sido, 
a principio, seu vice-presidente e a seguir, presidentq, em 
substituição a Ramiz Galvão. Para esse congresso, escreveu —  
O Primeiro Senado da Republica e Organização Política e Ad
ministrativa do Brasil, ambos os trabalhos elogiados pelas 
comissões, em que foram relatores Wanderley do Pinho e Pe
dro Calmon, respectivamente, merecendo ainda registro, a sua 
atuação como presidente desse congresso.

No dia 1949, foi presidente da comissão executiva e da 
realização do Congresso, ao qual concorreu com a Sinopse 
Histórica da Capitania do Rio Grande do Norte.

Não desmereceu a sua atuação nessa presidência, pois,
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correspondeu em tudo ao que mostrou no de 1938, panando
ainda altaneira a sua fala final.

De sócio correspondente, a 16 de setembro de 1907, 
passou a efetivo; honorário (1914), benemerito (1917), tomou 
parte em varias comissões, e, além de atingir à classe de gran
de benemerito, 1938, honrou o posto de primeiro vice-piesi-
dente, durante muitos anos.

Constituiu, no Distrito Federal com Rodolfo Garcia c 
Tobias Monteiro a trindade potiguar de estudiosos de Histó
ria da Colonia, Império e Republica, como formára, no Rio 
Grande do Norte, o triunvirato dos historiadores regionais 
com Vicente de Lemos e Câmara Cascudo, tendo tido a glóiia 
de, com Amaro Cavalcanti, serem os únicos^ filhos do pequeno 
Estado que desempenharam as altas funções de Ministio de 
Estado, no âmbito, nacional, até 1953.



Tavares de Lyra na intimidade

a figura modelar de meu Pai,Ministro Augusto Tavares
de Lyra, eu sempre venerei, de espírito emancipado das
extremas influências do coração, um dos maiores e me

lhores‘brasileiros de todos os tempos. Realizou plenamente o 
conceito, profundo e verdadeiro, de que “la vie est trop courte 
pour être peti te. . Viveu uma longa e gloriosa vida, cheia 
dos mais altos momentos de grandeza d’alma e de elevação 
de caráter. Uma vida em linha reta, limpa e clara. Uma vida, 
na expressão acertada de Câmara Cascudo, fácil de ser elogia
da, difícil de ser imitada.

Homem raro, raríssimo, pelo saber, pelas virtudes, pela 
coerência, pela compostura moral, social, política, de 85 anos 
lúcidos de vida dedicada à Pátria, à Cultura, à Família. Tra
balhador infatigável, sua bibliografia alcança cerca de 66 vo
lumes, entre livros e folhetos, alguns já raridades disputadas 
pelos estudiosos das nossas Finanças, do nosso Direito, da Eco
nomia e da História do Brasil. Uma das mais puras expressões 
da República, na simplicidade com que procurava dissimular 
a sua grandeza, foi sempre avesso, por princípio, a quaisquer 
foros de nobreza e títulos nobiliárquicos. Realmente, nunca 
usou siquer uma condecoração.

Passava as manhãs, geralmente, no seu gabinete de 
trabalho, cercado de estantes, onde se reunia uma das mais 
selecionadas bibliotecas que já conhecí. Aliás, homem de me
mória prodigiosa, seu espírito era tido como uma verdadeira 
biblioteca e nunca deixou de crescer, à sua porta, a fila dos

Carlos Tavares de Lyra
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consulentes. Lia muito e não só trabalhos jurídicos, históricos, 
de finanças ou outros. Gostava de literatura. Lia todas as noi
tes antes de dormir.

A grande e principal constante de sua bela vida públi
ca foi aquêle extraordinário carinho que sempre devotou ao 
seu querido Rio Grande do Norte, a que chamou, no prefácio 
de uma de suas inúmeras obras, de “terra gloriosa em que 
nasci e a que tenho procurado consagrar sempre os extremos 
e afetos de filho amantíssimo”. Minha Mãe relembra sempre, 
evocando seus primeiros tempos de casada, a questão de limi
tes entre o Rio Grande do Norte e o Ceará, que apaixonou vi
vamente Tavares de Lyra. E recorda, com justificado orgulho 
e enternecida saudade, que ele passava horas e horas escre
vendo e que ela o auxiliava na decifração de velhos documen
tos históricos, que provariam o direito líquido e certo do Rio 
Grande do Norte. Formaram os duis um casal modelo, símbo
lo perfeito de união, harmonia e compreensão mútua.

Apesar de sua sobriedade e de sua natural reserva, Ta
vares de Lyra foi sempre, no fundo, um grande afetivo. Pai 
extremoso, preocupava-se muito com a saúde e com os estudos 
dos filhos. Procurou sempre despertar em todos nós o gosto 
pelos bons livros, adquirindo as maiores obras da literatura 
mundial, que comentava conosco, após a leitura e aconselha
va a que o fizéssemos, também, com a maior atenção. Foi um 
grande apreciador do bom teatro, desde a sua mocidade, no 
Rio, quando Deputado Federal. Frequentou as grandes com
panhias da época, aplaudindo de preferência o teatro dra
mático.

Outra particularidade de meu Pai: a sua capacidade
de fazer, cultivar e conservar amizades. Em esto de imagina
ção, disse Petrarca que o verdadeiro amigo é uma âncora na 
tempestade. No ocaso da vida, sobretudo, as velhas amizades 
foram para êle lenitivo © conforto.

Vestia-se com discreção: geralmente jaquetão de cores
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escuras, camisa branca, de colarinho e punhos engomados, 
gravata de sêda preta, de laço feito. Foi durante muitos anos 
ireguês da Casa Vale, tradicional alfaiataria da Capital Fe
deral.

Gostava de jogar o seu pôquer, na intimidade, com um 
grupo reduzido de velhos amigos, jogo baratíssimo, apenas 
uma simples distração. E si no jogo é que se conhece a educa
ção, a sua era esmerada: nunca teve um gesto de máu humor 
contra a sorte adversa das cartas, nem contra os golpes de 
evidente perseguição do baralho. Perdia, como ganhava, com 
o mesmo e inalterável bom humor. Econômico, metódico, me
ticuloso, escriturava sempre sua receita e sua despesa, encer
rando, no começo de cada ano, o balanço do ano precedente.

Na mesa, o mesmo homem sobrio e ponderado de sem
pre: não tomava uma gota de bebida alcoolica e a sua alimen
tação era simples e frugal. Em todo o caso, era homem de 
apreciar o seu peixe com côco, a sua fritada de camarão; ou 

a cangiquinha de milho verde, a pamonha, o cuscús, o bôlo 
de mandioca ou de aipim, quitutes típicos da culinária nor
destina.

Embora não fosse praticante, sendo de formação tradi
cionalmente católica, sempre foi um crente fervoroso da Dou 
trina Cristã. Morreu confortado pelos sacramentos da Igreja. 
Uma de minhas irmãs, hoje Religiosa de Notre Dame de Sion, 
ofereceu-lhe não faz muito um livro: “Le Vieillard” — (Pen- 
sées du soir), de Mgr. Baunard. Foi, talvez, um dos últimos 
que êle leu e anotou, como sempre, com o maior carinho. Na 
primeira página, com a sua própria letra, encontrei as seguin
tes palavras sôbre a referida obra: “Sua leitura me fez muito 
bem. E’ um livro de consolação e de fé”.

Desde muito tempo, veio-me a idéia de escrever a vida 
de meu Pai. Levado por um espécie de pudor e de respeito, 
apesar da afetuosa intimidade que entre nós havia, nunca 
falei a êle do programa literário que eu traçara. O que tentei
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fazer, agora, foi apenas prestar um depoimento simples e des- 
pretencioso, mas cheio de calor humano, sobre o homem na 
sua vida íntima. Todos availam e bem compreendem a minha 
grande emoção de filho, porque meu Pai foi meu único e ver
dadeiro amigo, meu grande exemplo, meu maior orgulho.

Na verdade, Tavares de Lyra foi uma grande figura na
cional que já se sublimou num símbolo. Símbolo de retidão, 
de justiça, de devotamento ao bem público.



SR. D1NARTE DE MEDEIROS MARIZ 
Governador do Estado do Rio Grande do Norte, cuja 

cooperação foi decisiva para a publicação desta Revista.
A morte do Ministro Tavares de Lyra coincidiu com a 

presença, no Rio de Janeiro, de S. Excia. que teve, assim, oca
sião de representar pessoalmente o Estado nos funerais e ho
menagens póstumas à memória do ilustre homem público que 
a nação reverenciou condignamente.

As exéquias foram feitas a expensas do Estado, o 
qual decretou luto oficial por três dias, fazendo celebrar 
missa em sufrágio de sua alma.

O ato respectivo do Governo do Estado, que explicou 
e justificou sua expedição, publicado no Diário Oficial do 
dia 23 de dezembro de 1958, foi do teor seguinte:

Decreto n.° 3.247, de 22 de dezembro de 1958.
Declara luto oficial pelo falecimento do



Ministro Augusto Tavares de Lyra.
^ O GOVÊRNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 45, 
número I da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO que o Ministro Augusto Tavares de 
Lyra, por inúmeros inequívocos atos de sua vida pública e 
privada, sempre demonstrou o mais acendrado amor a ter
ra natal;

CONSIDERANDO que a sua preciosa bibliografia sôbre 
o Rio Grande do Norte, de par com outros trabalhos e 
diversas atividades públicas, não só atestam essa dedicação à 
vida e ao desenvolvimento do povo potiguar, como sobretudo, 
o elevam à constelação dos mais ilustres norte-riograndenses, 
^ornando-o credor da estima dos seus coestaduanos;
 ̂ CONSIDERANDO que é dever cívico de um povo não sò 

cultuar a memória dos antepassados que hajam empenhado 
a sua inteligênca e os seus esforços no sentido do engrandeci- 
mento da terra comum, mas também, manifestar de público, a 
sua gratidão pelos relevantes serviços prestados à causa pública 
e aos seus concidadãos,

DECRETA:
Artigo único — É declarado luto oficial em todo d Estado, 

por três dias, a partir de ontem, em sinal de pesar pelo faleci
mento do Doutor Augusto Tavares de Lyra, ex-Ministro de Es
tado e ex-Governador do Rio Grande do Norte.

Natal, 22 de dezembro de 1958, 70.° da República 
aa) Dinarte de Medeiros Mariz 

Anselmo Pegado Cortês 
Genésio Cabral de Macêdo 
Grimaldi Ribeiro de Paiva 
Geraldo Bezerra de Souza 
Dary de Assis Dantas 
Claudionor Telógio de Andrade.



Tavares de Lyra e a reforma 
do ensino público

José Augusto

Entre os filhos ilustres do Rio Grande do Norte (e não 
foram pouco), que se destacaram nos quatro decênios de vi
gência da chamada República Velha ou Primeira República no 
Brasil, dois especialmente atingiram às mais altas situações 
na vida pública.

Quero referir-me a Amaro Cavalcanti e Tavares de Lyra. 
Ambos foram Deputados, ambos Senadores, ambos foram Mi 
nistro de Estado.

Amaro Cavalcanti foi o mais diplomata, Prefeito do Dis
trito Federal e Ministro do Supremo Tribunal Federal; Tava
res de Lyra governador de Estado e Ministro e Presidente do 
Tribunal de Contas.

Um e outro não restringiram a sua ação ao campo da 
política. Homens de estudo e de cultura, foram além.

Amaro embrenhou-se nos mistérios das ciências jurídi
cas e financeiras, publicou ensaios e livros notáveis nos dois 
domínios, e foi, ao seu tempo proclamado mestre insigne em  
qualquer deles. No terreno jurídico, para não citar senão um 
exemplo, há um livro de sua autoria — Responsabilidade Civil 
do Estado — que ainda hoje serve de guia e orientação aos 
nossos melhores cultores do direito; Tavares de Lyra consa
grou-se ao ensino a princípio e fugazmente, como professor 
de História no Ateneu Norte-Riograndense, e depois como pro
fessor de Direito Administrativo na Faculdade de Direito da 
Universidade do Rio de Janeiro. Por fim, especializou-se em  
História do Brasil, de que se tom ou um dos mais profundos
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conhecedores e dos mais verazes espositores, mòrmente no que 
entende com a história política do país e, particularmente, com 
a História do Rio Grande do Norte, que êle versou em livros 
duradouros pela documentação preciosa que encerram.

O paralelismo entre as vidas dos dois ilustres potiguares 
podería fornecer manancial para mais extensa explanação, 
mas não cabe aqui aprofundar o assunto, pois o que tenho em 
vista é apenas expor os pontos de vista de Tavares de Lyra em 
relação aos problemas educativos do Brasil, compendiados na 
exposição endereçada em 1907 ao Congresso Nacional pelo Go- 
vêrno Afonso Penna, encaminhando o projeto de reforma do 
ensino público elaborado por êle, então Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores, (Ministério que naquela ocasião superin
tendia também a instrução pública), projeta em que o proble- 
mafundamental do país a educação, era atacado par múltiplas 
faces. Parece-me útil, para melhor conhecimento das idéias de 
Tavares de Lyra a respeito, deixar aqui na íntegra a sua expo
sição que foi as seguinte.

“St. Presidente da República — No 
relatorio  que tive a  honra de apresen- 
tir-voe , em Março ultim o, sobre os ser
viços que correm pelo departam ento  ad 
m in istra tivo  a  m eu cargo, disse que a 
reform a por exccllcncia no actual mo
m ento  era a da instrucção publica, pro
blem a que deve ser enfrentado com do- 
sassombro c resolvido com firmeza. E, 
de facto, assim é, porque ninguém , que 
se interesse pelo fu tu ro  do paiz, desco
nhece a situação precaria em que nos 
debatem os em assum pto do ta l impor
tância.

Póde-sc dizer que "cada anno volvido 
represen ta  um  passo dado < m "sen fd o  
contrário  á evolução n a tu ra l a que de
veriamos obedecer”, pois, nestas pa la
vras de um  de meus Ilustres antecesso
res n a  pasta  da Ju stiça  »e Negocios In 

teriores ha, sem duvida, um  grande fu n 
do de verdade. Elias traduzem  o pensar 
e o sen tir da nação. O ensino, ta l como 
existe en tre  nós, não satisfaz de modo 
algum , ãs n a ta racs exigências da hora 
presente. E — dem onstrada, como se 
acha, pela critica ju s ta  e opportuna, a 
necessidade de m odificar o regimen em 
vigor — o que urge é assen tar as bases 
sobre as quaes repouse um a reform a sé
ria  e efflcnz.

Isto  posto, a  prim eira questão que 
ocorre é Psber até  onde vac a com petên
cia da União para legislar sobre o e n 
sino.

Da com binação dos a rts . 34, n. 30, 
e  35, ns, 3 e 4, da C onstituição, parece 
resu lta r que o legislador co n stitu in te  re
servou para a  União a  legislação sobre 
o ensino superior e secundário no Dis-
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tr ic to  Federal, podendo tam bém , nas não 
privativam ente, crear institu ições de en
sino  superior e secundário nos Estados.

Com entando a prim eira destas dispo
sições, diz o Sr. João Barbalho:

"Não é o ensino um a funeção própria 
do Estado, absolu tam ente essencial a 
elie. Mas, si é preciso ban ir a  idéa do 
Estado-professor, força é tam bém  reco
nhecer que o Estado não pódc ser ind if- 
feren te  ao desenvolvim ento da instruc- 
ção publica, um dos grandes elem entos 
d a  prosperidade das nações. Si não lhe 
q u ad ra  encarregar-se do ensino e impôr 
aos particulare» a sua direcção, nem é 
licito prescrever condições restrictivas que 
em baracem  ou onerem  o exercido da li
berdade individual n esta  esphera, cabe- 
lhe, en tre tan to , con tribu ir p ara  o aper
feiçoam ento e diffusão geral da instruc- 
çáo, indo em auxilio da Iniciativa priva
d a  ou suprindo-a  onde ella não  appa- 
reccr e agindo para que elle surja . Con
curso, auxilio, contribuição, eis ao que 
se deve lim ita r a acção official, sem mo- 
nopolio nem  privilégios.

Tal sendo a tarefa  do Estado em ge
ra l q u an to  ao ensino publico, q ua l de
verá ser, no Estado federativo, a  da Uni
ão.'

Si o Estado não ha de ser professor, 
tam bém  não é possivel adm itír-sc  a  União 
docente, e, si a funeção do Estado q u an 
to  ao ensino deve ser sim plesm ente coo
perativa  e supplem entar da acção ind i
vidual, não se podería p re tender mais 
p ara  a  União. Por m ais preciosas que 
sejam  as vantagens da instrucção  publi
ca, á certo  que em absoluto  não é ella 
Interesse direoto e im m ediato da Nação;

neste sentido, não t  assum pto nacional, 
e escapa por isso ao Governo Federal. 
Toca-lhe, porém, lncontestavelm cntc a  
a ttribu ição  de crear c m anter in stitu to s 
tcchnicos para o  preparo do pessoal des
tinado  ao serviço m ilita r de te rra  e m a
rinha, porque esse serviço é in te iram en
te nacional.”

Na opinião desse constitucionalista , 
o ensino, em  qualquer de seus gráos, 
não está, portanto , na  esphera da União, 
falvo o que respeita á Instrucção m ilitar; 
c a faculdade que lhe foi outorgada de 
crear institu ições de ensino superior e 
secundário deve ser en tend ida como sup
plem entar da iniciativa particu lar ou dos 
Estados.

Sem desconhecer a autoridade do Sr. 
João Barbalho e o valor das idéas por 
elle cm m itidas, pensa o Sr. Araripc Ju n io r 
que o seu liberalism o cm m atéria  de 
instrucção, u ltrapassando o espirito  dos 
constitu in tes, leva-o ao esquecim ento do 
paragrapho 1.» n. 2, do artigo 70 da 
Constituição, que exclue no d ireito  de 
votar o analphabeto  e que, portanto , faz 
dependente da cu ltu ra  prim aria o exercí
cio da funeção política. Em nota  ao art. 

33, n. 2, do C onstituição pondera ainda o 
sr. João Barbalho que o legislador em pre
ga a  expressão an im ar o desenvolvim ento, 
ao passo que nos ns. 1, 1 H  do mesmo 
artigo  diz providenciar, crear, prover, In 
ferindo dahi que a acção oficial nos ca
sos do n. '2  é lim itada do que nos ou 
tros. Além de que não existe en tre  es
ses vocábulos e aquella expressão ne
nhum  antagonism o, accrecce que o com- 
m entador i  o prim eiro a reconhecer que 
as m atérias enum eradas no referido art.
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35 constituem  assum ptos de jurisdicção 
concurrcnte, isto é, assum ptos sobre os 
quacs o Congresso pôde legislar, com tan- 
to  que não crêe embaraços ao livre exer
cício da acção governam ental nos Estados. 
E esse c que é o lim ite que a  C onstitu i
ção, em garan tia  ao regimen federativo, 
julgou necessário oppôr á possível pe r
tu rbação da jurisdicção exercida pelo 
Governo Federal, em m atéria  de instruc- 
ção publica, affirm a ainda o Sr. Araripe 
Jun ior, que chega a  esta conclusão: “Em 
v h ta  da le ttra  do nosso pacto fundam en
tal, a União não está inhib ida  de exer
c ita r actos legislativos concernentes á 
instrucção prim aria nos Estados, com tan- 
to  que esses actos respeitem  a au to n o 
m ia estadual e não contravenham  ao que 
as legislaturas respectivas tenham  esta 
belecido.

Funcção suppletoria  bem caracterisa- 
da pela C onstituição, cila pôde ser exer
cida com aquela am plitude compatível 
com a  dualidade de jurisdlcções e na  
conform idade do regim en escolar adop- 
tado  para  cada Estado."

São tam bém  do Sr. C onsultor Geral 
da  Republica estas considerações:

— "Em contraposição a  esse modo de 
ver, allega-se o regimen, observado nos 
Estados Unidos, onde, exceptuando a 
creação do B ureau of Education e as do
tações cm terras destinadas ao custeio 
de escolas publicas e de estabelecim entos 
universitários, nenhum  acto apparece de 
In terferência d irecta dos poderes fede- 
raes; m as esta  moderação legislativa não 
Indica que os americanos não reputem  
a  dlffusão da  instrucção  prim aria objcc- 
to  nacional e o  supponham  extranho &

jurisdicção federal. A escassez da legisla
ção federal neste ponto significa apenas 
a  plcthora dos Estados, cu jo  interesse 
pela instrucção surgiu desde os primeiros 
tem pos e, con tinuando  em um a progres
são assombrosa, em grande parte  devida 
aos lnstinctos daquclle povo, tem  dispen
sado qualquer Iniciativa dos poderes 
centracs.

O self-governem ent, no qual as a n ti
gas colonías se haviam  educado e que se 
tornou com pleto depois da revolução, 
a ttrah iu  á  vida publica os hom ens mais 
intclligentes e instru ídos das com para
tivam ente pequenas e homogêneas co
m unidades prim itivas e foi geral a  con
vicção de que todo o exito do system a 
representativo c a sua  m anutenção  de
pendia da diffusão da  instrucção.

Essa tendencia, conform e observa 
Eduardo Cary, já  bastan te  visivel q u a n 
do a  população dos Estados Unidos mal 
se destacava do vasto te rritó rio  em que 
o europeu agia, tornou-se  um  facto in 
tenso logo que a imigração appareceu em 
larga escala. Pertencendo os im igran
tes a  nacionalidades diversas, a  compe
tência  eleitoral forçou-os a  elevar o n í
vel da intelligência das massas e as esco
las livres foram  o Instrum ento  dessa 
cam panha de assimilação.

Desse modo os am ericanos podem ho
je  assegurar que  possuem um  regimen 
da escolas publicas firm ado em hases 
tão  solidas "alim entado por um sen ti
m ento  pnblico tão  Intelligente e activo 
que os dispensa de cogitar em leis o riu n 
das do grande centro  legislativo, porque 
as influencias de origem particu lar, g ra 
ças ao seu vigor, d isputam  de m ais em
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mais á in iciativa official a funcção edu
cativa, transform ando-a  quasi em um 
m ovim ento inconsciente e paralielo aos 
serviços orgânicos da nação, sem cujo  
concurso cila n&o poderia dar um  pas
so na linha do progresso.”

No Brasil as condições têm  sido, ln- 
felizm ente, bem diversas.

Possuindo um vasto territo rio  com 
pouca densidade de população, a inda nas 
regiões m ais cultivadas, n io  tivemos e 
não temos nem a variedade de confis
sões religiosas, nem a iniciativa p a rticu 
lar — que foram alli elem entos podero
sos da diffusão do ensino — para e n tra 
rem em concurrencla com os Estados e 
com as m unicipalidades — que, em ge
ral, não dispõem de rendas para o cus
teio de escolas na proporção das neces
sidades do paiz — offerecendo os seus 
esforços e recursos pecuniários para a 
obra de educação do povo e dahl a obri
gação que decorre para a União de não 
deixar Inertes as faculdades de que foi 
investida no art. 35, n. 2 da C onstitu i
ção da República.

Neste ponto  surgirá n a tu ra lm en te  a 
difficuldade de saber por que meio deve 
ser tornado effectlvo esse nobre in tu ito .

Não sou do* que pensam  que a Uni
ão está  Impedida de m an ter escolas p ri
marias.

Seria absurdo que não o pudesse fa
zer. quando a associações e a simples 
particulares se concede am plam ente o 
exercido desse direito. O que se poderia, 
quando m uito, era exigir que *e subor
dinasse ao regimen que os Estados hou
vessem estabelecido para as escolas li
vres. A rtualm ente  Julgo b astan te  que

os poderes federaes estim ulem  a  inicia
tiva p a rticu lar e rebusteçam  os esforços 
dos Estados, en trando, st assim  en tende
rem, em accôrdo com êlles.

Aliás, a  dou trina  de que a União de
ve procurar esse accõrdo, Já está  consig
nada em a nossa legislação, como se evi- 
decia do dispoiltivo constan te  do a rt. 7.* 
da lei n. 1.617, de 30 de dezembro ultim o.

Assim, poder-se-ha estabelecer que a 
União prom overá a diffusáo do ensino:

a) por accõrdo com os Estados, me
d ian te  bases que forem com binadas:

b) subvencionando tem porariam ente 
escolas m antidas por p a rticu la res  asso
ciações ou m unicipalidades,

c) fornecendo mobilia escolar, livros 
ou outros auxilios que forem determ ina
dos em lei;

d ) fundando e custeando m useus e 
bibliotecas escolares;

e) creando escolas nas eolonlas ci
vis e m ilitares e territórios federaes;
E ntre  as bases a que se refere a  letra  A 
convém que figurem :

I) Idoneidade technica  e m oral do 
professor;

II) ausência de o u tra  escola no m es
mo logar ou, no caso de haver o u tra  ou 
ou tras, que a população a que deva ser
vir a escola subvencionada seja superior
a  mil hab itan tes;

III) ter a escola um a frequência m é
dia an n u al de 25 alum nos, pelo m enos;

IV) ser leigo e g ra tu ito  o ensino;
V) estarem  os program m ac de aceõr- 

do com os que tiverem  sido officialm ente 
adoptados;

VI) ficarem  as escolas m b a flsca-
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lização da União em quanto  subvenciona
das;

VII) ter a União o d ireito  de suspen
der a  subvenção desde que deixe de ser 
preenchida qualquer das condições;

VIII) ser o Estado obrigado a m an
te r  a escola que foi subvencionada pela 
União logo que césse o auxílio a  que 
esta  se obrigou por um  determ inado n u 
mero de annos.

Não basta, en tre tan to , fazer a lei. 
Para que ella possa ser executada provei
tosam ente é indispensável que seja co
nhecido o estado real do ensino prim ário 
em toda a Republica, convindo para isto 
dar nova organisação i  segunda secção 
da D irectoria do In terior, & qual cabe
rá, além de outras, a a ttrib u ição  de co- 
liigir dados estatísticos e informações se
guras, sem as quacs esse im portan te  ser
viço escolar não terá  a  u tilidade pratica 
nem  corresponderá aos fins a  que é des
tinado . .

O denom inado ensino secundário — 
um  dos tres grãos em que o espirito  
clássico dividiu a instrucção — é o que 
m ais reclam a a a ttençâo  dos legisladores 
e dos hom ens do Governo.

Varias são asi causas de sua decadên
cia; mas quem  estudar com carinho o 
problem a do ensino publico no Brasil e 
conhecer os agentes de sua desorganisa- 
ção certo não vacilará em affirm ar que 
a reform a do Gym nasio Nacional se Im
põe; que o actual regim en dos collegios 
equiparados não dará resultados benefi- 
eos; que o system a dos exames parcella- 
dos está  dcfin itlvam ente ju lgado e con- 
demnado.

Si não fossem considerações valiosas

e procedentes, a que é preciso a ttender, 
eu pugnaria, prelim inarm ente, pela ex
tinção do In te rn a to  do Gym nasio Nacio
nal, por não condizer bem com a missão 
do Estado a m anutenção  de estabeleci
m entos que tenham  este caracter. Re
conheço, porém, que, por ora, é necessá
rio condescendcr com a sua conservação, 
a ttenuando , en tre tan to , os inconvenien
tes delia resultantes.

Assim sendo. Julgo acertado que o 
ensino m inistrado no Institu to , que deve 
ser o typo modelo de nossos lyceus, obe
deça a um novo plano. Dividido em dous 
cyclos — e não ha originalidade na ldéa, 
porque nos paizes m ais adeantados da 
Europa está ella vlctorlosa — deve-se re
servar o In te rn a to  apenas para o prim ei
ro, que será encerrado no q u arto  anno, 
m antendo-se no E xternato em dous cy
clos. Ê verdade que esta  divisão, a  meu 
ver, de reaes vantagens, tem  con tra  si 
a opinião e o parecer de aiguns; mas 
quem  se dedica ao e ttu d o  do assum pto 
sabe bem que não c razoavel que, nesta 
m atéria, abandonem os de modo absoluto 
o exemplo dos povos cultos. E a França, 
a Suissa, a  Italia , a A llem anha, a  Bélgi
ca, a própria Ing laterra , "que se desvia 
m uito  do system a co n tin en ta l”, ah i es
tão  para provar a excellencia da in stru c 
ção secundaria em cyclos differentes.

A tendencia, de presente, é esta; pro
porcionar no prim eiro cyclo um a c u ltu 
ra média, fnndam en ta l, de conhecim en
tos ú te is applicavcis á vida, “dando-se, 
por isso, ao ensino das disciplinas um a 
feição m uito  p ra tica  e de applicação im - 
m edia ta” , e in tro d u z ir no segundo, em 
secçõcs diversas, “um  ensino m ais espe-
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ciai, preparando para  os cursos superio
res ou dando habilitações mais desenvol
vidas para  certas carreiras profissionaes” .

E ntre  nós e:«a tendencla  já  foi ju s 
tificada com calor, a té  mesmo no selo 
do Congresso, onde, fundam en tando  um  
projecto de lei que subm etteu  i  consi
deração de seus collegas, em 1904, disse 
o Sr. Passos M iranda, deputado paraense:

—"P ara  um a boa reform a do ensino 
secundário que a tten d a  ásf d ifferentes 
classes e posses dos diversos talen tos e 
aptidões, é necessário dlvidil-a em dous 
cyclos que, pela flexibilidade dos seus 
planos de estudo, pelo fim egualitario , a 
que visa o primeiro, e pela diversidade 
de typos de ensino, que anim a o segun
do, perm itiam  a todos os brasileiros um a 
instrucção mais ou menos proveitosa pa
ra  a  nação, que, no seu desenvolvim ento, 
carece de todas as classes, de todas as 
profissões, collim ando sempre um ideal 
fixo de prosperidade c de grandeza.

O prim eiro cyclo en tende com um a 
base comm um  de instrucção.

O ensino nelie m inistrado será orga- 
nisado por ta l modo que, no  fim de tte  
prim eiro período, venha o alum no a pos
su ir um conjuncto  de conhecim entos 
utilisaveis, um  conjuncto  de conhecim en
tos que se possa considerar um a educa
ção regular. Si após este prim eiro es
tudo  a  fa lta  de gosto e as condições eco
nôm icas de sua fam ilia não lhe perm iti
rem co n tin u ar o curso e an tes o cham a
rem, para logo, i  actividade, en tra rá  elle 
na  vida, em um a brlla  idade e Já com 
um a boa somma de conhecim entos que 
lhe será de grande u tilidade no exercido  
de suas faculdades de trabalho.

Dado, porém, que elle ten h a  propen
são para estudos m ais completos e que 
as posses de sua fam ilia o perm ittam , 
passará para o segundo cyclo. Aqui, ln - 
lagando de si proprio ou ouvindo as pes
soas responsáveis pela sua educação so
bre ao aptidões que se revelaram  e de
senvolveram d u ran te  a  travessia do pri
m eiro cyclo op ta  por um  dos dous cur
sos, por um dos dous ramos da b ifurca
ção que o ensino lhe offerece; ou vae 
para a  seeção que leva ao bacharelado em 
ie ttras  ou vae para a  seeção que conduz 
ao bacharelado em sciencla.”

Assentado que a  reform a do G im na- 
rio deve obedecer à  divisão do curso era 
dous cyclos, m antendo-se ambos no Ex
te rn a to  e sóm ente o prim eiro no  In 
terna to , torna-se preciso saber qual o 
plano de estudos a seguir.

Penso que o prim eiro cyclo, de qua- 
tra  annos, deve com preliender o estudo 
com pleto do portuguez, do francez, do 
inglez, calculo arlthm etlco  e algébrico e 
geom etria plana, geographia geral, geo- 
graphia  e h isto ria  do Brasil, desenho. O 
latim , reduzido á traducção de livros ele
m entares, en tra rá  tam bém  neste cyclo. 
traducção de livros elem entares, en tra rá  
tam bém  neste cyclo.

O segundo, de tres annos, rom pre- 
henderá: m athem atica  elem entar, theo- 
rica, historia  geral, elem entos de phyalca, 
chim ica e historia  n a tu ra l, latim , grego, 
ita liano  ou allemão (á  escolha), U ttera- 
lu ra  (como estudo com plem entar da res
pectiva lingua) e lógica.

Estas m atérias terão  grupadas em 
duas secções para o bacharelado em scl- 
enclas ou em lettras , sendo algum as.
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como a physica, chim ica e h istoria  n a tu 
ral, com m uns aos dous cyclos.

Aos estudantes, no  prim eiro cyclo, 
além  da educação physica, deverão ser 
lam bem  m inistradas noções elem entares 
de scicncias physicas e naturaes, hygienc 
e d ireito  consuetudínario , sem, en tre 
tan to , ficarem obrigados a exames.

Acceitas estas prim eiras idéas, ou tras 
virão como coroliarios naturaes. Oahl a 
necessidade de m odificar profundam ente 
os regulam entos vigentes nas partes rela
tivas á adm inistração, exames de adm is
são, m atricula  (em que deve ser esta
belecida a  idade m inim a de 10 annos 
para a m atricula  no prim eiro anno), rc- 
gimen escolar (com o desdobram ento de 
cadeiras para que cada professor não te 
n h a  num ero excessivo de alum nos e o 
aproveitam ento destes seja real), proces
sos' de exames (podondo-se a d m lttir  para 
os exames de promoção a m édia das no
tas das provas parcíaes feitas du ran te  o 
anno  letivo c deixando as provas escriptas 
e oraes para os exames finaes) tudo, em- 
tim , que posstt con tribu ir para o exito 
da  reform a.

Dous pontos, sobretudo, exigem gran
de cuidado: a organisação dos program - 
mas e a  investidura do professorado. 
Q uanto á  organisação dos programmas, 
comprehende-se bem que, postas de lado 
sobrecargas inúteis, convem que o p ri
meiro cyclo ab ran ja  noções geraes, m uito  
p raticas e utilizáveis im m cdiatam ente, e 
o segundo conhecim entos m ais sérios, 
m ais especializados.

R elativam ente á investidura do pro
fessorado, o que ha não satisfaz.

Toda a gente que assiste a um  con

curso poderá te r  a impressão de que este 
ou aquelle candidato  revelou grande ta 
lento  ou com petência; mas, em  regra, 
não poderá ju lg a r de suas qualidades pe
dagógicas.

Em vez, pois, de ser o concurso o 
meio único de aferír a capacidade dos 
que se querem  dedicar ao m agistério, 
deve ser excepçáo. Sõ na ausência de 
outra prova será essa acceitavel.

A m elhor solução seria a fundação 
de "Escolas Normaes Superiores" porque 
o candidato  — um a vez conseguindo o 
neceiuario preparo e feito o estagio, que 
tão bons resultados tem  dado na Allema- 
n h a  — estaria apto  a pleitear um  logar 
no professorado offlclal.

Se, en tre tan to , não fôr possível, ad- 
m itta-se  em nossa legislação o concurso 
de títu los, exigindo-se:

a) diplom a de bacharel ou doutor 
por qualquer curso superior ou de ba
charel em scicncias ou lettras;

b) na  fa lta, certidão de exame de 
professor perante  a congregação do Glm - 
naslo Nacional (feito  de accôrdo com o 
regulam ento que fôr expedido);

c) caderneta contendo um curricu- 
lum  vltae de professor, visado pelos de
legados fiscaes do ensino em cujas eir- 
cumscrípçôes tiverem  exercido o m agis
tério  do ensino integral;

d ) livros sxtentiflcos e didactlcos 
que tiverem  publicado sobre m atéria  da 
cadeira cu ja  regencia pretendam ;

e) tirocinio no m agistério p a rticu 
lar ou dos Estados.

Com estes títu los os candidatos po
derão ser dispensados de ou tro  qualquer 
melo de habilitação, desde que as con-



gregraçõco, por m aioria absoluta de vo
tos, os proponham  rm  lista  dupla ao Go
verno, que, ouvida a Ju n ta  de ensino (de 
que me occuparei depois), poderá esco
lher qualquer delles ou m andar, fu n d a 
m entando  o seu acto, fazer o concurso 
de provas.

Uma medida, cujo  alcance me pare
ce Indiscutível, é não dar a  vitallclcda- 
de ao professor logo após a sua nom ea
ção.

Esta deve ser por um  certo  num ero 
de an n o t; e sóm ente depois da recondue- 
ção — a que deve preceder parecer das 
congregacóes e da Ju n ta  de ensino — 
será assegurada a vitaliciedade, com van
tagens proporcionaes, baseadas em provas 
de capacidade, tem po de serviço, gosto 
e devotam ento pelo magistério.

Será tam bém  de toda conveniência 
estabelecer um lim ite máximo de Idade 
ou de exercício para os profesiores.

Aquelle que attftig lr, por exemplo, aos 
sessenta e cinco anos ou que tiver v inte 
e cinco de exercício effcctivo deverá ser 
posto em disponibilidade a té  que se apo
sente, garan tindo-se-lhe  no prim eiro ca
so vencim entos proporcionaes e no se
gundo integraes.

Expostos os lineam entos geraes a 
que deve subordinar-se a  remodelação do 
ensino  no Gym nasio Nacional, tenho  
que dizer sobre os exames parcellados e 
a  equiparação dos estabelecim entos pa r
ticulares.

A extincçâo dos exames parcellados 
de preparatórios Já não é m ais objecto 
de controvérsia. Condemnados desde 1*82 
pelo M inistro Rodolpho Dantas, é hoje 
opinião geral que ellcs não devem sub

sistir.
O estudo integral e de con juncto  não 

deixa mais nenhum a m argem  a discus
sões.

E a coexlitencla dos dous regimens, 
desm oralizando amhos, só poderá aggra- 
var rada  vez m ais os males com que Já 
lutam os.

A respeito da equiparação dos Ins
titu to s  particulares, confesso com leal
dade que não sou partidarlo  delia.

Ilegim en de preferências em  que exi
gências m ínim as dão d ireito  a pre- 
rogativas excepcionaes, não petãste ã  c ri
tica  de que tem  sido alvo. Foi um a expe
riência que falhou.

Neste particu lar, o que me parece 
prefrrivel é a solução offerecida pela 
Comissão de Instrucção  Publica da  Ca
ntara dos Deputados no projecto n. 292, 
de 1903, isto é, restring ir a equiparação 
aos estabelecim entos fundados e cu stea 
dos pelos Estados r  pelo D istrlcto  Fede
ral.

Isto, porém, não quer dizer que deva 
ser cerceado o ensino p a rticu lar. Pelo 
contrario , penso que — m an tid o  o actual 
estado de cousas ou m odificado na con
form idade do c itado projecto  — convem 
cercal-o de m aiores garan tias, dando 
áquelles que não estudarem  as m atérias 
do curso In tegral no Gym nasio Nacional 
ou rm  in s titu to  a r l lr  equiparado, m as 
que nele te  preparem  em estabelecim en
tos particulares, o d ireito  de prestarem  
os exames do mesmo ru rso  quer no  Gym- 
nasío, quer rm  In s titu to  offlcial da m es
ma na tu reza , nas épocas próprias, ob
servando-se nesses exam es as dlsposlçóes 
relativas á  adm issão e Insrripção, pro-



—  39 —

cesso e seriarão em \igor. Essa conces
são, já  concretizada em projecto de lei, 
que tomou o n. 32Í. em 1905, na  Camara 
dos Deputados, con tribu irá  para remo
ver embaraços- sérios com que estão lu 
tando  estabelecim entos de ensino secun
dário, que náo lograram  a equiparação, 
embaraços que trar&o como consequên
cia a m orte desses estabelecim entos e, • 
Portanto, concurrentes a menos para os 
equiparados,

Que se assegure, como queria Slmon, 
"o direito de ensinar quando se quer e 
aprender onde se en tende”, sem que a 
acção tu te la r  do Estado procure dar 
vantagens a este ou áquelle estabeleci
m ento pelo facto de dispor de um pa
trim ônio m aior ou m rnor. Na realidade

tris te  é dizel-o — esta tem  sido qua- 
*i que a unica exigência.

O ensino superior tam bém  reclam a 
uma reforma.

Referindo-m e a elle, disse, na  in - 
troducção do meu relatório que ”o Co- 
dlgo de Ensino, cujos defeitos não foram 
ainda postos em fõco, porque as in te r
pretações a annullaram  — im prestabili- 
zando-o, an tes de ser executado — t  hoje 
um a lei m orta. Substitu il-o  por um a le- 
Klslação liberal e ro h rren te  é m rdida que 
** impõe”.

M antenho essa opinião, sem desco
nhecer. todavia, que, no que existe, há 
m uita  cousa u til e aproveitável.

A docência livre, que Já se acha con
f i n a d a  em nossa legislação, poderá ser, 
convenlen tem ente regulam entada. um  
viveiro para os professores ex traord iná
rios ou ad jun tos, que — depois de ser
virem por determ inado num ero de a n 

il os c darem  provas que bastem  — e s ta 
rão, m ediante concurso de tit.ilos e t r a 
balho.- e assentim ento  das congregações 
e da Ju n ta  do Ensino, n a tu ra lm en te  in 
dicados para os logares de cathedratico*.

Pelo exame de admissão que deve ser 
institu ído , não como revisão dos estudos 
secundários, mas como verificação das 
aptidões doo candidatos á  m atricula  nos 
cursos superiores, far-se-á a necessária 
selocção en tre  os que se querem  en tre 
gar a estudos que os levem, mais tarde, 
ao exercício das profissões- liberaes.

Isto, um a m elhor divisão de curso», 
modificações no processo de exames, fre
quência dos estudantes regularizada, de
term inação de um lim ite máximo para 
a m atricula  em rada  anno  (sendo exigi
da a Idade de 17 annos para o inicio do 
curso) um a orientação segura no ensino 
— parte  em que m uito  é de esperar da 
autonom ia das congregações, que convem 
seja alargada — um a revisão geral dos 
regulam entos — uniform tzando-os, q u an 
to  possível — e terem os dado Já «n» 
,-raiuic passo.

A creaçâo da " J u n ta  do Ensino", 
como orgão consultivo do Ministério, em 
a-Jsumptos de Instru rção  publica, pare- 
me de u tilidade m anifesta, será um  
cen tro  de convergência de esforços para 
que se possa dar uniform idade á  direc
ção desse, im portan te  ram o de serviço. 
Via organização poderá ser esta:

Membros effectlvos;
M inistro do Interior, como presidente;
Em lente da Faculdade de Medicina 

do Rio de Janeiro  e ou tro  da Bahia;
l 'm  lente da Faculdade de D ireito 

de 8. Paulo e ou tro  da do Recife;
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Um len te  da  Escola Folytcchnica e 
o u tro  do Gym naalo Nacional;

O delegado fiscal do ensino  no Dis- 
tr lc to  Federal.

Servirão n a  qualidade de m em bros 
honorários; os directores dos estabeleci
m entos federaes de ensino  com séde nes
ta  cap ita l e os p residentes das comissões 
de Inctrucção publica do Srnado  e da 
C am ara dos Deputados.

Os represen tan tes das Faculdades de 
M edicina e de Direito, Escola Polythcnlca 
e do G ym naslo Nacional seráo eleitos 
an n u alm en te  pelas respectivas congrega
ções. não  podendo ser reeleitos senão 
dous annos depois.

As a tribu ições da  J u n ta  deverão ser, 
a fóra  as que lhe forem dadas pelo regu
lam ento , as seguintes;

a )  propor o que fòr conveniente so
bre exames, adm in istração  e d is
cip lina  escolares, bem como so
bre creação de novos In stitu to s 
ou cursos, e creação, desdobra
m en to  ou supressão de cadeiras;

b )  In terpor parecer sobre as propos
tas  das congregações para nom ea
ção de lentes ou professores;

C) organizar, m edian te  concurso de 
títu lo s e habilitações, a lis ta  das 
pessoas que estiverem  em condi
ções de ser delegados de ensino 
e dar parecer sôbre a  su a  recon- 
ducçào;

d )  in form ar sobre;
o  pedido dos prêmios e g ra tifica
ções aos len tes e professores e 
troca  de cadeiras en tre  elles; e, 
outrosim , dizer a  respeito  dos 
recursos in terpostos das decisões

das congregações, especlalm ente 
quando com m inarem  penas disci
plinares;
os pedidos de subvenção para es
colas;
as propostas das congregações; 
a suspensão de um  ou m ais cursos 
c mesmo dc todos de q u alquer es- 
tabelecim euto quando quacsquer 
c iscunstãnclas o exigirem;

e) promover;
as reform as e m elhoram entos de 
que carecer o ensino; 
a destitu ição  dos directores de 
estabelecim entos quando se reve
larem  incapazes para o desempe
nho das tu as  funeções;

f)  preparar as bases para os regu
lam entos e instrucções que te 
nham  de ser expedidas pelo go
verno;

g) flnalm ente. e m lttir  parecer sobre 
todo e qualquer papel que  lhe 
fòr enviado pelo M inistro do In 
terior.

A organisação de um  serviço syste- 
m atlsado dc fiscalização do ensino  é um a 
necesttdade.

A nom earão de delegados que servem 
Ju n to  a certo e determ inado In s titu to  —• 
obrigado a en tra r  para  o Thesouro com 
a respectiva qu o ta  para o seu pagam ento 
— é a ltam ente  Inconveniente.

Cercando esses funcclonarios de ga
ran tias , m as to rnando  obrigatória  e exis- 
gencla de requisitos, que deverão sep apu- 
-ados pela Ju n ta  do Ensino, para a  sua 
investidura , poder-se-ã te r  um  corpo de 
fiscalização que leve a todos os pontos 
d> paiz a acção do governo federal no
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sentido dc am parar e d iffundir a instruc- 
çáo.

Em cada Estado crear-ie -á  um  logar 
«te delegado flseal e os auxiliares que fo
rem  necessários para inspecclonar tudo 
que se referir a ensino.

Sua missão não será assistir a exa
mes — quando assiste — e legalisar do
cum entos com o seu vtato e assignatura; 
será visitar todos os estabelecim entos of- 
flciaes e particulares, equiparados ou náo; 
reu n ir a  legislação estadual e m unicipal 
sobre o assum pto; exam inar program ntas; 
obter dados. ei'ta tlstlcas e informações; 
estudar as condições do melo; colher, em 
sum m a, todos e quaesquer elem entos que 
possam — devidam ente apreciados — ser
vir de base ao estudo do que ha  e do 
Que é preciso fazer.

Os relatórios m ensaes dos delegados
que deverão ser bem rem unerados para 

que se lhes prohiba a accum ulacáo de 
ou tras funecões — conterão, além  da par
te  propriam ente expositiva dos factos e 
acontecim entos, a lndlcacâo das m edidas 
* reform as que a p ra tica  Indicar como 
convenientes e utels.

Estabelecida como norm a legal a  no
m eação por um espaço de tem po prefi
xado e creadas varias categorias de fls- 
caes, estes terão  na reconduccão e no 
acccsso para classes superiores o estlm u- 
lo e o gosto que se requer para que pos
sam corresponder à  confiança do Go
verno.

Em resumo, o que é indispensável t  
que, organisado regularm ente, esse ser- 
Vlço seja um a realidade: actualm ente, 
Pode-se dizer que não existe.

•Dispensando-se de tra ta r  do ensino

erpecial com applicaçâo im m ediata á la
voura, rom mercio, industria  e artes — 
m atéria  cuja regulam entação caberá, pela 
lei n. 1.606, de 29 de Dezembro ultim o, 
ao M inistério da A gricultura — dou por 
finda esta  exposição. Ella traduz o  meu 
ponto de vista pessoal sobre a  projecta- 
da reform a da instrueçáo publica".

A iniciativa governam ental, orientada 
por Tavares dc Lyra, e tão  lucidam ente 
exposta no docum ento transcrttq , m ere
ceu acolhida sim pática nos meios peda
gógicos e ecoou m uito  hem na Câmara 
Federal cu ja  Comissão dc Inútruç&o 
Pública, sob a presidência de Teixeira 
Brandão, Professor da Faculdade de Me
dicina do Rio de Janeiro  especializado 
em assuntos educacionais, e  deputado 
pelo Estado do Rio, aceitou as idéias 
principais, as linhas gerais do pensam en
to reformador, consubstanciando-se no 
seguinte projeto  de lei:

"Art. 1° F ira o Governo autorizado 
a reform ar o ensino secundário e superior 
c a  promover o desenvolvim ento e a  d ifu 
são do ensino primário, nos term os desta 
lei:

a) estabelecer escolas nas colônias 
civis e m ilitares e nos territórios fede
rais:

b) subsid iar tem porariam ente es
colas fundadas por particulares e as
sociações;

c) auxiliar as m unicipalidades e 
os governos e itaduals. m ediante acõrdo 
com éstes, para fundação e m anutenção 
de escolas nas localidades onde não exis
tirem  ou, onde existindo, forem insu fi
cientes para a  respectiva população.

II.» Para que sejam  concedidos os
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auxílios e subvenções que correrão pela 
verba para  (al fim anualm en te  d istinada 
no orçam ento do M inistério do In terior, 
é indispensável:

I — Idoneidade técnica e m oral do 
professor.

II -— Inexistência de ou tras escolas 
no mçsmo logar ou, caso de haver ou tra  
ou outras, que a população a que deva 
servir a escola subvencionada seja supe
rior a 1.000 hab itan tes.

III — Frequência m édia d u ra n te  o 
ano de 25 alunos, pelo menos.

IV — Ser o ensino leigo e g ra tu ito .
V — Ter o program a de acordo com 

os oficialm entc adotados.
VI — Ficar sob a fiscalização perm a

n en te  da União, enq u an to  d u ra r a  sub
venção, que será suspensa desde que fôr 
in frin g id a  qualquer das condições m en
cionadas.

VII —• C ontrair o Estado a obrigação 
de m an ter as escolas subvencionadas logo 
que cesse o auxílio a que se ten h a  obri
gado a União por um  determ inado n ú 
mero de anos.

I  2.® Fm qualquer dos casos das 
letras b e c ficará a  escola subvenciona
da sob a  fiscalização da União, que po
derá cassar a  subvenção logo que cessa
rem os m otivos que a  determ inaram .

d) Reform ar o G inásio Nacional, no 
sentido  de adap tá-lo  às exigências do e n 
sino m oderno, d istribu indo  a s  m atérias 
de m aneira que, depois de um  curso 
fundam en ta l de q uatro  anos, possa o 
aluno, conform e as Inclinações do seu 
espirito, seguir o curso com plem entar ou 
e n tra r  para  um  In s titu to  técnico  ou 
profissional.

I — O curso fundam en ta l com preen
derá, além  do conhecim ento da língua 
m ate rn a  e do cctudo prático de duas 
linguas estrangeiras, a  escolha do a lu 
no (francesa, inglêsu, alem ã ou ita lian a), 
cálculo a ritm ético  e algébrico, geom etria 
plana, geografia geral, geografia e h istó
ria do Brasil e desenho.

Serão tam bém  m inistradas no curso 
fundam ental, além da educação física, 
noções de ciências naturais, fislco-qui- 
micat., de agricu ltu ra , de escrituração 
m ercantil, de higiene, de econom ia po
lítica e de d ireito  pátrio.

II — O curso com plem entar compre
enderá: latim , h istória  universal, espe- 
clalm ente a da América, álgebra a té  e 
quações do 2.» grau, no espaço, a té  es
fera inclusive, trigonem etria, física, q u í
mica, história  na tu ra l, psicologia lógica e 
sociologia, d istribu ídas essas m atérias em 
três anos.

Cm um  curso paralelo, não exigido 
para a m atrícu la  nas escolas superiores, 
será m inistrado o ensino mais completo 
de latim , grego, lite ra tu ra  brasileira, por- 
tn g u eia  e a das linguas estrangeiras es
tudadas anteriorm ente .

III — Para os estudan tes m atricu la
dos que tiverem  menos de 30 faltas, a  
passagem de um a série para a o u tra  se 
fará pela m édia das notas m ensais du 
ran te  o ano, exigindo-se para os que 
não estiverem  nensas condições provas 
escritas e orais das m atérias estudadas

IV — Na term inação de cada um  dos 
cursos haverá um exame de con jun to , 
depois do qual serão conferidos atestados 
de aprovação do curso concluído.

Com os ateutados do curso fu n d a 
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m ental poderão roqneror exames de ad 
missão os candidatos à m atricula nos 
in stitu to s técnicos ou profissionais, com 
os do curso com plem entar o exame dc 
admissão à m atrícu la  nas eycolas supe
riores.

V — O pessoal docente a tu a l scrã 
aproveitado, tan to  q u an to  possível, na 
organização dos dois cursos, sendo que 
cada lente ou professor não lecionará a 
tu rm as dc mais de 50 alunos.

e) A reform ar as escolas superiores, 
concedendo-lhes autonom ia d idática  e 
personalidade civil para que constituam  
e adm inistrem  o patrim ônio que lhes 
provier de doações e legados.

1 — Estabelecerá como condicào In
dispensável para as m atriculas nas esco
las superiores, além dos docum entos com- 
probatórios de ter sido aprovado em am 
bos os cursos ginasiais, um  exame de 
admissão como meio de apurar a  aptidão 
in te lec tua l e a  soma de conhecim entos 
que sôbrc os elem entos básicos da pro
fissão a  que se destina, possuc o m a
triculado.

Nas Faculdades livres, os exa
mes de admissão soerão feitos sempre pe
ran te  o delegado fiscal, que de tudo 
quan to  ocorrer em relação à validade dos 
docum entos apresentados pelos candida
tos e o valor das provas exibidas inform a
rá m inuciosam ente ao Conselho dc In s
trução

III — "No caso dc graves irregularida
des e de infração à lei e aos regulam en
tos expedidos, bem como no de m anifesta 
insuficiência das provas exibidas para  a 
adm issão o m inistro  do In terior, ouvido 
o Conselho, poderá m andar an u la r a m a

tricula, suspender os cursos das Facul
dades por tem po determ inado, podendo 
o Presidente da República cassar-lhes a 
autorização para  funcionarem , conform e 
a gravidade da falta.

IV — Podc.*á suprim ir as cadeiras 
teóricas e dispensáveis, criando as que 
forem necessárias à p rá tica  das profis
sões e desdobrando as que não pude
rem ser ensinadas convenientem ente por 
um  só lente.

V — Estabelecerá a in stitu ição  da li
vre docência, sendo que os docentes li
vres habilitados pelas congregações, que 
se houverem dlstlnguido pela assiduidade, 
zêlo e proficiência, poderão ser aprovei
tados, conform e as disposições regula
m entares, quer na organização dos cursos, 
quer na  form ação das mesas exam inado
ras.

VI — Será suprim ida a classe dos 
substitu tos, respeitados os direitos ad- 
queridos pelos a tuais.

VII — Serão institu ídos laboratórios, 
m useus e oficinas em que, desde o Iní
cio das carre iras escolares, seja m in istra 
do o ensino prático, podendo ser removi
das para ou tro  ponto as escolas, cujos 
edifícios não com portarem  o desenvolvi
m ento necessário para  ta l efeito.

VIII — Será estabelecida como con
dição indispensável para a vitaliciedade 
dos lentes a dem onstração de capacidade, 
gosto e devotam ento ao magistério, ap u 
rados m ediante parecer da congregação 
e do Conselho da Instrução, após um 
estágio de dez anos,

IX — O professor ou lente que a t i n 
gir a  idade de 65 anos ou tiver 25 de 
exercício efetivo no m agistério, poderá
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ser posto era disponibilidade no prim eiro 
caso cora vencim entos proporcionais ao 
tem po de exercício e no segundo, in te 
grais a té  que, pela invalidez, seja apo
sentado.

X — Os exames serio  feitos por m a
térias, respeitadas as séries, e com preen
derão a m atéria  integral da.v disciplinas 
estudadas. Sá haverá lima época de exa
mes em cada ano letivo.

XI — T an to  no G inásio Nacioanl, 
como nas escolas superiores o provim ento 
das cadeiras se fará por concurso de t í 
tulos ou de provas, a Juizo da congrega
ção, corroborado pelo Conselho de Ins
trução.

f) Criar um Conselho de Instrução  
de que será presidente o M inistro do In 
terior e que se comporá dos seguintes 
m em bros efetivos: Cm lente b i-anual- 
m ente  escolhido pela respectiva congre
gação de cada um a das Faculdades de 
Medicina do Itlo de Janeiro, da Baia, de 
Direito de S. Paulo e do Recife, Escola 
Politécnica do Rio de Janeiro, Escola de 
Minas de Ouro Preto e do G inásio Na
cional;

De dois cidadãos de no tória  compe
tência  cm m atéria  de instruc&o, nom ea
dos pelo Governo para servirem dois anos; 
e do delegado fiscal do ensino no Dis
trito  Federal. Serão membros honorários 
do Conselho os diretores dos estabele
cim entos federais civis de ensino, com 
sede nesta Capital c os presidentes das 
Comissões de In stru ção  Pública do Se
nado e da Câmara dos Deputados'. Os 
membros efetivos do Conselho, excetua
dos o m in istro  do In terio r e o delegado 
fiscal de ensino no D istrito  Federal, go

zarão das vantagens estabelecidas em 
regulam ento, ficando considerados em 
comissão, enquan to  servirem, os lentes 
que tiverem  assento no Conselho. Os 
m em bros do prim eiro Conselho serão 

livrem ente escolhidos pelo Governo.
0  Conselho te rá  as seguintes a tr ib u i

ções:
1 — Propor o que fór conveniente 

tôbre exames adm inistração e discipli
na  escolares; bem como sôbre a criacão 
de novos in stitu to s ou cursos, e cria
cão, desdobram ento ou supressão de ca
deiras.

II — In terpor pareceres sôbre as pro
postas das Congregações para  a  nom ea
ção de lentes e professores.

III — Organizar m ediante concurso 
de títu los o habilitações, a  lista  das pes
soas que estiverem em condições de ser 
delegados fiiscais de ensino c dar parecer 
sôbre a respectiva destitu ição  ou recon
dução.

IV — Inform ar sôbre o pedido de 
prêm ios c gratificações, incluidas as adi
cionais, aos lentes c professores, e sôbre 
a troca  de cadeira en tre  êlcs.

V — Dizer sôbre oa recursos in terpos
tos das decisões das congregações, espe- 
c ia lm entr, quando com inarem  penas dis
ciplinares, bem como sôbre quaisquer 
proposições feitas por essas corporações.

VI — Inform ar sôbre pedidos de sub
venção para escolas.

VII — E m itir parecer sôbVe regula
m entos e program as dos Estudos concer
nen tes às Instituições de ensino.

VIII — Inform ar sôbre a  suspensão 
de um ou mais cursos ou mesmo a de 
todos de qualquer estabelecim ento.
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IX — Representar sõbre as reform as 
e m elhoram entos de que carecer o en 
sino.

X — Propor as bases para os regula
m entos q instruções que, no tocan te  ao 
ensino, hajam  de ser expedidos pelo Go
verno. *

XI — Promover a  imposição de penas 
aos lente», professores ou docentes, bem 
como a destituição dos diretores dos e s - , 
tabelecim enlos de ensino, quando se re
velarem incapazes para  o desempenho de 
suas funções.

XII — Finalm ente, em itir parecer 
sõbre qualquer assunto  relativo à  ins
trução, íUmpre que lhe fôr solicitado 
pelo Ministro.

* l.°  O Conselho deverá reunir-se, 
ordinariam ente, duas vezes por mês, e 
extraordináriam ente sempre que fôr con
vocado pelo Ministro.

# 2.° O expediente adm inistrativo  
do Conselho incum birá a um Secretário, 
que terá  para auxiliá-lo o pessoal neces
sário ás exigências do serviço, ficando 
para êsse fim o Govèrno autorizado a re
organizar a 2.» secção do M inistério do 
Interior.

g) Organizar o serviço sistem ático 
de fiscalização do ensino por meio de 
fiscais ou delegados escolares, cu jas a tr i
buições serão: v isitar todos o» estabele
cim entos de ensino, oficiais e particu la
res, equiparados ou não, consignando em 
livro especial as impressões recebidas, as 
medidas que aconselharem , o grau de 
frequência m édia observado e tu d o  o 
m ais que in teressar possa ao desenvolvi
m ento do ensino, à organização da es
ta tís tic a  e  à  legislação escolares, envian

do trim cnsalm ente ao Conselho de In s
trução  um  relatório em que, m inuciosa
m ente, deem conta da inspeção realizada, 
núm ero de visitas, alterações aconselha
das, grau de aproveitam ento dos alunos 
c frequência escolar.

I — Os delegados fiscais pertencerão
a diversas categorias, conform e as ap ti
dões exigidas para a  fiscalização, sendo 
distribuídos pelas circunscrições em que, 
para êste efeito, fôr dividido o territó rio  
da República. ■

II — Os delegados fiscais serão con
servados enquan to  bem servirem ; poderão 
ser promovidos e removido» e n unca  per
manecerão, por mais de dois anos, n a  
mesma circunscriçáo.

h) Aos estabelecim entos de ensino 
superior ou secundário, fundados pelos 
Estados ou pelo D istrito  Federal, poderá 
o Govêrno, ouvido o Conselho de In s tru 
ção, conceder os privilégios dos estabele
cim entos federais congêneres.

Para que êsses in stitu to s possam ser 
reconhecidos c gozar de tais privilégios 
deverão satisfazer às seguintes condições:

I — Ter um a frequência nunca infe
rior a 60  a lunos pelo espaço de dois anos.

II — Observar o regime e o program a 
de ensino adotados dos estabelecim entos 
federais.

III — Possuir m obiliário escolar de 
acordo cora as exigências pedagógicas, 
laboratórios o gabinete» completos para  
o ensino prático das ciências.

* l.° Os in stitu to s fundados pelos 
Estados ou pelo D istrito  Federal que q u i
serem obter a  equiparação aos in stitu to s 
Federais declararão a  sua  denom inação, 
rede e fins, o nom e e a  n a tu ra lidade  de
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*eu adm in istrador ou de pessoas a cujo 
cargo estiver a sua  direção técnica, in s 
tru in d o  o pedido com um  exem plar da 
fô lha oficial em que houver sido publi
cado, por extenso, o respectivo regula
m ento.

R 2.® Concedida a equiparação, de
pois do com petente exame feito  por pes
soa idônea nom eada pelo Govêrno; veri
ficado que foram  preenchidas tôdas as 
exigências s‘ubstanciais e regulam entares 
p ara  obtenção do privilégio solicitado 
êsses in stitu to s ficarão subm etidos à 

fiscalização perm anente do Govêrno Fe
deral, que poderá suspender ou cassar- 
lhes as prerrogativas concedidas, ouvido o

Concelho de Instrução, nos casos de
grave infração regulam entar.

i) Os a lunos dos colégios de ensino 
p a rticu lar poderão concorrer a  exames 
de promoção ou séries, bem como os 
exames de con jun to , nesta  Capital, no  
G inásio Nacional, e* nos Estados, nos; 
in stitu to s equiparados oficiais, sa tis fe itas! 
as form alidades regulam entares.

• * Art. 2.® Para a execução desta lelT
fica o Governo autorizado a expedir o» 
regulam entos necessários, nos quais fi-1  
xará os vencim entos do pessoal novamen- . 
te  criado, só en trando  em vigor, nesJta 
parte , os aludidos regulam entos, depois 
de aprovados pelo Congresso."

Levada a plenário, foi o projeto largamente debatido por  
figuras parlamentares da maior projeção como Castro Pinto, 
Serzedelo Correia, Augusto de Freitas, José Bonifácio, Virgí
lio de Lemos, Pedro Moacyr, Passos de Miranda, alguns outroí 
mais. • ..........I

Cabe aqui destacar o discurso do Deputado Manoel Bom- 
fim, na quela época nome da maior projeão nos meios culturais 
do Brasil, que, na sua oração, punha em relêvo que pela pri
meira vez a idéia da intervenção direta e imediata da União no 
ensino primário surgia, sob o amparo oficial, idéia por êle de há 
muito defendia em artigos de jornais, em revistas e até em livro, 
que então publicara e no qual chegara à conclusão de que para 
os males afetando à vida social do Brasil, só haveria um remé
dio eficaz, o da educação, que devia atender antes de tudo à 
instrução popular, ao ensino elementar, do qual a União até 
então se afastara.

Com pequenos retoques aprovados pela Câmara, foi o 
plano de reforma Tavares de Lyra levado ao Senado, no seio do 
qual, em face de um parecer da comissão técnica respectiva,, 
de que foi relator o Senador baiana Virgílio Damasio, a bela 
iniciativa do Govêrno Afonso Pena, inspirada pelo Ministro 
Tavares de Lyra, não teve andamento, sob o falso fundamento
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de que não era possível persistir na prática de delegar o Con
gresso ao Govêrno funções e atribuições que são privativamen
te suas. ___

Assim, morreu no Congresso Nacional o projeto de re
forma da edxicação de iniciativa do Ministro Tavares de Lyra, 
reforma que, incontestàvelmente continha idéias novas e salu
tares, algumas das quais o legislador, anos depois, incorporou 
ao nosso acerco legislativo, como por exemplo, a da criação do 
Conselho Nacional de Educvação, que se continha em germem. 
naquela iniciativa, Conselho que naquela ocasião era chamado 
Junta do Ensino.

4̂s idéias justas e verdadeiras têm uma enorme fôrça c 
terminam sempre por ser vitoriosas.

Foi o que aconteceu anos devais com as idéias de Tava
res dcLyra sôbre a educação nacional.



CUm a C aria do  5)/-. (ddoi/ de S<'o a sa

Meu caro Manoel Rodrigues:

JA muito pouca gente lembra-se do velho Eloy que por todos os 
títulos ja se considera arquivado. Lembrou-se agora vocè tão In
teressado pelas coisas antigas, pelos homens do passado que tão

seguidamente serviram ao nosso caro Rio Grande do Norte, na polí
tica, no jornalismo, e de um modo geral, na sua vida pública.

Êles todos o fizeram com amor, honestidade e desinterèsse 
como esta fazendo você agora, investido na função de Presidente da 
nossa Academia de Letras.

Nessa qualidade, e também como apaixonado pelo nosso pas
sado, veio até aqui a esta casa de gente pobre pedir algumas remi- 
niscênclas sôbre o meu contemporâneo Augusto Tavares de Lira pou
co mais velho do que eu, nascido na velha e histórica Macaíba. onde. 
à foz do Jundiaí, recebe as aguas do mar e nas enchentes e vazantes 
das mares, durante longos anos, fóra o escoadouro dos seus produtos, 
servindo simultaneamente de traço de união entre os homens do agres
te e do sertão.

Lembrar Augusto Lira é recordar a Macaíba da nossa meni
nice, a nossa vida infantil, os nossos brlnquêdos, a nossa curiosidade, 
a chegada e saída das barcaças, dos botes e saveiros, numa atividade 
que constituía para nós, naquela idade, a admiração que tocava quase 
ao mistério.

’ Eu morava a esse tempo, na casa onde primitivamente resi
diram meus pais. casa pequena, com uma porta lateral, de três jane
las estreitas, miradouro de tôda a atividade portuária daquele tempo.

Como nos pareciam imensas as barcaças D. Sllvina e D. Hen- 
riqueta, homenagem a minha avó materna e a minha mãe oue fale
cendo muito cedo atirou-me aos seus braços e confiou os cinco filhos 
orfaos aos cuidados daquela velhinha morena e mirrada, possuidora 
de uma bondade comovedora, tão grande que muitos anos depois, já
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homem feito, eu a comparava, através de Carlyle, a S. Francisco de 
Paula.

Com ela, por uma educação mais do exemplo do que do pró
prio esfôrço, essa pequena família criou-se e cresceu na inspiração do 
amor de Deus e de uma caridade igualitária. Era daquele miradouro 
que víamos subir as pranchas das barcaças num choto galopado, car
regadores semi-nus, vergados ao peso de dois sacos de açúcar ou de 
uma saca de lã.

De raro em raro, um menino da minha idade, socegado e si
lencioso, nos visitava para o regalo daquele espetáculo que devia tam
bém considerar maravilhoso e pelas janelas dos olhos recolhia á me
mória a que nunca recorreu sem uma correspondência imediata do 
fato ou de alguma coisa. Esse menino era Augusto Lira, criado e edu
cado pelos avós paterno e materno que matinham com meu pai e mi
nha mãe uma amizade espontânea que a morte não destruiu. Meu pai 
era um homem quase taciturno que nunca teve vício. Filho de serta
nejo, vaqueiro por vocação, nunca considerou labéu andar nas ruas 
de Macaiba com as vestes de couro, tal como sempre fizera, nas an
danças da vaoueirice. O filho Já era, então, um homem considerado 
rico, chefe da casa Paula Eloy & Cia., casa que financiava os senhores 
de engenho do Ceará-Mirim, São José de Mipibu e Cajupiranga. Êsse 
menino foi meu colega na primeira escola primária que cursámos. 
Ele, quieto, tranquilo, sabendo as lições de todos os dias, sem Incorrer 
nas iras frequentes do professor Rafael Arcanjo Pessoa, um homem 
de barbas ruivas, fisionomia intlmidante para quem a palmatória 
parecia divertimento. Desde o meu primeiro dia, êsse homem mem- 
brudo e áspero me causou um tal horror que ao voltar da primeira 
aula, disse a minha mãe, no engenho Jundiaí, onde ela estava doente, 
que não voltaria mais à presença daquele homem tão feroz, e até Já 
não me recordo se com referência ao demônio de barba ruiva citei a 
figura de algum monstro d \s estórias de trancoso que me contavam.

Penso que Augusto Lira não voltava das aulas sob o mesmo 
terror nem pedia a D. Inês, sua avó e mãe de criação, a mesma mi
sericórdia.

Esse menino de infância tão quieta não -montava carneiros 
roliços nem garupa de cavalos dos amigos em visita ao avô. Nunca 
brincou de espingarda nem de bodoque. Os seus brinquedos eram to
dos pacíficos que não afugentavam nem os passarinhos nem as lagar
tixas do seu quintal. Brincava de castanha no buraco e já  com voca
ção matemática desafiava nós outros, remissos ao cálculo, no movi-
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mento das pedras, sôbre o tabuleiro, marcado com o desenho, destina
do a conduzir a onça até encurralá-la na sua prisão. Assim cresceu 
Augusto. Assim cursou o Colégio fundado pelo Dr. Pedro Velho, em 
Natal. Quando este terminou sua função educativa foi êle concluir 
o curso secundário no Recife, em cuja Faculdade de Direito matricu
lou-se e fez um curso com notas distintas. Foi um colega estimado e 
desejado. Leal na amizade e pródigo em transmitir a colegas menos 
dotados os conhecimentos auridos no estudo de todas as matérias que 
nunca o fatigaram. Tais predicados lhe criaram um conceito que se 
alargou por numerosos condiscípulos. Quando retornou á Província, 
o Dr. Pedro Velho que tanto prezou os méritos intelectuais do discí
pulo, no seu Colégio, aconselhou-o a habilitar-se em concurso para 
a Cadeira de História do Ateneu. E;sa prova recomendou-o à nomea- . 
ção sem competidor. Na primeira oportunidade foi eleito Deputado ao 
Congresso Estadual e logo depois promovido à Câmara dos Deputados, 
aos vinte e dois anos, no período histórico da Presidência de Pruden
te de Morais. Foi como seu colega na Câmara o.ue as relações da in
fância mais se estreitaram, oportunidade em o.ue pude conhecer mais 
de perto e intimamente os predicados que o recomendavam à carreira 
que lhe foi aberta por virtudes nativas que lhe outorgaram a lideran
ça da bancada do Rio Grande do Norte na Câmara, com aquiescência 
de todos, inclusive Augusto Severo, um dos mais distlnguidos repre
sentantes daquela legislatura, onde pelo temperamento comunicati
vo, pelo espírito igualitário, pela vocação de nivelar-se aos homens 
do trabalho, constituiu-se o ídolo do operariado da marinha que o 
adorava e respeitava como condutor insubstituível.

Tenho da minha intimidade com Augusto Lira, já  então Ta
vares de Lira, na Câmara dos Deputados, Senador, Ministro de Esta
do, a impressão imutável confirmada pela nossa convivência, duran
te todo o tempo que residimos no Grande Hotel, dcools na casa n. 300, 
da rua do Riachuelo, onde passamos a residir com Hermenegildo de 
Morais e Olegàrio Maciel, deputado por Minas Gerais, homem de sumo 
saber e qualidades raras, no trato com todos os homens que èle tão 
sutilmente procura nivelar á sua própria grandeza.

Tavares de Lira não era apenas honesto, mas escrupuloso na 
vida privada como na vida pública. Tão respeitável que ainda os ami
gos mais íntimos, nas rodas de intimidade, não contavam, quando éle 
presente, anedotas equívocas.

Sua clsudez nativa não permitia tais liberdades, e se insistiam, 
êle enrubecia e calava o narrador. Dr. Pedro Velho, Chefe e mestre de 
nós todos, homem também pundunoroso, conservando, todavia, aquela
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alegria expansiva dos Maranhões, quando acaso o.ueria fazer referên
cia a algum fato ou contar algum episódio fora das normas da serie
dade bem composta, olhava para um e outro lado, e perguntava se 
Augusto estava por ali. Se Augusto Lira estava ou vinha chegando, a 
lingua emudecia e a anedota ficava adiada. Não invejava merecimen
tos alheios nem tinha sôbre os adversários juizos precipitados.

Multas vezes cortou-me os ímpetos de partidário exaltado, e 
acredito que sem êsse freio sempre oportuno, eu me terla perdido num 
ambiente a que me devia amoldar por experiência bem conduzida. A 
soma dessas qualidades e virtudes foi, por assim dizer, o visgo que 
o ligou ao coração do Dr. Pedro Velho, pela amizade e confiança de
pois firmada na ternura pelo casamento com a filha primogênita.

Desgraçadamente, essa amizade nascida na infância e alicer
çada na constância de tantos anos, foi amargamente interrompida 
pelas mesquinharias da política, nos seus enrêdos e cochichos. Nun
ca sofri tanto na minha vida como durante o período em que esti
vemos separados, sem a coragem heróica de desfazermos malenten
didos e assim voltarmos aos tempos em que essa afeição era inteiriça 
e fraternal.

Chegou, porém, o dia da reparação. A minha alegria foi imen
sa pelo renascimento de um passado tão harmônico e tão útil á nossa 
atividade política. Não me envergonho de dizer que, quando retornei 
para a mesma intimidade, as lágrimas levaram o que se havia passado 
e nos seus olhos úmidos eu li igual sentimento de alivio. E ’ que se 
havia reaberto o caminho do que passou e agora tornou-se eterno pelo 
elo da amizade em lembrança daquele amigo que formou o nosso es
pírito público na lição nunca interrompida da verdade e da lealdade.

Esta carta valerá, na interpretação do que lhe estou escreven
do, pelo seu amor e devotamento ao nosso passado, menos do que um 
bilhete sem colorido. Não podia ser senão a marca de sessenta anos 
de vida pública, dos quais, não poucos, desgastados por ásperas pele
jas na defesa de nossas liberdades, usurpadas pelos descompassos de 
regimens ditatoriais. Estou, assim, perdoado pela pobreza do quase 
nada que escreví em homenagem ao lustre e benemerência do meu 
mais que nunca, saudoso amigo Augusto Lira, sempre distinto em 
tantas oportunidades da nossa vida política e cultural. Seria imperdoá
vel não lembrá-lo como líder do Partido Republicano Federal no Se
nado, e o faço recordado dos serviços que prestou nessa função numa 
época de preagitação partidária, e menos ainda esquecer o juriscon- 
sulto que representou proveitosamente o Rio Grande do Norte na co
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missão dos vinte e um membros da Câmara dos Deputados, incumbida 
de dar parecer sôbre o projeto do Código Civil, de autoria do sábio e 
santo Clóvls Bevilaqua. Seria também desprlmoroso deixar em esque
cimento o historiador do Rio Grande do Norte, tão exato na menção 
das datas elucidativas de episódios que de outra sorte terlam continua
do sem interpretação adequada. Modesto, escrevendo bem e sempre se
guro nas conclusões objetivas, quem o leu, nesse campo de investiga
ção da vida pregressa de nossa terra, aprendeu a verdade real e des
nuda. Graças a èsse culto foi que chegou, com a colaboração do De
sembargador Vicente Lemos, a deslindar a topografia do litígio usur- 
patório do Ceará, no pleito que nos propôs pela posse e domínio da po- 
voação de Grossos. Esse trabalho honesto e elucidativo serviu de base 
ás Razões Finais do Senador Ruy Barbosa, advogado do Rio Grande 
do Norte, razões que se estenderam por um volume de mais de qua
trocentas páginas escritas em menos de trinta dias e que deram ganho 
de causa ao Estado vítima do atentado afrontoso.

Estas linhas não são apenas inspiradas pela saudade do ami
go de infância e do homem honesto e prudente que tanto admirei e 
agora vive na memória do meu coração; mas. também, pelo estadista 
precoce que subiu muito alto para os labores de nossa terra e do Brasil.

Aqui tem você, meu caro Manoel Rodrigues, a confirmação de 
que não sou senão um homem cansado e já  incapaz de traduzir os 
meus pensamentos, com aquela espontaneidade de tempos idos e vivi
dos. Muito afetuosamente,

a) Eloy de Sousa.
Natal, 17 de Fevereiro de 1959.



Presidente do Instituto Histórico e Geográfico do Rio 
Grande do Norte, eleito em Assembléia Geral do dia 22 de 
marefo de 1959, para preenchimento da vaga verificada com a 
morte do Presidente perpétuo, dr. Nestor dos Santos Lima, 
após realização do primeiro escrutínio, no qual fôra eleito, e 
renunciou na ocasião, o Dr. Luís da Câmara Cascudo.

Concluído o mandato dos poderes dirigentes do Insti
tuto, no dia 5 de abril dêste ano, foi o dr. Aldo Fernandes re
eleito para o biênio 1959-1961, havendo assumido o exercício 
do cargo na mesma data, com os demais membros da Direto
ria eleita.
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No plano de reorganização do Instituto, foi o seu va
lioso apôio necessário para os trabalhos desta edição da RE
VISTA.

Bacharel em Direito e professor de Ciências das Finan
ças da Faculdade de Direito da Universidade do Rio Grande 
do Norte, havendo já exercido funções de responsabilidade 
administrativa, dedicado aos estudos dos problemas do Esta
do, financista e pertencente a diversas instituições culturais, o 
Dr. Aldo Fernandes é filho do desembargador Hemetério Fer
nandes Raposo de Mélo, de saudosa memória, qiie foi o quarto 

presidente do Instituto, sendo substituído, em 17 de março de 
1927, pelo Dr. Nestor dos Santos Lima.

Agora, 32 anos decorridos da gestão do seu ilustre pro- 
genitor, sendo chamado a dirigir os destinos do Instituto, cer
tamente, com sua experiência, a capacidade e o descortínio que 
lhe são atributos inatos, levará a mais tradicional instituição 
cultural do Estado, que é o Instituto Histórico, às maiores rea
lizações.



© asffiî © dl© m®tu! Avâ>
Tarcísio Medeiros

Deputado Federal por três Legislaturas, Governa
dor do Estado, de 25 de março de 1904 a 5 de no
vembro de 1906, Ministro da Justiça do Presiden
te Afonso Pena, Senador da República dêsde 1910, Minis

tro das Óbras Públicas e interinamente da Fazenda, na 
presidência de Wenceslau Braz, e, finalmente, juiz do 
Tribunal de Contas da União, tais foram as investiduras 
político-administrativas do dr. Augusto Tavares de Lira, 
conhecidas da geração posterior a 19IS, como a minha, 
pela leitura das crônicas da época e pelas reminiscências 
familiares,que dão notícia de haver gozado ainda um 
fausto social invejável ao tempo em que môço, culto, sério 
e cavalheiresco, fazia sensação nas pequenas rodas da 
província e foi motivo de admiração no alto meio cultu
ral da Nação.

No dia 21 de dezembro de 1958, na Capital Federal 
onde residia há mais de 0̂ anos, faleceu aos 86 de idade, 
ostentando todos êsses títulos conquistados no sacrifício 
de uma vida pública ilibada, limpa, fiel á missão prevista 
64 anos antes por Junqueira Aires quando, em carta ao 
dr. Pedro Velho, esboçou os traços de sua personalidade 
física e moral, que a faria inconfundível na silhueta do 
cidadão “circunspecto, criterioso, perspicaz, sempre se
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nhor de si; imperturbável, falando com correção, facilida
de, propriedade; calmo, de um equilíbrio invejável; come
dido e austero.”

Entretanto, para mim que nunca o vi pessoalmen
te, o seu maior gallardão, ou mérito que talvez mais o 
envaideceu, está no trabalho histórico que deixou; vasto, 
de pesquisa paciente, teimosa, de anos e anos de estudos, 
a par daquilo realizado como membro do Instituto His
tórico Brasileiro e da Sociedade Geográfica do Brasil, 
tanto mais inequívoco do meu conhecimento, ao apre
sentar-se na intimidade da correspondência epistolar 
trocada entre êle e o desembargador Vicente Simões Perei
ra de Lemos, meu avô materno, ao tempo em que juntos
construiram a sólida base do patrimônio histórico do nos
so Estado.

Revelando, agora, essa correspondência, faço-o pela 
singular coincidência de tê-la achado às vésperas da morte 
de Tavares de Lira, como também, nesta ocorrência, dese
jar, num preito de admiração e respeito, reverenciando 
sua memória, dar testemunho de como os dois amigos, sa
cudindo a poeira dos arquivos, no entusiasmo da defêsa de 
uma causa comum, encontraram o ideal para imorre- 
douras realizações— Vicente Lemos, fundando o nosso 
Instituto Historico e publicando “Capitões Móres e Gover
nadores do Rio Grande do Norte”, em 1913; — Tavares de 
Lira, autor de O Domínio Hollandez no Brasil, especial
mente no Rio G. do Norte”, em 1915, e a“História do Rio 
G. do Norte”, em 1921.

*  *  *

Devo ao homem organizado e metódico que foi o 
meu prezado tio desembargador Vicente Lemos Filho, 
recentemente falecido, o legado em meu poder de cartas
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trocadas entre o velho desembargador Lemos, seu pai, 
e os seus amigos de então. Dentre muitas _recebidas dos 
doutores Ferreira Chaves e Souza, do Barão de Studart 
e outros, vinte são do doutor Augusto Tavares de Lira, 
num período que vai de 1902 até 1914; algumas em tinta 
carmezim, a caligrafia perfeita, legível, facilitando a leitu
ra ávida, rápida, de quem encontra em cada linha “leit- 
motiv” palpitante da nossa vida regional, principalmente 
aquele que deu a senda para os sistemáticos estudos so
bre a história do nosso Estado: — a questão de Grossos.

Todos sabem, a paixão possessória dos confinantes de 
terras daquelas parágens quase fazia desencadear uma 
guerra entre potiguares e cearenses. Nem mesmo a ques
tão consequente, longa, enervante, discutida, fez abran
dar o ardor daqueles que nela intervieram. E nela o velho 
desembargador Lemos fez o papel de rato dos arquivos, 
farejando, colecionando e encontrando o documento cer
to para enviá-lo aos amigos Tavares de Lira e Ferreira 
Chaves, os quais, com Rui Barbosa, defenderíam os limi
tes que pleiteávamos como fronteiras legais entre os dois 
Estados.

Em 1902, transitava pela Câmara a lide acirrada, 
fazendo os nossos vizinhos do Norte lançar mãos de todos 
os favores possíveis, como êste que se infere do precioso 
relato em carta de Tavares de Lira, no dia 5 de novembro 
daquele ano:

Meu caro Lemos:
Estão em meu poder as certidões e cópias 

que V. remeteu a Chaves. Teem, incontestavel- 
mente, grande valor. Obrlgadísslmo.

Existe no archivo d’aqul uma certidão ex- 
trahlda em 1819 dos autos da chamada demar
cação Rademarker. Os cearenses apresentaram 
copia delia à comissão da Camara. A cousa, po-
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rem, não tem valor; e proprio Arthur Lemos, 
no seu curioso e original parecer, concordou 
com a affirmação que fizemos de que a de
marcação nunca existiu.

A proposito do parecer: o telegrama que 
passamos adiantou muito sobre elle; mas se V. 
o lesse todo cahiria das nuvens. Avalie que o 
seu homcnymo — um imbecil — diz: “a carta 
régia não deu limites às duas capitanias, a de
marcação nunca se fez e e posse é do Rio Gran
de do Norte” e, depob disto, acrescenta que não 
há inconveniente na approvação do projeto dos 
cearenses.

É o cúmulo!
Sabe quaes os documentos em que se ba- 

seiou? Na representação da Comarca da villa 
de São José de Riba-Mar e no plebiscito!... O 
homem é mèsmo de força.

Temos continuado a ganhar terreno. Na 
própria comissão da Câmara, penso que, — de
pois da apresentação do voto do Lemos, — ga
nharemos mais um voto.

Confio em minhas forças. Tenho estudado 
e, com o que já sei da questão, etpero dar uma 
surra de mestre no pessoal.

Remetto-lhe uns artigos que sahiram no 
“Jornal do Comércio”. Ainda não tenho certe
za de quem são. Informam-me, porém, que são 
do Amaro Cavalcanti.

Por hoje, basta.
Aceite, juntamente com sua Exma. senho

ra, respeito :os cumprimentos de Sophla e meus.
Fica às suas ordens,
O Amg°. Obd°.
Augt0. Lyra.”

/
Não deixa de ser uma maravilha essa indignação 

cáustica de um espírito austero, só justificada frente à 
proteção compadresca dos nossos adversários, e mais



—  59 —

ainda admirável o desabafo sincero de quem era zeloso 
do conhecimento da verdade. ^

Um ano depois, a coisa ainda corria azêda, e o dr. 
Tavares de Lira em missiva de 4 de novembro, numa ex
tensa relação, pedia cópias de documentos necessários à 
defêsa, como: as Provisões de 12 de janeiro de 1826, do 
livro das arrematações da extinta Província; editais do 
registro de provisões sôbre o pagamento à Fôrça Pública, 
com sal das salinas de Açu e Moçoró; edital sôbre ar- 
rematação dos dízimos do sal, e muitos outros. Todavia, 
avaliando a cansativa busca e o labor que daria ao amigo 
velho, recomendava cheio de cuidados: — “Como vai de 
saúde? Não se mate por minha causa. Não podendo tra
balhar devido à moléstia, deixe tudo. Arrumar-me-ei 
com os documentos que tenho”.

Ter o amigo indispensável e valioso, superava o 
interêsse do estudioso e a responsabilidade da missão.

# * *

O “vapor” era o veículo da época, ligando vagaro
samente o Sul ao Norte. Os colegas do Parlamento, embo
ra de crédo político diverso, não importava, eram os mais 
certos correios. Assim, Pedro Velho, Alberto Maranhão. 
Chaves, Souza, Lamartine, José Augusto, Eloi de Souza, 
qualquer um servia para trazer e levar, entre ambos, car
tas e mais cartas. Mas, coisa singular, não encontrei nelas 
quaisquer comentários às atividades congressistas ou mi
nisteriais, políticas ou sociais. Apenas, excluindo assun
tos íntimos, a discussão histórica era o que tomava tem
po e papel.

Em 1907, a questão de Grossos inquietava um pou
co mais o velho desembargador, vez que, em carta de 25 
de janeiro, Tavares de Lira procurava tranquilizar o mes-
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rao sôbre a nova investida cearense, então comandada 
pelo Barão de Studart, dizendo: - “Lemos: Li attentamen- 
te o que V. mandou dizer-me a respeito do ultimo trabalho 
de Studart. Não tenho a “Revista” para examinal-o, mas 
pela sua exposição, parece-me que não adianta grande 
coisaao que já foi allegado pelos cearenses. Ha vantagens 
em não ficarmos calados. Si V. quizer e puder, vá juntan
do o material e mande-me pelo Dr. Pedro Velho quando 
ele vier, acompanhado da “Revista”. Já não tenho tempo 
para nada.”

As cartas, a partir daquele ano e até novembro de 
1908, possuem no alto, à esquerda, o timbre “Gabinete do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores”. A impor
tância do cargo, as responsabilidades das funções, não 
lhe deixavam muito tempo para sua melhor mania: — 
“colecionar papéis velhos”, como dizia. Mesmo assim, 
não se descurava do necessário assunto de Grossos, pelo 
qual, desenvolvendo invulgar atuação na Câmara e, como 
Ministro, no favorecimento às instituições culturais do 
País, dar-lhe-iam as duas primeiras honrarias, como se 
infere dêstes relatos:— Em 20 de junho de 1907: “É ver
dade que me propuzeram para socio do Instituto Histó
rico, o qual tenho prestado algum serviço. Ainda agora, 
mandei reconstruir o prédio onde elle está instalado. E sse 
serviço vai custar, aproximadamente, 80 contos.” — ® 
no dia 7 de novembro daquele ano:— “Lemos: Duas li' 
nhas apenas para dizer-lhe que recebi sua carta de 5 do 
passado e que continuo vivo. Tenho lido os papéis velhos. 
Muito bom o serviço que V. está prestando. No dia 3 fui 
proposto e aceito como sócio effetivo da “Sociedade de 
Geografia”, de que é presidente o Paranaguá”.

Por aí se constata que, de alguma fórma ou de 
outra, onde estivesse ou o que fizesse em benefício do5 
assuntos históricos e geográficos, os seus esforços passa'
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ram a ser reconhecidos. As honrarias fôram chegando, e 
é evidente pelo grifo de sua mão feito sob a palavra “ban
cada”, na carta imediata, que se envaidecia pela escolha 
e do meio seleto que o escolhera solícito e por mérito, vez 
que, a 20 de novembro de 1907, comunicava: “Tenho lido 
cs papéis velhos: interessantíssimos. Não sei se já lhe dis- 
í-e: em sessão do dia 16 de setembro, o Instituto Histórico 
aprovou, por unanimidade, a proposta para minha admis
são como sócio daquele Instituto. A 21 de setembro já as
sistia da bancada á solenidade que então realizou-se em 
comemoração ao aniversário da fundação do mesmo Ins
tituto”.

* * *

Ao terminar o ano de 1908, já não falam na ques
tão de Grossos. Logicamente o assunto tinha sido supera
do, mas a consequência marcante, do esforço despendi
do, ficara, pois, durante a fase de 1909 a 1911, entre 
os dois, empolga só por só o assunto de fazer história re
gional, prevalecendo a exposição de matéria com referên
cia aos primeiros administradores da nossa província de 
então. Porém, é somente em carta do dia 16 de dezembro 
de 1911, que se tem ciência da concretização destes propó
sitos, como se vê: —

"Meu caro Lemos
Reccbi sua ultima carta de dias de Outubro.
Fiquei muito satisfeito com a noticia que 

nella me dã de que está pronpto o primeiro vo
lume de seu trabalho. É preciso dar conta do 
segundo. Nada de desanimo. Mãos á obra. U -  
songeia-me em extremo a insistência para que 
eu o leia e prefacie. É  uma distinção, a que me 
confesso obrigadíssimo, estando pronpto a cor
responder à sua gentileza.
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Não irei até ahi durante as ferias; mas 
podemos conciliar as coisas. — V. remette- 
me, em original ou cópia, por portador d" con
fiança (si não houver antes, quando Eloy ou 
Lamartine vier) e eu me desobrigarei da incum
bência. Si vier em criginal, mandarei tirar uma 
ccoia em machina, quando tiver de devolvel-o. 
nfim de que, si houver extravio no correio, não 
se perca o seu esforço. O melhor, entretanto, 
sciá tirar cópia ahi mesmo ou mandar uma pro
va da pagina, já  impresso.

A exposição que escrevi sobre o Rio Grande 
do Norte actual está em vias de publicação. Por 
Eloy mandei uma cópia ao Alberto, requerendo, 
nos termo; da lei 1.900, o auxílio para a publi
cação. É provável que V. faça parte da comissão 
que tem de dar parecer, o que lhe dará oportu
nidade de lel-a desde logo.

Como verá, é um simples repertório de da
dos e informações que cordenei com cuidado 
para dar uma vista de conjunto sobre o Estado. 
Não tem grande mérito, mas pareceu-me acer
tado mostrar o que é o Rio Grande do Norte de 
hoje antes de fazer o seu esboço histórico. Di
ga-me a sua impressão.

Ao Mario Behring pedi para verificar si 
existem na Biblioteca as cartas patentes que de
seja. Até agora nada encontrou. No archivo 
também nada há.

Como é difícil encontrar notas sobre as vc- 
lharias de nossa terra! E  depois poucos lêem o 
que se publica e só alguns calculam o trabalho 
que se tem!.. .

Os meus continuam como Deus é servido. 
Sophia muito se recomenda a D. Maroca e to
dos os seus.

Abrace e mande ordens, 
Ao amigo Afft°.
A. Tavares de Lyra. 

16/12/911.
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Se, por um lado, esta carta fixa a apresentação do 
livro de Vicente Lemos como o primeiro estudo metódico, 
saído da pesquisa de documentos irrefutáveis da história 
estadual (dêsde que tudo isto faltou a Ferreira Nobre com 
um ensáio anterior), por outro, é inconteste que Tavares 
de Lira, como anunciava, ao mesmo tempo, escreveu tra
balho semelhante, embora apresentasse fatos ocorridos à 
época que lhe aprouve narrar. Não foi, como se evidencia 
do prefácio lançado em Capitães Móres e Governadores, 
um clássico na espécie como èste, mas se foi uma mono
grafia, tudo foi refundido na obra de fôlego editada em 
1921.

Falecido o amigo em 1918, sem publicar o segundo 
volume pedido insistentemente, como se verá, tomando o 
encargo que só a êle competia, legou a completa “História 
do Rio G. do Norte”, concluindo aquilo que tinha ficado 
por terminar. Se c Govêrno Estadual, em ambos os casos, 
cumpriu com o ordenado na Lei 1.900, não sei. Se o fez, 
beneficiou-se de sobejo.

Antes mesmo que isto acontecesse, preocupa-se 
muito com o livro do desembargador. Discute e sugere 
vários assuntos. E naquela carta de 20 de março de 1912, 
na qual disserta sôbre Diogo de Menezes e faz referências 
à vila de Extremoz, está o “caso” da fundação de Natal 
assoberbando a ambos.

Com referência a êste assunto da fundação de Na
tal não posso nem devo, por motivo egoístico justificável 
de quem fareja o princípio do fim verdadeiro, revelar de 
todo que o meu avô admitiu e escreveu ter sido João Ro
drigues Colaço o fundador da cidade, hoje matéria tida 
e aceita como novidade. Todavia, ambos recuaram e acei
taram Jerônimo de Albuquerque como o primeiro Capi-
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tãc-Mór. Por que? Logo mais se confirmará que tin\am  
razão, e que valeu o trabalho qus tiveram.. .

Aos poucos, sem pressa como parece tudo ter feito, 
recolhe conselhos e acata opinião para outro ensaio que 
pretendia escrever. As indicações sôbre isto no ano de 
1912, são fartas. No dia 11 de novembro, afirma: “fiquei 
satisfeito por saber que concordou com as modificações 
sugeridas na exposição que precedeu ao trabalho” “vou 
intercalar no meu ensaio uma representação sôbre Ber
nardo Vieira”, recomendada pelo Lemos.

Para suas produções históricas, a cooperação entre 
êles foi um fato. Nada fizeram sem consultar um ao 
outro. Esforços, fadigas ou impecilhos não havia capazes 
de impedir o mútuo auxílio. Daí, para confecção de Capi
tães Mores e Governadores, tem Tavares de Lira a mais 
decidida atuação. Assim, ao remeter pelo Dr. José Augus
to de Medeiros, em devolução, o original dêste livro, já 
com a carta prefácio, toma ao seu cargo fazer a revisão 
do primeiro volume, bem como a escolha da editora, ain
da insinuando: “— Acho que o livro não deve ter indica
ção de ser o l.° volume. É melhor dizer:— Governadores 
e Capitães Móres do Rio Grande do Norte. — Entre pa- 
rênthese (Da conquista até 1700)”. — O amigo e autor 
não acolheu a sugestão desta feita, como é sabido.

*  *  *

Em 1913, terminada a impressão de Capitães Móres 
e Governadores, e não em 1912 como erradamente foi 
colocado no livro, o Dr. Augusto Lira vai apresentar o 
trabalho para o qual pacientemente vinha acumulando 
matéria sôbre o domínio estrangeiro no período colonial 
brasileiro. Seria o primeiro e único relato merecedor de 
fé das guerras do bátavo pela posse do solo potiguar. A 
carta de 22 de fevereiro dá ciência dêste intento:
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"Meu caro Lemos:
Ha um século que não me sobra tempo par» 

escrever-lhe. Não me tenho, porém, descuidado 
do que lhe Interessa.

O livro sahlu bom, apesar do6 erros que es
caparam. Defeito meu, que reconheço não ser 
grande coisa como revisor. Mandei imprimir a 
corrigenda, que lhe remettl registrada pelo Cor
reto. O livro Já estava encaixota do e, para não 
abrir os caixões, fui obrigado a delxar-lhe uma 
parte do trabalho: collar a corrigenda em cada 
exemplar. Nos que ficaram commlgo farei eu 
mesmo esse serviço.

Na corrigenda ainda escapou um erro. Este, 
porém, foi por culpa da typographla.

Emflm, peior podería ser; e, sl a bôa vonta
de com que me esforcei para que sahisse tudo 
do melhor modo, vale alguma coisa, acredito que 
V. me desculpará o não ter conseguido perfeição 
absoluta em tudo.

Agora, mãos à obra e nos dê o segundo vo
lume.

Eu vou, sempre que posso, avançando um 
pouco nas minhas histórias. Estou agora no 
domínio hollandez.

Como sabe, para escrever estas coisas é pre
ciso tempo e tranquilidade de espirito. E  eu, ln- 
felizmente, vivo sempre ocupado e às voltas com 
mais casos. Mas ha de ir; mais hoje mais ama
nhã, hei de chegar ao fim.

Como vai o nosso Chaves?
Respeitos aos seus e abraços do
A. Tavares de Lyra.

Assim, nestas palavras, o homem de posição social 
ímpar, revela quanto de modesto e humano dava de si 
próprio para bem servir. Sem medir sacrifícios de tempo 
e afazeres oficiais, entregava-se ao trabalho afanoso de 
rever provas tipográficas, pelo (nobre e desinteressado



motivo de ser útil. Daquela feita, considerando-se os pre
cários meios daqui da província à impressão mais rigorosa 
e necessária à divulgação da sua primeira obra de valor, 
sem êstes zêlos e cuidados especiais, “Capitães Móres” ja

mais teria vindo à publicidade, por não satisfazer o 
exigente sentido de perfeição do velho Lemos, como sei 
por tradição.

*  *  *

Enfim, do ano 1914 são duas últimas cartas até 
agora encontradas, dessa correspondência dos dois ami
gos. Uma de 21 de fevereiro:

"Meu caro Lemos.
Antes de tudo, sinceros e cordiais agrade

cimentos pela generosa bondade com que se 
dignou de referir-se, em sua ultima carta, ao 
discurso que proferi no banquete offerecido ao 
Wenceslau em 14 de dezembro.

Pelo Souza, mandei dizer-lhe em que pé es
tão as minhas notas históricas: vou caminhan
do a passo de kagado, em consequência de mul
tas ocupações que tenho tido. Apesar disto, po
rem, não as abandono; e o Souza mesmo pode
rá dar-lhe testemunho pessoal de que já  alguma 
coisa está feita. Qulz que elle lesse parte do que 
escreví sobre os hollandezes, para que lhe desse 
uma impressão da obrinha, que, modéstia à 
parte, não me parece de todo ruim.

Aos poucos, lrei, sempre que possa, dando 
um empurrão na coisa até que um dia, com 
tranquilidade de espirito e vagar, possa con- 
clull-a.

Pretendo, porém, si Deus me ajudar, des
tacar, como memória, o capitulo dos hollandezes 
e offerecel-o ao Congresso de História Nacional, 
a realizar-se em Novembro.
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Fui convidado para fazer parte da Comissão 
organlsadora e, tendo aceitado o convite, dese
jo dar uma prova de que, em nosso Instituto 
ahi, se estuda um pouco e se procura h o n ra r  
a Patria, investigando o passado.

Accelto com muita satisfação a escolha que 
tíe mim diz ter feito para representar o Institu
to. Obrigadissimo.

De saude vou Indo ora melhor, ora pelor. 
Mas Isto é assim mesmo: a machina val-se gas
tando e por força a gente tem de ressentlr-se do 
seu mau funccionamento. E  você como tem 
passado;?

Muitas recomendações nossas a todos o« 
■eus e abraços do amigo,

A. Tavares de Lyra.

A outra é de 24 de outubro:
"Lemos:
"Junto um offlcio para o Instituto Historico.
Muitíssimo obrigado pelas suas felicitações. 

A esta hora, já  V. deve ter lido o meu trabalho 
sobre o domínio hollandcz.

Que lhe pareceu? Qual a sua impressão?
Diga-me francamente o que pensam do 

trabalho V. e o Luiz Fernandes. Desejo conhe
cer o juízo que fizeram da d ro g a .

Hoje não tenho tempo para conversar.
Para outra o mais.
Sempre o amigo certo.
A. Tavares de Lyra.”

Excluindo-se a menção feita ao discurso proferido 
na investidura de Wenceslau Braz e que lhe valeu, supo
nho, o Ministério das Obras Públicas naquela presidência, 
as razões que fizeram surgir “O Dominio Hollandez”, es
tão patentes nesta carta. Saber de outros o conceito da
quilo que chamou de “a obrinha” ou “a droga”, demons
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trava a ansiedade apreensiva e bem justificada, por haver 
tratado assunto transcedente para apreciação numa as
sembléia de mestres. A consagração do estudo perante o
Congresso do Instituto Histórico, o definiria como a mais 1 
valiosa contribuição do nosso Estado e recomendaria sua 
impressão.

Depois, “aos poucos, dando um empurrão na coisa” J 
como modestamente dizia, mas seguro, perfeito, no 
firme propósito de fazer algo para que outros não pudes
sem modificar, senão para acrescer daquilo que a sequên
cia do tempo ordenaria, dá a História do Rio Grande do 
Norte.

Refletindo os apontamentos de muitos anos acu- \ 
mulados dessa polêmica entre êles, o livro saiu em 1921, 
quando o gfande amigo já não existia, e, por isto, quem 
sabe, outro não o prefaciou. Êle mesmo, singelamente, o 
ofereceu, “como prova de carinho e afeto, à terra estre
mecida que o viu nascer”. Esta terra que tão bem conhe- _i 
cendo, não foi dela apenas o relator do fato histórico frio 
e fatal; foi sobremaneira o seu cronista fiel, entusiasta, 
de relato ameno dos acontecimentos que fizeram vibrar 
a província de então, “narrando fatos e dissenções em 
regra de caracter pessoal” —“luta de campanario, sem 
elevação e sem idéias”, como adverte no capitulo de “A 
província”. As coisas e os homens, maximé daquelas e da
queles que se destacaram em quaisquer planos na terra 
comum, mereceram fixação perfeita, fazendo-os transpor 
o portal da imortalidade, perpetuados que foram nesta 
obra imorredoura, e para cuja feitura, de início, não fal
tou a cooperação do “caro Lemos”.

*  *  *

De 1914 em diante, até 1918 quando Vicente Lemos 
faleceu, nada mais encontrei. Ficou um espaço vazio
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de quatro anos, para não satisfazer a minha ansiosa e 
natural curiosidade sôbre outras confidências dos dois 
amigos, sobretudo para esclarecer dois aspectos da vida 
de Tavares de Lira, para os quais procuro sempre expli
cações plausíveis:— por que jamais voltou à sua queri
da província e por que não publicou outras obras de his
tória regional?

Certa feita, em fevereiro de 1953, escrevendo para 
a Revista do Instituto Histórico do Estado, sôbre a vida 
de outro amigo da juventude — Luiz Francisco Junquei
ra Áires de Almeida, dizia dêle próprio, à guisa de intrói- 
to naquele trabalho — “Depois vieram a adversidade e as 
decepções. Mudei de campo de ação. Fiz-me juiz do Tri
bunal de Contas. Não me seduziram mais os triunfos efê
meros da vida pública. Cumpria lealmente meus deveres 
de solidariedade com os amigos generosos que me acom
panharam no ostracismo; mas, para mim, não queria po
sição de evidência. Recusei mesmo algumas, como Minis
tro de Estado, pela terceira vez. O que ambicionava, sem 
prejuízo do conciencioso cumprimento de minhas obriga
ções funcionais, era apenas viver na solidão de meu gabi
nete de trabalho e estudos, onde, não raro, me aprazia e 
me apraz evocar a memória dos companheiros ou anta
gonistas de outrora. E escrevo paginas de saudades, re
cordando tempos idos”.

Se ostracismo é a exclusão imposta a alguém, é 
inconteste que a campanha sofrida, as incompreensões 
envolvendo seu nome, as injunções partidárias resultan
tes de arranjos eleitorais, o feriram fundo por ser forçado 
a renunciar à posição política de evidência que por direi
to e honra lhe pertencera sempre.

Sem embargo de que isto possa ter ocorrido, acredito 
mais nesta outra hipótese. No verdor dos anos, alçado ás 
maiores e mais cobiçadas posições sociais da nação pelo
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valor do grupo político chefiado pelo Dr. Pedro Velho, 
c o n s e g u i r a ,  a i n d a ,  na roda intelectual da sua 
cidade, pelo fulgor de s u a  i n t e l i g ê n c i a  e 

sólida cultura, adquirir diletos admiradores como o ve
lho amigo Lemos. Querido, respeitado, combatido e inve
jado, fez disto aqui a sua Xangri-La. Um dia, quando a 
maldade dos homens o atingiu, a êle homem de bôa fé, 
generoso e bom, parou frente à rudeza do golpe. E quan
do procurou aqueles que o haviam elevado às alturas, 
aplaudido, incentivado, encontrou, apenas, o vácuo dei
xado por estas pessoas levadas pela morte. Então, tornou- 
se só como representante de uma geração que testemu
nhava uma época que não era sua. Preferiu afastar-se do 
caminho, e como observador ver passar a insensatez da
queles tempos,'sem cuidar que perdia o élo de identidade 
de propósitos e comunhão intelectual com o berço natal. 
Assim, quedou-se sem coragem de rever o cenário de gló
rias passadas, temoroso de não ouvir os aplausos de sem
pre, de não encontrar no respeito dos de hoje o calor da 
acolhida dos de ontem. Envelheceu no ríspido cumpri
mento funcional, sem mais produzir outras obras, em
bora prometendo publicar “Dias que passaram”, reviven
do com saudade os tempos de outrora.

Verdadeiramente, se estas não foram as razões do 
seu exílio, pelo menos estão bem próximas do que deve 
ter acontecido.

*  *  *

Agora que é morto Augusto Tavares de Lira, e o 
monumento de sua vida pública vai ser erguido para or
gulho e exemplo de nós potiguares, não deixa de ser opor
tuna a revelação desta correspondência. Se para mim ela 
me enternece e orgulha, pela demonstração da morna 
amizade dedicada ao meu avô, para o momento ela se
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presta, não apenas em razão do que disse de início, prin
cipalmente como prova do labor intenso despendido por 
êle na feitura daquelas imorredouras obras, orgulho de 
sua existência e perene confirmação de uma vida dedica
da às verdades da história, para cujo epitáfio, justo, ade
quado, perfeito, só encontro aquela frase dita por êle pró
prio na carta de 21 de fevereiro de 1914: “Honrou a pátria, 
investigando o passado”.



FRANCISCO FAUSTO DE SOUZA
Seu trabalho ds pesquisa e valorização do aspecto regional

R. NONATO

“A QUESTÃO DE GROSSOS”, hoje quase es
quecida, a certa época, abalou a opinião do Es
tado e alcançou repercussão no âmbito nacio
nal.
Deve-se sua solução pacífica ao trabalho admi
rável de Tavares de Lira e de Vicente Lemos, 
que foram, na verdade, os bandeirantes na pen
dência da fixação dos limites entre o Rio Gran
de do Norte e o Ceará.
Na fase de demanda judiciária, foi advogado do 
Estado o Conselheiro Ruy Barbosa.
Nessa justa homenagem que, agora, o govêrno 
do Estado presta à memória do Ministro Tava
res de Lira, com a publicação do presente nú
mero da Revista do Instituto Histórico e Geográ
fico, não é possível esquecer os nomes de quan
tos foram seus mais dedicados colaboradores, 
no serviço de pesquisa e do levantamento docu
mentário pelos velhos arquivos dos cartórios e 
Livros de Tombo das igrejas, especialmente, de 
Moçoró e Apodí, e entre os quais se destacam 
Francisco Fausto de Souza e Joaquim Manuel 
Coriolano de Oliveira.

A publicação dêste registro sôbre Francisco 
Fausto é uma tentativa de valorização do seu 
trabalho de homem de letras e pesquisador 

de méritos indiscutíveis nos limitados campos 
da Província.
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A  época, a  en tão  m odesta e pequenina 
* *  Vila de Areia Branca era o refúgio 
d a  existência aventurosa daquele extra
ordinário  e esquisito homem que levava 
os dias, n a  pesquisa de velhos alfarrabios, 
n a  consulta  de livros, revolvendo docu
m entos do passado.

Francisco Fausto de Souza, que na 
afirm ação de V ingt-um  Rosado, foi o 
prim eiro moçoroense a se dedicar ao es
tudo  da crônica iocal, ali se enclausura
ra, vo lun tária  e definitivam ente, para 
realização de um grande traba lho  de in 
vestigação de arquivos e registros h istó
ricos, cujos resultados a inda hoje cons
titu em  o m ais seguro roteiro das trad i
ções c dos anais" de Moçoró.

O lugar, em si, no  im perativo de sua 
posição geográfica e confluência hum ana, 
não apresentava ao tempo, grandes pano
ram as para visão e impresslonismo de 
um  estudioso como foi ésse provinciano 
de larga projeção nas letras norte  rio- 
grandenses.

Bloqueado pelo m ar em larga faixa, a 
m aior extensão em povoamento era ju s 
tam ente  a  que se alargava pela depressão 
do terreno baldio ou pelos claros dos p la
nos arenosos, onde se afundava o casa
rio baixo de ruas assim étricas e  bêcos 
tortuosos.

Disperso assim, nos lim ites dêsse con
ju n to  de urbanism o sem linhas defin i
das, o sentido horizontal das construções 
avançava pelos recantos de chão escuro, 
num a ourela de planície enxuta, que as 
águas banhavam , às vezes, cm horas de 
m aré alta .

A meio do rio, a  so litária floresta da

m astreação dos botes e embarcações" de 
m aior calado dava a idéia de m ultidões 
de braços abertos que se erguiam  para 
o céu, recurvados ao peso da  lona das 
velas pandas, que o vento teim ava em 
açoitar para  o  outro  lado da terra, es
quecida, como se fôsse um a promessa de 
repouso e de segurança, que no  m ar era 
táo  escassos e duvidosos.. .

*  *  *
Areia B ranca de Francisco Fausto de 

Souza, no dia de Ano Bom de 1926.
A casa do historiador provinciano 

postava-se n a  R ua da Frente, deitando 
para o rio, nas proximidades da igreja 
de Nossa Senhora dos Navegantes, a  pa
droeira.

E, du ran te  aquèles" dias longos en 
q u an to  esperava, no perido de um a se
m an a  pelo Poconé, que foi, por fim  subs
titu íd o  n a  viagem, pelo Campos Sales, 
o  navio ex-alcmão, que o Brasil incor
porara a  sua tonelagem  flu tu an te  depois 
da guerra de 1914-1918, a  espectativa, ali 
não  era ou tra. A casa de Chico Fausto 
era o ponto  obrigatório de concentração 
dos conservadores, das pessoas im por
tan te s  e autoridades do velho lugarejo, 
em outros tem pos, abalado pelas tropc- 
lias do Alteres Moreira de Carvalho.

A mais sensacional das noticias, foi 
al! levada, num a daquelas" m anhãs, pelo 
Advogado Raim undo Rubira, que volta
va da rua c dizia: a  fôrça do Rio G ran
de do Norte dera com bate aos revoltosos, 
às portas de Terezina, no  Piauí, c fize
ra  prisioneiro um a das destacadas figu
ras dos rebeldes, o T enente Juarez  T á- 
vora.
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l)e ordinário, porém, o rum o da con
versa de Francisco Fausto pendia sempre 
para o campo da h k tó ria , a  quem  de
dicava grande parte  de sua existência 
num a fa ina  deligente, que o fu tu ro  lhe 
louvaria com Justos encômios.

Aquele homem era um a impressio
n an te  e eclética revelaçáo do poder do 
talento , que «hegara a  ser cu ltu ra  por 
fórça de sua prodigiosa capacidade, apli
cada em meio de reduzidas possibilida
des de coníSiltas, mas que, mesmo assim, 
lhe dera ensejo para um traba lho  a len
tado, firm ado nas m elhores fontes, do
cum entárias e nos dom ínios indiscutíveis 
da tradic&o oral.

J á  agora, exam inando à  luz da rea
lidade de argum entos novos, que se es
tendem  pelos campos vastos* da Sociolo
gia, a sua obra, os seus trabalhos sóbre 
geneologia e trôncos de povoadores da 
Ribeira do Rio Moçoró, o q u an to  escre
veu tóbrc figuras curiosas, como êsse 
trep idan te  e Irrequieto Padre Francisco 
Longino Guilherm e de Melo, e seus in i
migos flgadais — os B utrargos — e aque
la m agnífica condensação de aconteci
m entos, que deixou em seu livro MO- 
ÇORú NO SÉCULO XIX, além de num e
rosas o u tra r  m onografias, tu d o  cabe ser 
apontado sem restrições, aos que se vol
tam  aos tem as da pesquisa h istórica como 
capítulos se não como cam inhos defin i
tivos, para apreclaçáo dos fatos1 de maior 
relêvo, que se encontram  fixados n a  hls- 
tAria política-soelal da com unidade mo- 
çoroense.

*  *  *
Em recanto prAxtmo de Moçoró, nas 

terras do Sitio Pintos nasceu Francisco

Fausto de Souza, em da ta  de 19 de maio 
de 1861.

Na vida pública de sua cidade e de 
Areia Branca percorreu a escala in tegral 
do funcionalism o e da eletividade.

De simples? delegado de polícia che
gou a  Prefeito do Município, para não 
fa lar n a  viagem que em preendeu ao ex
trem o septentrlão  brasileiro, onde no lo n 
gínquo Amazonas ocupou Im portantes 
cargos, como o de Secretário do Supe
rior T ribunal de Ju s tiça  daquele Esta
do.

De re tórno ao Rio G rande do Norte 
foi eleito D eputado ao Congresso Cons
titu in te , em 1898, e ao triên io  legislativo 
de 1898-1900.

Nas d iferentes posiçAes que a políti
ca o colocou ao lado do governo ou nos 
largos períodos de ostracism o, sempre 
soube se m an ter com dignidade e a lti
vez.

Era sócio correspondente do In s titu 
to  Histórico e Geográfico do Rio G rande 
do Norte.

Seu nome foi, recentem ente, escolhi
do para patrono de um a das novas ca
deiras da Academia Norte Riograndense 
de Letras.

*  *  *

Está, ai certam ente, na  vida simples 
desse grande homem, um daqueles elo
quentes atestados da história, quando 
afirm a que:

"a  glória é a única coisa na  vida 
que não é ilusão ou vaidade” .

Mas, ninguém  se Iluda: nem  todos 
conseguirão, facilm ente, alcançar os de
graus dessa consagração renan lana.



Tavares de Lyra, historiador
Hélio Galvõo

A NTIGAMENTE os governadores eram recrutados entre os homens 
que aliassem à atividade política o indispensável lastro de conhe

cimentos, a necessária formação intelectual que o exercício da ma
gistratura política exige. Aquele que, mesmo senhor de comprovadas 
virtudes partidárias, dirigindo muitas centenas de eleitores, influindo 
amplas zonas eleitorais, proprietário de muitas terras e muitos dinhei- 
ros, — não fôsse também bomem letrado, intelectual, capaz de fazer 
seus discursos, redigir suas mensagens, elaborar os documentos mais 
importantes, estaria de plano excluido das cogitações nas convenções 
partidárias. E  èles próprios se conheciam a si mesmos, tinham auto
crítica (que hoje falta a tanta gente) e nem siquer se atreviam a pen
sar em candidatar-se.

Agora não é assim, Um cidadão honesto ,capacitado por suas 
qualidades à direção dos negócios públicos, sabendo dizer o que pensa, 
escrever seus telegramas e seus ofícios mais sérios, ditar os ru
mos de suas mensagens, mas que não tenha muitos eleitores e muito 
mais dinheiro, estará préviamente excluído dos planos eleitorais. Mas 
se souber comprar votos, ainda que seja analfabeto, incapaz de qual
quer manifestação de saber, pode enfrentar com êxito as multidões 
votantes. E vencer as mais resistentes oposições na intimidade dos par
tidos. Exatamente o contrário.

Vai nisso talvez um fenômeno da vida local — possivelmente de 
maior extensão e mais profundidade — que não subsistirá: as reações 
que vozes sensatas vêm opondo ao nosso sistema eleitoral acabarão por 
eliminar essa prática, felizmente nova, que consagra a aventura 
política e entrega o destino da vida pública e dos negócios do Estada 
a mãos incapazes.

Alguns exemplos do passado evidenciarão que não exageramos.
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Pedro Velho, o grande líder republicano, jornalista e orador pri
moroso, cuja eloquência Ruy Barbosa qualificou de "maravilhosa”, sa
bia “quase de cór” os romances de Eça de Queiroz — informa Câmara 
Cascudo (VIDA DE PEDRO VELHO, 74). Era homem de vastas leitu
ras, médico com a ciência do tempo. Na noite que precedeu sua mor
te, estando no Recife em trânsito para o Rio de Janeiro, Domingos de 
Barros leu para êle as RECORDAÇÕES DE ITALIA, de Castelar, e A 
RETIRADA DA LAGUNA, de Taunay. Ele próprio leu com emoção tre
chos de Carnot. E  para adormecê-lo, na última madrugada de sua vi
da, o amigo leu os quatro primeiros atos da Gioconda, de Gabriel 
D’Anunzio... O político que êle foi por vocação decidida, não morreu 
contando votos, mas ouvindo uma página de poeta.

Outro governador, Ferreira Chaves, que trazia de sua passagem 
pela magistratura uma recomendação de saber e comedimento, era 
homem de sólida formação humanistica, "manejando com facilidade 
e brilho o italiano e o francês”, dado ao cultivo dos grandes poetas de 
França, consoante depõe Adauto da Câmara (esta REVISTA, v. I, 1953, 
p. 141). '

Antônio de Sousa, comentarista ágil dos fatos políticos, dedicou- 
se também à prosa de ficção, escrevendo contos e romances de costu
mes locais, sob o pseudônimo de Policarpo Feitosa (FLOR DO SER
TÃO, GISIN1IA, ENCONTROS DO CAMINHO, etc.). Escreveu poemas 
e fez conferências históricas. Publicou breves comentários à Consti
tuição do Estado, redigidos nos moldes da obra de João Barbalho e 
modestamente, quasi com vergonha, dedicou êsse trabalho às escolas 
primárias... Naquele tempo um governador comentava a Constituição—

Juvenal Lamartine, leitor inveterado de bons livros, assinante 
de boas revistas estrangeiras, estava em dia com os temas de sua pre
dileção. Exilado em Paris, escreveu uma obra sôbre o seu govêrno, re
gisto fiel das atividades que estimulou, inclusive a restauração das 
nossas cartas de sesmarias, condenadas à destruição total e irrepará
vel. Fundador e presidente da Academia Norte Rio-grandense de Le
tras, raramente faltava a uma sessão, mesmo depois oue a cegueira 
escureceu os seus olhos, e frequentemente trazia êle próprio colabora
ção à movimentação do strabalhos da Academia. Deixou inúmeros es
tudos sôbre a economia regional e vários capítulos de memórias. Quan
do deputado federal, ao tempo da elaboração do Código Civil, sua atu
ação foi destacada, ressaltada depois por Clóvis Beviláqua. A colabo
ração de Lamartine ao Código Civil não era apenas indireta, fazendo-
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se porta-voz dos juristas conterrâneos, inclusive Meira e Sá, mas tra
zia igualmente trabalho pessoal seu.

Por fim, José Augusto, que na cronologia dos nossos governado
res sucede a Antônio de Sousa. Mais de duas dezenas de livros sòbre 
os mais variados assuntos, da critica política à economia regional, his
tória, genealogia, educação. Conferências, artigos, discursos, que sobem 
a quase uma centena — tudo isso atesta uma aprimorada formação de 
homem público, no qual a atuação partidária intensa e extensa não 
esterilisou as manifestações da inteligência, ainda em plena produção, 
colocando-o em posição de relevo na vida nacional. No Conselho Na
cional de Economia, na Confederação Nacional do Comércio, na Asso
ciação Comercial do Rio de Janeiro, ainda neste instante, José Augusto 
desenvolve uma atividade mental multiforme e vária, reveladoras das 
variadas direções do seu saber.

Eram assim, até 1930, os nossos governadores...
Tavares de Lira entra nesse grupo.
Quando se preparavam as festas do centenário da Independência 

do Brasil, segundo o plano traçado pelo Instituto Histórico Brasileiro, 
cada Estado devia apresentar a sua própria história, sua geografia, 
sua etnografia, de sorte a resultar um estudo completo de cada uni
dade federada.

Tavares de Lira, sócio do Instituto Histórico Brasileiro desde 16 
de setembro de 1907, tomou a si o encargo de grande parte dessa ta
refa, credenciado que estava por suas profundas investigações com 
Vivente Lemos, Antônio de Sousa, Antônio Soares e outros, ao tempo 
da Questão de Grossos.

Mas, politico em plena ascenção, encontrava-se nesse tempo em 
oposição, e o govêrno queria fazer sua própria história, convidando Ro
cha Pombo, historiador eminente, autor de uma notável história do 
Brasil em seis volumes. Rocha Pombo aceitou e veio ver o Estado e 
pesquisar quanto lhe fôsse possível, vista a premência de tempo. A 
história de Rocha Pombo é redigida dentro de uma perspectiva mais 
ampla, mas geral, em que o historiador local constantemente se trál 
no historiador geral. Depois escrcvria duas outras histórias regionais, 
em resumo, de seu Estado, Paraná, e de São Paulo.

A história de Tavares de Lira é mais nossa, mais provinciana 
mais estadual, mais local. Um volume denso, compacto, de mais dê 
800 páginas (Leuzinger editor, Rio de Janeiro, 1921 )saído com alguma 
antecedência da de Rocha Pombo. Máu grado os defeitos e vícios da
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política da época, naquele tempo ainda era assim: os políticos s» de
sentendiam, mas o Estado saía com duas histórias, superiorment j es
critas. No prefácio do livro do des. Vicente de Lemos, Tavares dc Lira 
conta porque êle c Lemos se fizeram historiadores. O mesmo aconte
ceu também ao des. Antônio Soares. Foi a Questão de Grossos: “o 
amor às velharias não nos abandonou jamais”.

O plano primitivo da obra histórica de Tavares de Lira era mais 
vasto e ficou esboçado em vários trabalhos. Êle mesmo contou (esta 
REVISTA, vs. 48-49, n. 19) transcrevendo trecho dc um livro inédito, a 
história das duas Histórias:

"Ao publicar o prim eiro volume das Notas Históricas, nôo me 
anim ava o propósito de escrever um a história  com pleta do E sta
do. O utros que a escrevessem. Meu objetivo era m ais m odesto, 
ev itar que se perdesse o m ateria l que acum ulara em penosas pes
quisas. M odlfiquel-o por m otivos supervenientes. Pouco an tes da 
publicação daquelas Notas me desligara do sttuaclonism o local e a 
alguém , dom inado pelo espirito  partidário , pareceu que a  mim. 
oposicióntsta, náo devia pertencer, ainda que cronologicam ente, 
o  titu lo  de prim eiro historiador do Estado { . . . ) .  O caso tol d is
cu tido  em rodas oficiais, e como consequência, comvldado Rocha 
Pombo para  preparar, ás pressas, um a h istó ria  da ex-provincla. 
Dêlc inform ado, resolví enearregar-m e de traba lho  de idêntica 
na tu reza  que me íôra solicitado pelo In s titu to  Histórico Brasi
leiro. E nuz mftos à obra, re fundindo m inhas produções an te rio 
res e adicionando-lhes subsídios novos, adquiridos, aqui e ali. com 
paciência de beneditino. Publicado, em 1921, o livro — História 
do Rio G rande do Norte — que tem  m ais de o ltocentas páginas 
impressas, oferecí um  exem plar a Rocha Pombo, m eu amigo de 
m uitos anos. Dou-me suas impressões de leitu ra, em longa e hon- 
rosslsslma carta, cu jo  fecho é êste: "um a obra defin itiva". Exa- " 
gèro de sua bondade, pois nela  há  enganos e imperfeições que 
eu mesmo corrigiría, si pudesse publicá-la cm edição revista  e 
aum entada."

Depoimento pessoal como se vê, sem rancores nem amarguras. 
Registo de um fato que exigia explicação.

Nesse mesmo trabalho, Tavares dc Lira publica a sua vasta bi
bliografia, de modo insatisfatório aliás, sem indicação da editora e 
do lugar da impressão. Por aí se fica sabendo da extensão de sua obra 
de historiador, como também toma-se conhecimento dos numerosos 
perfis biográficos que escreveu e publicou sòbre eminentes figuras de 
brasileiros, publicados em diversas oportunidades, destinados a um 
livro que não chegou a fazer, mas que deverá ser feito, e que teria o
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título VULTOS DO PASSADO. Deixou inéditas suas memórias, que 
certamente devem ter sido escritas no velho estilo de historiador, sem 
a técnica de Gilberto Amado, por exemplo.

O estudo de Tavares de Lira sôbre a ocupação holandesa termi
na assim: “sómente ficou, como lembrança inapagável do jugo fla
mengo, a tradição, que não morre, de provações tremendas.”

Quando, muitos anos depois, pensou-se em comemorar como 
uma glória nacional essa ocupação, — o que não foi feito pela resis
tência do grande e saudoso Manuel Lubambo — essa frase nos serviu 
de escudo.



Perdeu o país uma das mais 
nobres íiguras da República

Dentre os numerosos registros da im
prensa carioca sôbre o Ministro TAVARES 
DE LIRA, quando de seu falecimento, des
taca-se o que foi publicado por “O JOR
NAL”, edição de 23.12.1958, onde são re
velados fatos poucos conhecidos e respei
to do eminente homem público norte- rio- 
grandense:

F aleceu, no domingo, o ministro Augusto Tavares de Lira, 
vitimado por um derrame cerebral. O desenlace ocorreu 
em sua residência, na rua das Laranjeiras, 550, aparta

mento 701. O ilustre extinto, que completaria 86 anos de idade 
no próximo dia 25, deixa viúva a sra. Sofia Tavares de Lira, três 
filhas, sendo uma casada com o professor Roberto Lira e duas 
freiras no Colégio Sion, e dois filhos, os srs. Pedro Velho Neto 
e Carlos Tavares de Lira.

O ministro Tavares de Lira, foi uma das mais dignas fi
guras da vida pública brasileira, tendo, através de numerosas 
funções públicas, prestado ao País serviços que, realmente, po

dem ser classificados de relevantes.

ESTADISTA DA VELHA GERAÇAO

O nascimento de Augusto Tavares de Lira ocorreu em 
Macaíba, cidade do Rio Grande do Norte, a 25 de dezembro de 
1872: há 86 anos. Bacharel em ciências jurídicas e sociais pela 

Faculdade do Recife, doutor em Direito e professor de Direito
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Administrativo da Faculdade de Direito do Rio de Janeiro, de
pois incorporada à Universidade do Brasil, historidor emérito, 
advogado e jornalista, êle iniciou sua vida pública no exercí
cio da cátedra de História do Ateneu Norte-Riograndense, ins
tituto oficial do seu Estado.

A vida política do País fê-lo um dos mais legítimos ex
poentes da história republicana, a partir da “Geração dos Es
tadistas” do comêço dêste século a cujo grupo de escol per
tenceu. Deputado estadual em 1893; deputado federal em 1894 
com apenas 22 anos de idade, manteve-se na Câmara até 1904 e 
pertenceu às suas Comissões mais importantes, inclusive como 
membro da Mesa. Orador sóbrio, mas persuasivo, avêsso às 
fantasias da linguagem, nunca deixou de ser ouvido com aten
ção e acatamento; destacou-se como jurisconsulto no parecer 
que apresentou como membro da Comissão de Justiça, sôbre a 
parte dos contratos, no projeto do Código Civil.

O GOVERNADOR

É desse tempo sua atuação brilhante na defesa do seu 
Estado natal, ao ser solucionada a questão dos limites com o 
Ceará; os dois notáveis trabalhos que a respeito escreveu, reu
nidos em volume raro, serviram a Rui Barbosa de modo pre
ponderante no preparo de suas “Razões Finais”. O jurista e o 
historiador revelaram-se no referido tomo com marcas impe
rativas. O estágio do seu treinamento como administrador pú
blico abriu-se quando atingia 32 anos de idade, ao assumir o 
Govêrno do Rio Grande do Norte. Reformador prudente, mas, 
progressista, reestruturou totalmente os quadros sedentários 
da administração, vivificou a burocracia sonolenta, saneou as 
finanças públicas e fundou o primeiro Banco do Estado.

No período em que governou, graças à sua obstinação, foi 
iniciada a construção da Estrada de Ferro Central do Rio Gran
de do Norte e inaugurado otrecho de Natal a Ceará-mirim; desde 
o Império, nenhum quilômetro de ferrovia existia no Estado. 
Suas mensagens ao Legislativo estadual ainda constituem re
positórios de ensinamentos e enfeixam planos de vida econô
mica dignos de estudo e aplicação. Urbanizou Natal e foi solí
cito às aspirações do povo. Seu nome está perpetuado na me
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mória dos seus conterrâneos através da avenida mais impor
tante e tradicional da referida capital.

Ao empreender uma longo viagem ao Norte, como pre
sidente eleito da República, o conselheiro Afonso Pena surpre
endeu-se com as realizações administrativas e políticas do jo
vem governador potiguar, resumidas no discurso com que êste 
o saudou em banquete oficial; fugindo à retórica balofa e sibili- 

na, o discurso foi uma prestação de contas cheia de avisas do 
bom senso. A partir de então o conselheiro fixou no orador que 
o havia saudado a escolha do seu ministro da Justiça, conforme 
confidencia ao secre4 ário que o acompanhava na excursão até 
a Amazônia.

MINISTRO DA JUSTIÇA

Aos 34 anos de idade assumiu a pasta política do govêmo 
do presidente Afonso Pena, em 1906, depoiá de declinar por duas 
vézes a honra do convite recebido; cedeu a rôgo do senador Pe
dro Velho, seu scgi’0, ante a razão de representar-se o Estado, 
pela primeira vez, no govêmo da República. Não se julgava ain
da maduro para ocupar uma pasta que, então, polarizava o 
comando da política nacional, mas soube ser um ministro de 
personalidade atuante. Sua administração foi soberba e alcan
çou todos os ângulos da justiça, do interior, da educação e da 
saúde, estas duas últimas compreendidas, então, aos misteres 
a seu cargo.

UM HOMEM PROBO

Com a morte de Afonso Pena, a despeito de caloroso apê- 
lo de Nilo Peçanha, que substituiu o velho conselheiro na presi
dência da República, abandonou o Ministério e voltou à vida 
privada. Então, foi alvo de acusações políticas que envolveram 
sua probidade: por muito que fôsse instado à defesa, optou pelo 
silêncio. O tempo incumbir-se-ia de desmascarar seus detrato
res; julgava que um homem de honra não deve resposta à de
sonra. Mais tarde, em 1910, eleito senador pelo seu Estado e 
logo em seguida à sua posse, ocupou a tribuna do Senado e 
apresentou à opinião pública as provas cabais da sua dignidade
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moral e política, sob emoção e aplausos do plenário: documen
tou sua pobresa com recibos de dívida pessoal contraída inclu
sive com outro senador presente. Viveu de penúria ao largar o 
Ministério.

Sua administração no Ministério da Justiça foi infatigá
vel, contando-se em seu acervo: a reorganização do Território 
do Acre, da Justiça Federal e local, da nacionalização de es
trangeiros, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Civil e Militar, 
dos Institutos de Música e Surdo-Mudos, da Guarda Civil, da 
Casa de Detenção e da Colônia de Dois Rios, do Ginásio Na
cional, do Hospital de Alienados, do Instituto Benjamin Cons- 
tantos do ensino industrial da antiga Escola Politécnica; foi o 
criador do Instituto Osvaldo Cruz e numerosas são as obras 
públicas que ainda hoje conservam placas de inauguração de
correntes de construções por ele iniciadas e concluídas, inclusi
ve a Biblioteca Nacional. Remodelou a estrutura de todos os 
órgãos do Ministério e apresentou ao Legislativo reforma ampla 
do ensino.

LIDER NO SENADO

Senador de 1910 a 1914, membro das Comissões de Fi
nanças e Diplomacia, foi lider, no Senado, do presidente Hei- 
mes da Fcnsêca; lider acatado, embora o mais moço, talvez, dos 
senadores. Espírito eminentemente ponderado, o Senadoi con
solidou a influência do seu prestígio na política nacional, seus 
conselhos de estadista sempre foram ouvidos e acatados e se 
tivesse vivido no regime anterior, seria conselheiro nato do Es
tado. Revelou-se parlamentar exímio, de ação segura, previdente 
e patriótica. Nunca a paixão política derrotou o senso ínvana- 
vel com que se afirmou. Memória prodigiosa, seu espirito era 
tido como uma biblioteca; nunca deixou de crescer à sua porta 
a fila dos consulentes.

MINISTRO DA VIAÇAO

Ao convidá-lo o presidente Venceslau para participar do 
seu Ministério, recebeu ainda a missão de compo-lo, conforme 
os acordos partidários, no uso de sua autoridade de lider do
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govêrno a extinguir-se. Houve surpresa, quando optou pela 
pasta da Viação, pois não era engenheiro, mas político militan
te, financista e jurista. E’ que se i-eservara missão áspera e com

plexa : a revisão de numerosos contratos danosos, que onera
vam as finanças do país: como ministro da Viação no quatriê
nio do presidente Venceslau libertou o Tesouro de compromissos 
então superiores a 600 mil contos. Sua administração ainda foi 
mais fecunda do que a brilhante gestão com que se afirmou no 
Ministério da Justiça.

Dentre os numerosos serviços que reorganizou situam- 
se estes: Inspetoria de Obras contra as Sêcas (como nordestino 
conhecedor profundo dos problemas do povo flagelado, dilatou 
as funções da Inspetoria); Inspetoria de Iluminação; Inspeto
ria de Estrada de Ferro; Inspetoria de Viação Marítima e Flu
vial; Repartição Geral dos Telégrafos; Inspetoria de. Portos, 
Rios e Canais; Inspetoria de Esgotos. Além disso, promoveu a 
aquisição das primeiras locomotivas destinadas a consumo de 
carvão nacional e instalação da estação hidrelétrica de Itatinga.

NO TRIBUNAL DE CONTAS

Ao abandonar a política, em 1918, aceitou o cargo de 
ministro do Tribunal de Contas da União em cuja presidência 
foi atingido pela compulsória. Não quis ser ministro do Supre
mo Tribunal Federal, recusando convites reiterados, por lhe 
parecerem seus serviços mais útsis no Tribunal de Contas, no 
qual aolicou seus notáveis conhecimentos de mestre em direito 
administrativo e sua abalizada experiência na administração 
pública. Mas adiante, também não aceitaria a pasta da Fazen
da, que o presidente Artur Bernardes lhe mandou oferecer em 
sua casa, oor intermédio do senador Bueno Brandão, então lider 
do Senado.

Suas atividades públicas, já quando ministro do Tribu
nal de Contas, não se resumiram nos deveres do cargo, cumpri
dos com louvável austeridade e com singular brilhantismo, 
tanto que lhe coube lavrar o primeiro parecer, na vida republi
cana, sôbre as contas do presidente da República. Contribuiu 
para a organização do primitivo Instituto de Previdência dos 
Funcionários Públicos da União, exercendo a presidência do
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seu Conselho Administrativo independentemente das funções 
de ministro da Côrte de Contas. Embora afastado da política,
o presidente Bernardes valeu-se dos seus préstimos e da sua 
autoridade como mediador na pacificação do conflito bélico en
tre as forças gaúchas de Borges de Medeiros e Assis Brasil, cul
minando o acórdo na assinatura dó Tratado de Pedras Altas.

A mesma autoridade com que se afirmou na política, 
lhe era reconhecida na solução dos graves problemas da admi 
nistração financeira do país; redigiu, como presidente e relator 
da chamada Gued’s Comission, a soma copiosa dos conselhos, 
solicitados pelo presidente Bernardes aos homens notáveis, vi
sando ao rendimento e à economia da administração pública. 
Seu trabalho autentica o saber do estadista que se revelou em 
dia ccm todos os problemas nacionais e seguro na apresentação 
de suas soluções; ainda hoje constitui documentário merecedor 
de consultas reiteradas.

. O HISTORIADOR

Historiador dos maiores do país, seus livros constituem 
a última palavra sôbre os temas abordados, sobretudo pelo ca
ráter de precisão e isenção com que se habituou a invocar e 
documentar a cronologia; o que tenha assinado, não precisa 
ser revisto e o que tenha esclarecido não reclama confronto. 
Grande benemérito e vice-presidente do Instituto Histórico, 
nunca deseiou efetivar-se na presidência, embora a assiduidade 
e o dssvêlo ccm que se dedicou à vida do sodalício, o acatamen
to e a confiança generalizada dos seus consócios. Ao completar 
80 anos o Senado unânime, por iniciativa do então vice-presi
dente e depois presidente Café Filho, recomendou ao presiden
te Getúlio Vargas a inclusão do seu nome no Livro de Mérito; 
essa iniciativa excipicional evidencia a grandeza do expoente 
distinguido.

O mais antigo dos ministros de Estado e único sobrevi
vente do Ministério de Afonso Pena, sua vida modela padrão 
que os homens públicos deveríam utilizar. Nunca usou qual
quer condecoração e falou em praça pública, pela última vez, 
a convite do chanceler Osvaldo Aranha, por ocasião da inau
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guração da estátua do Barão do Rio Branco, seu companheiro 
no Ministério de Afonso Pena.

“E’ uma relíquia nacional”, segundo, o presidente Getú- 
lio Vargas, no discurso com que solenizou a inscrição do seu 
nome no Livro de Mérito. Homem raro, raríssimo, pelo saber 
pelas virtudes, pela coerência, pela compostura moral, social e 
política de quase noventa anos lúcidos de vida dedicada à Patria, 
à Cultura e á Família. Conquanto tenha ocupado os cargos mais 
eminentes da vida pública, seus haveres se limitavam aos pro
ventos da aposentadoria.

Deputado estadual, governador de Estado, deputado Fe
deral, senador da República, ministro efetivo da Justiça e da 
Viação e duas vezes interino da Fazenda, ministro e presidente 
do Tribunal de Contas, consagrado no Livro do Mérito, doutor e 
professor de direito, historiador, economista, financista e juris
ta, o ministro Augusto Tavares de Lira entra na História da 
República como um dos nossos estadistas de descortino mais 
lúcido e um dos nossos administradores de maiores cabedais, 
sem mácula, sem restrição e sem dúvida que desmereçam o 
vigor do perfil avivado nesta súmula.



TAVARES DE LIRA E AFONSO PENA

Oraçõo proferida pelo Ministro Alfredo 
Valadão na Assembléia Geral do Instituto 
Histórico e Geográfico do Brasil.

SENDO esta a primeira reunião do Instituto, a que compareço, 
depois que nos últimos dias, do ano próximo passado, desapareceu 

uma das suas mais ilustres figuras, que foi esta de Tavares de Lira, 
venho tributar-lhe aqui o preito da minha saudade, e renovar em bre
ves considerações aquilo que em outros lugares, em 1947 (em tòrno da 
figura de Afonso Pena), e, em 1955 (em trabalho especial), já  deixei 
dito sôbre a sua personalidade.

Pude conhecê-lo bem de perto, pelo convívio de quase meio 
século nesta Casa, e simultaneamente pelo convívio de quine anos, no 
Tribunal de Contas da República, do qual fomos Ministros.

Conhecer, assim, os seus altos dotes morais e intelectuais, e o 
seu amor à causa pública.

Nascido no Rio Grande do Norte, formou-se pela Faculdade 
de Direito do Recife, e ingressando imediatamente na vida política, a 
principio legislativa, e depois administrativa, e em ambas destinado 
a muito sucesso.

Aos vinte e dois anos de idade é, em 1894, eleito Deputado fe
deral, reeleito cm legislaturas seguintes, e afinal eleito Senador.

Desempenha o mandato como figura saliente, orador sem ata
vios, mas seguro e preciso no debate, e dispondo de admirável memória.

Leal ao seu partido, de que constituía deveras uma das prin
cipais figuras, era, entretanto, sereno, nobre, tolerante, impondo-se à 
consideração dos próprios adversários, sendo ainda para assinalar as 
especiais simpatias que lhe consagravam os políticos dêsses dois gran
des Estados, o de Minas Gerais e o de São Paulo.



—  88 —

E  entre outras atividades que tanto o recomendavam no de
sempenho dêíse mandato legislativo, sobressaindo a de fazer parte da 
Comissão incumbida de emitir parecer sóbre o Projeto do Código Civil, 
cabendo-lhe relatar o capitulo referente aos contratos, o que fêz apre
sentando interessante trabalho.

Administrador, por sua vez em crescente sucesso — e começado 
a revelar-se no Govêrno do E tado que lhe foi berço, o seu querido Rio 
Grande do Norte, que não saia de seu coração, e do qual foi ainda exí
mio historiador — ascendeu a Ministro da Justiça e Negócios Interiores, 
na Presidência Afonso Pena, e da Viação e Obras Públicas, na Presidên
cia Wenceslau Braz, e chegou ao Tribunal de Contas, de que afinal foi 
presidente; em todos êsses postos revelando-se perfeito conhecedor das 
respectivas matérias, e o seu constante amor à causa pública.

O seu primeiro contáto com os assuntos históricos, foi também 
na terra natal, como professor da matéria no Ateneu Norte-Riogran- 
dense, instituto oficial do Estado.

E  nunca mais perdería de vista êsses assuntos, como deixei 
exposto em 1955, no trabalho “Tavares de Lira nos Congressos de His
tória”, com que colaborei nas homenagens que lhe prestou o Institu
to, pela inscrição de seu nome no Livro do Mérito.

Foi êle figura de constante, dedicada e esclarecida colabora
ção, na obra do Instituto, e das mais relevantes nesses Congressos de 
História, do que também fui testemunha, pois de todos os mesmos 
Congressos, por iniciativa do Instituto celebrados respectivamente em 
1914, 1931, 1938 e 1949, fiz parte. Congressos êsses de muito sucesso e 
estimulando o maior incremento do estudo da História Nacional.

Finalmente, bem houve o Govêrno da República, em inscrever 
o seu nome no Livro do Mérito.

Não foi porém apenas a sua notável figura, que me conduziu 
a esta tribuna.

Transcorre agora o cinquentenário do falecimento do grande 
brasileiro que se chamou Afonso Pena cuja personalidade estudei de- 
moradamente, em conferência que, pelo centenário de seu nascimen
to, realizei no Instituto dos Advogados.

Venho também homenagear-lhe a memória, nada mais po
rém podendo fazer do que sintetizar em traços vivos o que na mesma 
conferência deixei exposto.

A fé, a cultura, o direito, a justiça e o patriotismo iluminaram 
tôda a trajetória da vida de Afonso Pena.
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O jovem estudante dos mais distintos que foi do afamado edu- 
candário religioso, Colégio do Caraça, das vizinhanças da sua terra 
natal em Minas Gerais, seria também, a seguir, o estudante dos mais 
distintos da Faculdade de Direito de São Paulo, e nas mais especiais 
condições.

Pertenceu a um grupo de colegas de turma, no qual seu nome 
aparecia juntamente com os de Rui Barbosa, Joaquim Nabuco, Rodri
gues Alves e Castro Alves, quadro êsse refulgente, sem exemplo, difí
cil de ser algum dia reproduzido nas nossas Faculdades!

Salientou-se ainda Afonso Pena, da mesma forma que os ou
tros na imprensa acadêmica, dlstlnguinúo-se como üoutrinador e po
lemista e, por outro lado, substituindo a Joaquim Nabuco, foi Presi
dente dessa prestigiosa associação Ateneu Paulistano, 
s E  no curso jurídico foi de todos êsses seus notáveis colegas, o 
que revelou mais funda vocação pelo assunto do mesmo, foi o único 
para quem não bastou conquistar o título de bacharel, conquistou ain
da a láurea de doutorado.

Era mesmo sua intenção concorrer à cátedra da Faculdade.
Mas êsses titulos que apresentava, abriram-lhe logo uma bri

lhante carreira política, começada em Minas Gerais e prosseguida no 
no cenário nacional.

Foi Deputado à Assembléia Geral do Império em 1878, e inin
terruptamente reeleito até a queda do mesmo.

E por três vêzes Ministro do Estado, respectivamente nas pas
tas da Guerra, da Agricultura, Comércio e Obras Públicas, e da Justiça, 
deixando bem à vista nos atos ministeriais e em assíduos, longos e bri
lhantes debates parlamentares, o seu perfeito conhecimento sôbre os 
tão variados assuntos em causa.

Encontrou-o a República, no desempenho de suas funções de 
jurisconsulto, trabalhando dedicadamente e com espírito progressista 
na Comissão constituída no Ministério Ouro Prêto, para a elaboração 
do Projeto do Código Civil.

E  por um documento ültimamente vindo à luz, ficou revelado 
que apesar daquele sucesso da carreira política fôra, em certo momen
to, seu propósito deixar a mesma para se consagrar exclusivamente ao 
estudo e cultura das letras jurídicas que tanto o empolgavam.

Com a proclamação da República, fiel às suas crenças monár
quicas, afastou-se da política.
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Mas dentro em pouco à mesma haveria de voltar, e em situação 
a mais honrosa.

Procedendo-se à eleição para a Assembléia Constituinte de Mi
nas Gerais, foi o seu nome sufragado por ambos os partidos em luta. 
Era assim, a própria Minas Gerais, era a terra natal que, em momen
to feliz, apelava para os seus serviços.

Houve pois de anuir a êsse apêlo, e para ser a figura dominan
te daquele cenáculo, derramando preciosas lições; para ser o mestre 
por todos os seus pares acatado, e afinal proclamado de modo solene 
em voto inscrito nos Anais!

Em condições semelhantes foi depois eleito Presidente do Esta
do, para completar o período presidencial, em virtude do seu antecessor, 
êsse outro ilustre brasileiro Cesário Alvim, haver renunciado o cargo.

Uma situação difícil, entretanto, se lhe apresenta com a Revol
ta da Armada contra o Marechal Floriano.

Até então exeTcia a presidência do Estado acima dos partidos.
Agora haveria de definir-se, o que fêz conforme lhe ditou a 

consciência, condenando a Revolta, colocando-se ao lado do Marechal 
Floriano, por entender, como significou em Manifesto expedido, que 
com o mesmo estava a própria causa da unidade do Brasil.

Mas, diga-se em sua honra, de Afonso Pena, que o estado-de- 
sítio não penetrou na Terra da Liberdade, cujos destinos lhe estavam 
confiados; que Minas Gerais foi o asilo dos que fugiam à sanha dos 
prepotentes, salvando das vinditas e das perseguições, por exemplo 
essas ilustres figuras da nacionalidade, Andrade Figueira, Eduardo Pra
do, Carlos de Laet, Ramiz Galvão e Olavo Bilac.

A nota dominante de sua administração constituiu em, com o 
mais decidido empenho, efetivar o dispositivo da Constituição, da mu
dança da Capital, realizar com Belo Horizonte um dos sonhos dos In 
confidentes, removendo os entraves que a situação topográfica da an
tiga e gloriosa Vila Rica, opunha ao pleno desenvolvimento do pro
gresso de Minas Gerais.

Tem ainda nesse momento, Afonso Pena, no campo da ativi
dade particular, o seu nome estreitamente ligado à causa do ensino 
jurídico em nosso Pais.

Revive em seu espírito aquela inclinação revelada em São Paulo, 
quando conquistou o doutorado.

Com a República, pela Reforma do Ensino em 1891, da autoria 
de Benjamin Constant, aos Estados e aos particulares foi permitido
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íundar Faculdades Livres, para o ensino das matérias compreendidas 
nos programas oficiais.

É êle, com os companheiros que escolhe, o fundador, em 1892, 
da Faculdade de Direito de Minas Gerais, o seu imediato Diretor em 
efetivo exercício, além de professor catedrático, igualmente em efe
tivo exercício.

Confundida por tal forma, em sua pessoa, a direção do Estado 
com a direção do Ensino Jurídico, a simbolizar o “Estado de Direito”,
que era da sua alma liberal.

E  a sua atividade não se limitaria à direção e à cátedra da Fa
culdade, estender-se-ia à Revista, cuja publicação se enceta em 1894, 
com uma brilhante e substanciosa explicação por êle redigida, revelan
do a sua alta cultura jurídico-social, e sustentação idéias as mais adi
antadas; ao mesmo tempo apelando para o apoio, que não lhe faltaria, 
da terra da “Escola Mineira”, e da terra de Barnardo de Vasconcelos 
e de Lafaléte.

Se não possuía Minas Gerais até 1892 uma Faculdade que já 
em 1827 de preferência a São Paulo e a Olinda, de justiça lhe deveria 
ter sido dada, como demonstrou então na tribuna do Parlamento o 
gigante intelectual que foi Bernardo de Vasconcelos, agora viria, 

graças a Afonso Pena, possuí-la.
E  para o maior sucesso, para ter vida gloriosa, e ainda ser à 

pedra angular dessa Universidade também gloriosa que ali se ergueu.
Continuando na sua carreira política, é êle, Afonso Pena, eleito 

Vice-Presidente da República no quatriênio encetado em 1902, e, a se
guir, Presidente, para o quatriênio encetado em 1900; e em ambos os 
cargos eleito sem competidor, como aconteceu, quando eleito Presi
dente de Minas.

É êsse o fato sem exemplo na História da República, a tradu
zir a confiança absoluta que inspiravam à Nação o seu alto saber, os 
seus profundos sentimentos de Justiça e o seu incendido patriotismo.

Patriotismo fervoroso, alvissareiro, e contaminadcr, como te- 
ria de proclamar depois com a sua incomparável autoridade o maior 
de seus Ministros o Barão do Rio Branco, fazendo-lhe o elogio em ses ão 
dêsse Instituto, de 30 de junho de 1909.

Alto saber, com aquelas tantas revelações anteriores, que deixei 
expostas reafirmado agora, brilhantemente, já na plataforma que re
dige, quando apresentada a sua candidatura à Presidência da Repúbli
ca, já  na Mensagem com que fala à Nação, quando assume essa presi-
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déncia já  em Mensagens complementares, ao Congresso Federal já 
finalmente nessa obra vasta e grandiosa que realiza, não obstante a 
morte o haver arrebatado quando faltava ainda ano e meio para que 
se completasse o seu período presidencial.

No citado elogio, focaliza Rio Branco o forte impulso aplicado 
por Afonso Pena, para construção de nossos caminhos de ferro de pe
netração, que em menos de um ano iriam pôr o Rio de Janeiro em co
municação direta com o extremo Oeste e o extremo Sul do Brasil, e 
com vários pontos remotos de nossos Estados interiores; o grande cui
dado com que prosseguiu na execução do liberal programa de seu an
tecessor, ésse outro grande brasileiro que foi Rodrigues Alves; a nobre 
atitude que o Brasil poude assumir em Haia, por obra do genial Rui 
Barbosa, elevando o nosso nome na admiração e respeito em todo o 
mundo civilizado; e o inteligente e enérgico esforço que fez para a res
tauração dos nossos meios de defesa nacional, em terra e no mar, des
cuidados durante longos anos em virtude dos nossos dissídios e lutas 
civis.

Bastaria para a glória de Afonso Pena êsse quadro descrito 
pelo Barão do Rio Branco.

Mas na política externa, há ainda a referir essa obra altamen
te liberal do Tratado que cedeu ao Uruguai o condomínio da Lagoa Mi
rim, certo celebrado em 1909, meses após a morte de Afonso Pena, ma3 
já  por êste, meses antes aconselhado em Mensagem dirigida ao Con
gresso Federal.

E  por outro lado, na ordem interna, o ponto capital do pro
grama administrativo que Afonso Pena expôs na Plataforma e desen
volveu em Memagens foi o económico-financeiro neste sentido impor
tantes realizações se contando nas pastas da Agricultura, Comércio e 
Obras Públicas, e das Finanças, das quais eram titulares êsses doia ou
tros ilustres brasileiros Miguel Calmon e David Campista.

Tais as que diziam respeito a Povoamento, Estatística, Expo
sição Nacional, Propaganda e Exposição Econômica do Brasil no Es
trangeiro, Serviço Geológico e Mineralógico, e Projeto do Código das 
Aguas cuja organização me foi confiada como especialista que era no 
Brasil da matéria, e íinalmente a Caixa de Conversão, que defendida 
íòra brilhantemente por David Campista no Parlamento e afinal pos
ta em execução,

O momento não me permite entrar em detalhes dessas reali
zações.
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Sôbre os assuntos da pasta da Justiça e Negócios Interiores, 
gerida por êsse outro ilustre brasileiro TAVARES DE LIRA, muito inte
ressantes realizações também se contam, como por exemplo a Reorga
nização da Justiça do Território do Acre, Naturalização de Estrangeiros, 
Reorganização do Imtituto de Patologia de Manguinhos, que passou a 
denominar-se “Osvaldo Cruz”, e Reorganização de diversos outros Ins
titutos de variados gêneros.

Especialmente quanto à Instrução Pública, com o seu espírito 
universitário, restaurou aquelas brilhantes tradições sôbre a matéria, 
deixadas por D. Pedro II, o Rei sábio e liberal, e de quem como ficou 
dito, foi Ministro por três vêzes.

Visitava os estabelecimentos de ensino secundário •  superior, 
acompanhando-lhes de perto a vida, assistia a concursos, assegurava 
a justiça, no provimento das cátedras.

Quanto à Justiça ainda repetia o exemplo de D. Pedro II, no 
zêlo constante, e por tôdas as formas para que a nomeação e promo
ção dos magistrados recaíssem nos mais dignos, não admitindo nenhu
ma transigência a respeito.

Transcorria com tõda essa brilhante obra de justiça de cultura 
e de progresso, o Govêrno de Afonso Pena.

Mais eis que as ambições políticas, lhe desferem um golpe e 
' partido de onde êle nunca poderia esperar.

Consciência delicada, e desprevenido, profunda foi a mágoa 
do grande brasileiro.

Sucumbiu de um traumatismo moral, como Rui Barbosa pro
clamaria na tribuna do Senado, nas palavras que se seguem:

“Se o serviço público tem os seus mártires nunca dessa expe
riência assistimos a mais singular exemplo. Coração poderoso até o 
derradeiro alento, foram os seus facultativos que mo atestaram, órgãos 
todos êles ilesos, constituição destinada ainda, pela sua integridade e 
robustez, à fruição de longos dias, expirou sem agonia, crêem os pro
fissionais pela slderação de um choque moral, murmurando o apêlo 
a Deus, à Pátria, à Liberdade e à Família, quádruplo sentido de sua 
vida austera e pura.”



N E C R O L O G I A

N ESTA Cidade do Natal, pelas 24 horas do dia 26 de feve
reiro de 1959, em um apartamento do pavilhão Sul do 
Hospital “Miguel Couto”, faleceu o nosso ilustre con

frade e presidente perpétuo, dr. Nestor dos Santos Lima, que 
por 32 anos seguidos dirigiu os destinos do nosso sodalício
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Admitido como sócio efetivo em fevereiro de 1910, foi orador, 
secretário e redator desta REVISTA, em várias administrações, 
sendo eleito presidente do Instituto no dia 17 de março de 1927.

Natural da cidade do Açú, dêste Estado, nasceu no dia 
l.° de agosto de 1887, sendo seus pais Galdino dos Santos Lima 
e dona Ana Souto Lima, já falecidos. Foi o sexto, dos 10 filhos 
do casal, correspondente à sexta letra do nome paterno Galdi
no Lima, sendo, cs demais:— G/rLDINO, juiz de Direito de 
Apodi; ANA Lima Pimentel, poetisa, casada com o Prof. Ce
lestino Pimentel; LUZIA, esposa de Augusto Cesar da Silva; 
DEOLINDO Lima, poeta; ISABEL, falecida aos 5 anos; OL1N- 
DINA Lima Barbalho, casada com João Capistrano Barbalho; 
IUIZ Antonio F. S. dos Santos Lima, médico e intelectual con
terrâneo; IDTi a dos Santos Lima, solteira e \  Serrano, 
casada com Antonio Serrano. — Com excepção do Dr. Luiz 
Antonio e senhorinha Idila Lima, os demais são todos desa
parecidos. .

Casado, a 14 de outubro de 1944, no Rio de Janeiro, com 
D. Helena Cicco dos Santos Lima, que lhe sobrevive, não dei
xou próle.

Tendo feito seus estudos primários no Açú, com sua geni- 
tora, concluiu os preparatórios, em 1904, no Liceu Paraibano, 

'havendo, em Natal, recebido aulas dos professores João Tibur- 
cio, Zózimo Fernandes e Celestino Pimentel.

Matriculou-se na Faculdade de Direito do Recife, cm 
1905, bacharelando-se em Ciências Jurídicas e Sociais, no dia 
16 de março de 1909.

No magistério iniciou sua vida pública, e dêle foi ele
mento valiosissimo na solução de dificieis problemas. No ano 
de 1912, mediante concurso, foi efetivado como professor da 
cadeira de Pedagogia da Escola Normal de Natal, e, logo em se
guida, regeu a de Pedologia.

De 1928 até 1934, ensinou Psicologia infantil, sendo que, 
de 1911 a 1923, ao encargo de professor, acumulou as funções 
de Diretor do referido estabelecimento.

Dedicado, assim, aos assuntos educacionais, mereceu ser 
nomeado Diretor do Departamento de Educação, cargo que 
exerceu de 1924 a 1929. Nestas funções, com a segurança de 
um técnico no assunto, reformou o ensino primário do Estado,
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dando-lhe nova orientação; determinou o uso de modernos 
métodos de pedagogia, fazendo adotar Regimentos para os 
Grupos Escolares, Escolas Reunidas e Cursos Noturno^; so
bretudo, destinguiu-se na orientação imposta ao Curso Nor
mal, criando, ainda o Complementar, que tinha por finalidade 
preparar o aluno para o curso médio. Sem grandes modifica
ções, êste regime de instrução pública, posto em funcionamen
to pelo Dr. Nestor Lima, manteve-se até a atual administra
ção, sem permitir que tentativas de reformas viessem a atin
gí-lo em seu todo. Naquela época, quer o ensino primário, quer 
o ensino normal, no Rio Grande do Norte, serviu de modêlo 
para outras Unidades da Federação.

Como decorrência do seu largo tirocínio no magistério, 
publicou os seguintes livros: — Lição de Metodologia — 1911; 
Metodologia do ensino primário e normal — 1913; O culto da 
Patria e a Missão dos mestres (discurso de Paraninfo— ) 1913; 
Um século de ensino primário; — Terra — Céu — Aves — Flo
res — Árvores e Borboletas do Brasil (Canções escolares) — 
Hino do Centenário da Independencia do Brasil; Hino do Cen
tenário do Ensino Primário — 1927; O Celibato pedagógico— 
1929; e Florial (fantasia lírica para crianças). Sóbre Educação, 
fez conferências em Curitiba, 1927, e em Fortaleza, em 1934.

Nomeado professor de Direito Penitenciário da Facul
dade de Direito da Universidade do Estado, também lecionou 
a Cadeira de Direito Internacional Público, dêsde 1950, e, por 
mais de uma vez esteve como Diretor dessa Escola Superior, até 
sua aposentadoria compulsória, quando se afastou, definiti
vamente, do magistério.

Foi Secretário Geral do Estado, no ano de 1930, Procu
rador Geral do Estado, em 1934, como também foi membro do 
Conselho Penitenciário de 1933 a 1936, sendo seu Presidente, 
dêste último ano, até sua morte. Como representante do refe
rido Conselho, fez palestras sôbre Direito Penitenciário, no Rio 
de Janeiro, em 1940 e 1944.

Em tôdas as ocasiões em que não estava impedido por 
dever de outro oficio, foi a advocacia outro ramo de sua ativi
dade, não somente nesta capital, mas em diversas comarcas 
do interior. Nêste particular, ajustava-se ao conceito do “ju
rista de alto saber e reputação ilibada”. Persistente na defesa
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das causas que patrocinou, fez do direito arma de bom uso, e, 
daí, a grande consideração que grangeou no Fôro do Estado. 
Para não decepcionar os seus constituintes, viajou à Comarca 
do Açú, com os seus padecimentos já agravados e contrariando 
rogos de seus íntimos, para que não o fizesse. Lá, ao final dos 
trabalhos, talvez presentindo o fim próximo, e por se tratar 
da sua terra natal, despediu-se da vida forense, fato que ficou 
consignado no têrmo de audiência. Morreu seis dias depois.

De suas atividades de causídico, deixou um volume in
titulado “Anulação de sentença” (caso da Ilha Bela) e outros 
arrazoados.

Fazendo parte de movimentos literários do Estado, foi 
um dos fundadores e Secretário Geral da Academia Norte Rio- 
grandense de Letras, ocupando a Cadeira de Almino Afonso. 
De sua passagem nesta sociedade de cultura potiguar, deixou 
o imoresso “Alocuções Acadêmicas”, ou repertório de trabalhos 
apresentados, como: Defesa do patrono; Recepções aos aca
dêmicos Antonio da Rocha Fagundes, Carolina Wanderley e 
outros.

íj»  : f :  Jj í

' Foi, todavia, ao Instituto Histórico e Geográfico, de to
das as sociedades a que pertenceu, aquela que mais de perto 
lhe era querida e pela qual, sem atender fadigas e dificuldades, 
deu a maior parte de sua vida de homem público. Zeloso do 
patrimônio histórico que administrou e dirigiu por 32 anos, 
foi um ciumento ferrenho do bom nome da Instituição, sem, 
contudo, deixar de incentivá-la e dela fazer a primeira na defe
sa das nossas tradições. Nas datas históricas, de âmbito nacional 
ou estadual, as portas do Instituto estavam sempre abertas 
para as comemorações condignas, jamais esquecendo de reveren
ciar a memória daqueles sócios que por ela tudo tinham feito 
no passado.

Daí, marcando época na vida cultural da cidade, haver 
realizado as seguintes sessões magnas comemorativas: em 1927, 
Centenário de Deodoro da Fonseca e Centenário de Joaquim 
Lourival Açucena; no ano de 1933, por ocasião do 3.° Centená
rio da invasão Holandêsa e do 4.° Centenário do Padre Anchie- 
ta; a de 7 de setembro de 1935, sôbre a “Data da Inde
pendência”; em 1938, sôbre o Centenário Instituto Histó
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rico Brasileiro; a de 1940, do 4.° Centenário dos Jesuitas 
no Brasil; em 1946, de comemoração à memória de Augusto 
Severo; em 1945, referente ao Centenário do Barão do Rio 
Branco; a de 1947, em memória e desagravo de Padre Mi- 
guelinho; em 1949, por ocasião do Centenário de nascimento 
de Amaro Cavalcanti; no ano de 1950, do Centenário do nas
cimento do Des. Vicente Simões Pereira de Lemos, fundador e 
2.° presidente do Instituto; em 1952, pelo cinquentenário 
da morte de Augusto Severo e Centenário do Des. Ferreira 
Chaves. Finalmente, com brilho invulgar, no mêsmo ano 
de 1952, executou festivo programa pela passagem do cin
quentenário do Instituto.

Esta revista mereceu sempre de sua parte o maior 
carinho, tendo nele seu mais assíduo colaborador. Assim, 
publicou os trabalhos abaixo relacionados:—

A Matriz de Natal (Conferência apresentada a 25/ 
12/1909 e que lhe mereceu o ingresso no Instituto, 
em fevereiro de 1910).
O Quartel Militar de Natal — 1916 
Qual é o Rio Grande? — 1926
Preciosa relíquia colonial (sôbre a Santa Cruz da 
Bica — 1927)
Municípios do Rio Grande do Norte (1930—1940). 
Tradições e Glórias de Mossoró (1936)
O Instituto Histórico e sua sede própria e definitiva 
1938
Recepções a Sócios Beneméritos (discurso — 1940) 
O Doutor Souto — 1941
As razões do Brasil no Conflito Mundial (Conferên
cia na Rádio local, em 1942).
No dia de Augusto Sevéro — 1943
Em memória do índio Potiguar, D. Antonio Felipe
Camarão — 1943.
Desembargador Manoel André da Rocha — 1944 
O primeiro centenário do Barão do Rio Branco — 
1945
Ruas de Natal — 1946 
O Centenário da cidade do Açú — 1946 
Sôbre a Fortaleza dos Reis Magos. — 1950
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Em memória do Padre Miguelinho — 1950
Amaro Cavalcanti — 1950
O Monumento da cidade — 1950
Grossos e Rui Barbosa — 1950
Preito de leal veneração (No centenário de Vicente
de Lemos— 1952).
Tributo ao fundador (idem) — 1952.
O jubileu de Ouro do Instituto Histórico — 1953. 
Algumas lendas e tradições potiguares — 1953 
Tobias Monteiro — 1953
A verdade sôbre o bi-centenário da Imagem de N.S. 
do Rosário Venerada como Padroeira de Natal — 
1953
A Glória de Augusto Severo — 1954.
Tavares de Lyra, Governador e político — 1954 
O Cléro na História do Rio Grande do Norte — 1954 
A Semana do Marinheiro — 1954.

Como representante do Instituto, proferiu conferências 
sôbre Geografia, em Vitória — 1926; Florianópolis — 1940; e 
Rio de Janeiro, em 1944. E por tôdas as atividades desenvolvi
das no campo da história, recebeu o título de sócio honorário 
dos seguintes Institutos: Amazonas, Pará, Maranhão, Piauí, 
Ceará, Paraiba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Baía, Espírito 
Santo, São Paulo, Minas Gerais, Paraná e Rio de Janeiro.

Foi, ainda, por muitos anos, presidente do Conselho do 
Banco do Rio Grande do Norte, em cujas funções emitiu pare
cer e apresentou relatórios anuais sôbre a atividade financei
ra dêsse nosso tradicional estabelecimento de crédito.

O sepultamento do Dr. Nestor dos Santos Lima veri
ficou-se no dia imediato ao do óbito, com grande acompanha
mento, fazendo-se notar as representações da Escola Normal, 
Escola Doméstica de Natal, Ateneu Norte-Riograndense, Se
cretariado do Govêrno Dinarte de Medeiros Mariz, Prefeito da 
Capital, Academia de Letras, Instituto Histórico, Ordem dos 
Advogados do Brasil, seção do Estado, Tribunais de Justiça 
e Eleitoral, e  outras instituições.

O féretro saiu da casa onde sempre residiu, dêsde 11 
de julho de 1900, à rua da Conceição, n.° 573. A beira do tú 
mulo falaram vários oradores, entre êles o historiador Câmara
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Cascudo, drs. Ivo Filho, Raimundo Nonato Fernandes, Boa- 
nerges Soares e outros.

Em razão dos trabalhos de recomposição dos seus po
deres dirigentes, o Instituto teve de adiar, para o domingo 26 
de abril dêste ano, sessenta dias depois de sua morte, a ho
menagem que teria de ser prestada à sua memória, mandando 
celebrar, pelas 7 horas, missa em sufrágio de sua alma, e rea
lizando, pelas 15 horas, uma sessão magna. Êste ato, contou, 
ainda, com apresença dos representantes dos Govêrnos do Es
tado e do Município, do dr. Onofre Lopes, Magnífico Reitor 
da Universidade do Rio Grande do Norte, advogados, médicos, 
professores, representantes de escolas da Capital, intelectuais, 
amigos e familiares do saudoso extinto, discursando, na opor
tunidade, o doutor Rómulo Chaves Wanderley, sócio efetivo 
do Instituto, exaltando os méritos do homenageado.

Na ocasião, pelo Desembargador Silvino Bezerra, foram 
entregues ao atual presidente do Instituto, exemplares da 
plaquete mandada publicar pela viúva do dr. Aderbal de Fi- 
gueirêdo, contendo o discurso do dr. Nestor Lima sôbre o dr. e  
Meira Sá e do des. Silvino Bezerra agradecendo em nome da 
família daquele ilustre estadista da primeira república.

Na galaria dos ex-presidentes do Instituto Histórico foi 
inaugurado o retrato do dr. Nestor Lima., oferecido pelo seu 
irmão, o dr. Luís Antônio dos Santos Lima, renomado médico 
dêste Estado, também nosso confrade.

' Desembargador VICENTE DE LEMOS FILHO
Pelas 10,30 horas, do dia 27 de fevereiro de 1958, na su- 

residência, à Praça Pio X, 324, desta Capital, faleceu, repenti
namente, aos 78 anos de idade, o nosso confrade Desembarga
dor VICENTE DE LEMOS FILHO.

Descendente de família pernambucana de há muito ra
dicada ao sólo potiguar, foi o terceiro filho do casal D. Maria 
Olindina Bulcão de Lemos e Desembargador Vicente Simões 
Pereira de Lemes, fundador e segundo Presidente do nosso Ins



—  101 —

tituto. Nasceu no dia 20 de agosto de 1879, na cidade do Prín
cipe, hoje Caicó, quando o seu ilustre pai exercia, alí, as funções 
de Juiz Municipal.

Fez os estudos primários em Natal e Recife, tendo, nessa 
última cidade, como preceptôra, a sua tia paterna professora 
Amélia Lemos de Abreu, que o encaminhou para os estudos de 
humanidades, concluídos no Ateneu Norte-Riograndense.

Sentindo a mesma vocação paterna, ingressou na Facul
dade de Direito do Recife, bacharelando-se em Ciências Jurídi
cas s Sociais, no dia 3 de dezembro de 1904.

Voltando ao Estado após sua formatura, recebeu sua pri
meira investidura em função pública, ao aceitar a Presidência 
da banca de Física e Química e História Natural, do Ateneu 
Norte-Riograndense, da qual ainda faziam parte os Drs. Ma
noel Segundo Wanderley e José Gervásio de Amorim Garcia Jú
nior. Fôra nomeado em substituição ao Desembargador João 
Batista de Siqueira Cavalcanti, que pedira dispensa.

Em 9 de janeiro de 1905, assumiu o exercício da Promo- 
toría Pública da Comarca de Ceará-Mirim, para a qual fôra no
meado pelo então Governador, Dr. Augusto Tavares de Lira. 
Nessa cidade, pela sua iniciativa, dotes de inteligência e saber, 
reorganizou e dirigiu, com a cooperação do sr. Joaquim Antu
nes de Oliveira, o Colégio “Ruy Barbosa”, fundado que fôra pelo 
esfcrçado e virtuoso Pe. Amâncio Ramalho, o qual havia sido 
removido, a pedido, para outra Paróquia. No ano seguinte, jun
tamente com Antônio Alves de Oliveira e Belarminc de Lemos, 
êste, seu irmão mais môço, funda e dirige o semanário “O CEA- 
RÁ-MIRIM”, jornal que fez época naquela cidade, principal
mente no terreno político, porém que fez ressaltar, em inúme
ros artigos escritos, cs dotes literários de Vicente de Lemos Fi
lho.

Também na mesma cidade, no dia 15 de agosto de 1906, 
casou-se com a poetisa Etelvina Antunes de Oliveira, filha 
mais jovem do casal D. Joana Soares Antunes de Oliveira 
e Cel. José Antunes de Oliveira, senhor do Engenho “OITEI- 
RO”, do vale daquêle Município.

Por ato de 25 de julho de 1913, do Governador Dr. Al
berto Maranhão, foi comissionado, sem outras vantagens além 
dos vencimentos de seu cargo de Promotor Público, para fazer
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a discriminação das terras públicas e sobras, nas ribeiras de 
Ceará-Mirim, Curimataú, Jacú, e Trairí, trabalho que reali
zou, dentro do prazo fixado.

Ao deixar o cargo de Promotor Público de Ceará-Mirim, 
por ter sido nomeado Io. Juiz Distrital de Jardim de Angicos, 
no dia 3 de novembro de 1913, recebeu dos seus superiores hie
rárquicos os mais francos e sinceros elogios, pela maneira co
mo se conduzira, por mais de oito anos, naquêle cargo, inclu
sive do dr. Hemetério Fernandes Raposo de Mélo, que, por ofí
cio enviado, louvou o seu zêlo, solicitude e competência no 
exercício daquelas funções.

Cêrca de três anos depois, tendo deixado as funções de 
Juiz Distrital, veio residir em Natal, com a família, montando 
banca de advocacia, com os doutores Honório Carrilho e Belar- 
mino de Lemos, na Avenida Tavares de Lira. Nessa época, com
pôs, juntamente com o cônego Estevam Dant,as e Padre José 
Calazans Pinheiro, sob a presidência do ilustrado Dr. Manuel 
Dantas, a banca examinadora, de História Geral e do Brasil, do 
Ateneu Norte-Riograndense. Nesse tempo militou, com mais 
frequência, no jornalismo da Capital, tendo sido redator de “A 
IMPRENSA”, diário de propriedade do Coronel Francisco Cas
cudo, ao lado do dr. Honório Carrilho, Tasso Leite e Prof. Pe
dro Alexandrino.

Por designação do dr. Ferreira Chaves, do dia 23 de ju
nho de 1917, exerceu, em substituição, a Procuradoria Fiscal 
do Tesouro do Estado, no impedimento do titular licenciado. 
No dia 10 de janeiro de 1918, era nomeado Secretário da Esco
la Normal de Natal, dirigida, entác, pelo Dr. Nestor dos San
tos Lima. Deixou êsse cargo, para ser nomeado, em caráter 
efetivo, para o anterior, de Procurador Fiscal, o qual exerceu 
até 29 de dezembro de 1919, quando, ainda no Governo do Dr. 
Ferreira Chaves, aceitou a nomeação para Juiz de Direito da 
Comarca de Páu dos Ferros. Daquele ano de 1919, até o seu fa
lecimento, seria sempre e antes de tudo, o magistrado circuns
pecto, de caráter inatacável, digno e sevéro no zêlo da Justiça, 
humano e justo na aplicação da pena, pesando e medindo an
tes de sentenciar. Procurou sempre, dentro dos postulados cris
tãos em que se educou e viveu, “dar a César o que era de Cé
sar e a Deus o que era de Deus”.
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Daí, integrando-se na vida de magistrado pobre, mas, 
honesto, chegou ao fim da carreira sem favores políticos, de
pois de muitos anos de vida interiorana. Assim, por ato de 6 de 
julho de 1922, do dr. Antônio José de Mélo e Souza, foi remo
vido da Comarca de Páu dos Ferros para a d© Nova Cruz, e, so
mente por ato de 29 de outubro de 1934, é que foi removido da 
Comarca de Nova Cruz para a 3a. Vara de Natal, fato que me
receu na imprensa da época êste registro, de “A Razão”: — 
“Com a nomeação do Dr. Manoel Sinval Moreira Dias para a 
Côrte de Apelação, foi a 3a. Vara desta Capital preenchida pelo 
Dr. Vicente de Lemos Filho transferido da Comarca de IJova 
Cruz. Magistrado de longo tirocínio e merecimento, acatado 
nos meios jurídicos e cultos de nossa terra, o Dr. Lemos Filho 
continuará, certamente, a honrar as suas tradições, honran
do, igualmente, o nome de seu venerando progenitor, que foi 
uma das mais altas expressões do nosso Tribunal, e a cuja cul
tura histórica e  saber jurídico o Rio Grande do Norte deve ines
timáveis serviços, na sua questão de limites com o Ceará —

Quando Juiz de Direito da 3a. Vara, foi comissionado, 
pelo Presidente da República, para dar cumprimento ao dis
posto no parágrafo 3.°, do art. 175 da Constituição Federal, 
'preparando os autos dos processos dos acusados na revolução 
de novembro de 1935, remetendo-os, posteriormente, ao Tribu
nal de Segurança Nacional, cujas precatórias referentes aos 
crimes praticados naquele levante, teve de fazer cumprir. Da 
árdua missão, restou-lhe o testemunho do Ministro Raul Ma
chado, presidente daque Alta Côrte de Justiça, que o cumpri
mentou pelos “exaustivos trabalhos, árduos deveres do juizado 
que honrara” como fôra do conhecimento daquele Tribunal”.— 

Por decreto de 20 de março de 1944, do então Interven
tor Federal, General Antônio Fernandes Dantas, foi promovi
do a Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado. Na oca
sião da sua posse, significativas homenagens lhe foram pres
tadas, sendo que, no dia imediato, entrou em disponibilidade 
motivada pelo impedimento legal de já se encontrar com as
sento no Tribunal o seu cunhado Des. Antônio Soares de Araú
jo. Quase onze anos depois (9 de fevereiro de 1955), quando 
já excedida, sem convocação, a idade limite para a compulsó
ria, requereu e obteve a aposentadoria.
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Sócio correspondente, inicialmente, do nosso Instituto 
Histórico e Geográfico, reverteu à categoria de sócio efetivo 
em sessão de 24 de fevereiro de 1935. Foi suplente de 2.° Secre
tário, Tesoureiro e, 2.° Secretário efetivo, dêsde 4 de abril de 
1934 até a data de sua morte. De sua passagem pelo Ins
tituto, deixou a marca de sua organização e capacidade de 
trabalho na feitura de um “RESUMO DAS ATAS”, que fez pu
blicar, a partir do ano de 1945, conforme se constata desta Re
vista. Foi também, sócio efetivo da Associação dos Magistrados 
Brasileiros.

De sua longa carreira de magistrado, deixou inúmeros 
julgados e decisões, e, da sua experiência de juiz, no trato 
constante dos inquéritos feitos por delegados de polícia do in
terior do Estado, deixou um livro inédito, num estudo longo e 
meditado sôbre a maneira de o Estado estabelecer um perfei
to poder de polícia e escolha de seus componentes, para me
lhor auxiliar a Justiça.

Do seu consórcio, com D. Etelvina Antunes de Lemos, 
houve duas filhas: — Dra. Etelvina Dulce de Lemos Carvalho, 
médica, casada com o sr. José Romualdo de Carvalho, funcio
nário público, e Dra. Inês Antunes de Lemos Santos, cirurgiã- 
dentista, casada com o Dr. Manoel da Silva Santos, formado 
em linguas Néo-Latinas e também cirurgião-dentista, todos 
residentes nesta cidade.

O sepultamento do Des. Lemos Filho efetuou-se no dia 
seguinte ao do óbito, pelas 9,30 horas, com grande acompanha
mento de pessoas da família, representações dos Poderes Exe
cutivo, Legislativo e Judiciário, magistrados, advogados, ser
ventuários da Justiça e amigos do ilustre morto. O Instituto 
se fez representar pelo seu presidente e por uma comissão de 
sócios.

DR. JUVENAL LAMARTINE DE FARIA
Com 82 anos de idade, faleceu nesta Capital, em sua re

sidência, à Rua Trairí, 568, no dia 18 de abril de 1956, o DR. 
JUVENAL LAMARTINE DE FARIA.
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Filho de Clementino Monteiro de Faria e de D. Paulina 
Umbelina dos Passos Monteiro, nasceu em Serra Negra, dêste 
Estado, no dia 9 de agosto de 1874. Foi casado com D. Silvina 
Bezerra de Faria, que lhe sobrevive, e deixou os seguintes filhos: 
Olavo Lamartine de Faria, agricultor e fazendeiro, casado com 
S. Maria Dulce Nóbrega Lamartine; Clovis Lamartine de Fa
ria, agricultor e fazendeiro, casado com D. Maria de Lourdes 
Nóbrega Lamartine; Senhora Olga Lamartine de Paiva, casa
da com o Sr. Aureo Paiva, funcionário estadual e agricultor em 
Monte Alegre; Senhora Maria de Lourdes Lamartine Varela, 
casada com o Dr. Manoel Varela Santiago Sobrinho, médico e 
proprietário em Natal; Dr. Silvino Lamartine de Faria, médico, 
casado com D. Severina Lamartine de Faria; Senhora Juraci 
Lamartine Cariello, casada com o Sr. Miguel Cariello, comerci
ante no Rio de Janeiro; Senhora Paulina Lamartine Brown, 
casada com o Engenheiro Joseph Williams Brown; e o Dr. Os 
valdo Lamartine de Faria, agrônomo e técnico do Banco do 
Nordeste S/A, casado com a Dra. Cassilda Aranha Lamartine. 
Deixou ainda 22 netos e 7 bisnetos.

, O ilustre desaparecido tom ou-se pela Faculdade de Di
reito do Recife, em 1897, onde foi aluno laureado. Exerceu o 
cargo de Juiz do Direito da Comarca de Acarí, de que se demitiu, 
para ingressar na carreira política, no Rio Grande do Norte. 
Foi membro do antigo Partido Republicano, fundado pelo 
saudoso político norte-riograndense Dr. Pedro Velho de Albu
querque Maranhão. Representou o Rio Grande do Norte na 
Câmara dos Deputados, em mais de uma legislatura, sendo 
elevado, em uma delas, ao cargo de Io. Secretário daquela Ca
sa do Congresso Nacional. Eleito Senador da República, resol
veu renunciar, afim de assumir o cargo de Presidente de seu 
Estado natal, de que se afastou em virtude do movimento revo
lucionário de 1930.

Como Deputado Federal, teve brilhante atuação, através 
das Comissões, e no plenário, defendendo, intransigentemente, 
os vitais interesses de seu Estado, podendo ser lembrado a defe
sa que fez da indústria salineira, quando se pretendeu impor
tar o sal de Cadiz.

Acatado como jurista, deu forte contribuição ao tempo 
em que se discutia e votava o projeto do Código Civil Brasileiro,
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elaborado pelo insigne Clovis Bevilaqua, de quem era amigo 
íntimo.

No Governo do Rio Grande do Norte, deixou traços ines
quecíveis pelas iniciativas e grande visão administrativa. Tor
nou-se pioneiro da aviação civil, já fundando o Aéro Clube do 
Rio Grande do Norte, já fazendo construir campos de pouso, 
em vários Municípios do Estado. Defensor e entusiasta da inter
ferência da mulher na vida política, concedeu-lhe o direito do 
voto. Conhecedor profundo dos problemas econômicos e finan
ceiros do seu Estado, fez inúmeras conferências, nesta Capital 
e em Araxá, Estado de Minas, quando se reuniam, para o estu
do de assuntos relativos à economia nacional, representantes 
de quase todos os Estados do Brasil.

Foi Presidente da Academia Norte-Riograndense de Le
tras, Presidente do Rotary Clube, Vice-Presidente da Liga de 
Ensino do Rio Grande do Norte, mantenedora da Escola Do
méstica de Natal, e Presidente de honra da União Democrá
tica Nacional.

Regressando da Europa, em 1935, onde esteve exilado, 
em virtude da revolução de 1930, passou a militar no Partido 
Popular, e depois, na União Democrática Nacional, que o apre- 
SBiitou como seu candidato ao Senado no pleito de janeiro de 
1947 Dedicado à vida do campo, pela qual sentia verdadeiro 
encanto adquiriu, no Município de São Paulo do Potengi, 
nêste Estado, as propriedades “Lagôa Nova” e “Quintururé”, 
onde passou a exercer intensa atividade na agricultura e na
criacão. , , ,

Inteligência brilhante, culto, compreensivo da natureza 
humana, admirável “causeur”, teve sua pena voltada para a 
discussão e esclarecimento de assuntos que interessavam a 
economia do Rio Grande do Norte, terra que tanto amou e sem
pre soube defender. . . . .

Como sócio efetivo do Instituto Historico, colaborou nesta 
Revista com a publicação de uma série de trabalhos intitulados 
“O Rio Grande do Norte e seus problemas econômicos”.
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ATA DA SESSÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL, 
realizada no dia 22 de Março de 1959.

Aos vinte e dois (22) dias do mês de março do ano do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e 
cinquenta e nove (1959), pelas quinze (15) horas, em sua sede 
social, à rua da Conceição, 622, nesta cidade do Natal, Capital 
do Estado do Rio Grande do Norte, sob a presidência do Exmo. 
Sr. Desembargador Antônio Soares de Araújo, 2.°. Vice-Presi- 

, dente em exercício, e presentes os Exmos. Srs. Desembargador 
Silvino Bezerra Neto, l.°  Secretário, Dr. José Augusto Bezerra 
de Medeiros, Desembargador Horacio Barreto de Paiva Caval
canti, dr. Luiz Antonio F. S. dos Santos Lima, Dr. Luís da 
Câmara Cascudo, Dr. Aldo Fernandes Raposo de Mélo, Profes
sor Manoel Rodrigues de Mélo, comigo, Romulo Chaves Wan- 
derley, adjunto de 2.° Secretário, reuniu-se o Instituto Histórico 
e Geográfico do Rio Grande do Norte, em Assembléia Geral, 
para o fim de proceder à eleição de seu novo Presidente, em 
vista do falecimento do Dr. Nestor dos Santos Lima, presidente 
perpétuo da Instituição. Não compareceu por motivo justifica
do, o Des. João Vicente da Costa.

Havendo número legal para deliberar em segunda con
vocação, na fôrma da segunda parte do art. 50 dos Estatutos, 
o Sr. Presidente, depois de compôr a mesa dos trabalhos e ex
plicar a finalidade da reunião, que foi convocada com a neces
sária publicação dos editais no Orgão Oficial do Estado, e, 
ainda, de justificar a impossibilidade da presença do l.° Vice- 
presidente. Luiz Tavares de Lira, por motivo de doença, decla
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rou aberta a sessão. De inicio, recordou a irreparável perda 
sofrida pelo Instituto com o recente falecimento do seu Presi
dente perpetuo, Dr. Nestor dos Santos Lima, a quem se devia 
inestimáveis serviços, prestados à Instituição e ao Estado. Em 
homenagem à memória do saudoso morto, solicitou que, todos 
de pé, se guardasse um minuto de silêncio.

Após esta manifestação de pesar, o sr. Presidente deter
minou que, por escrulinio secreto, fosse realizada a eleição para 
a vaga de Presidente efetivo. O que, efetuado, apresentou o 
seguinte resultado: Dr. Luís da Câmara Cascudo, 6 votos; Des. 
João Vicente da Costa, 2 votos; e Dr. Aldo Fernandes Raposo 
de Melo, 1 voto; pelo que foi o Dr. Luis da Câmara Cascudo, 
proclamado presidente eleito do Instituto. A seguir com a pala
vra, aceitando a investidura do cargo, como prova de aprê- 
ço e consideração dos ilustres confrades, renunciou a tão 
insigne honra, por motives ponderáveis, entre êles o aumen
to atual dos seus afazeres, com compromisso na sua profis
são de escritor, não lhe permitindo tempo suficiente para 
uma administração constante e profícua tal o Instituto es
tava a merecer. Por tais motivos, apresentava, em carater 
irrevogável, a sua renúncia, esperando que submetido a 
plenário, fôsse a mesma aceita.

Acolhida, unanimemente, a renúncia do Dr. Luís d i 
Câmara Cascudo como Presidente eleito, embora os senhore» 
confrades lamentassem o reconhecido impedimento, ordenou 
o sr. Presidente, se procedesse a um segundo escrutínio, ) 
qual apresentou o seguinte resultado: — Dr. Aldo Fernandes 
Raposo de Mélo, 7 votos; Des. João Vicente da Costa, 1 voto; 
e des. Antonio Soares de Araújo, 1 voto. Proclamado o resulta
do, sob salva de palmas, foi o dr. Aldo Fernandes empossado, 
imediatamente, em suas funções, tendo, em rápidas palavras, 
agradecido a prova de confiança de seus pares, prometendo 
tudo fazer para mais elevar o bom nome do Instituto no alto 
conceito de que êle goza, desde a sua fundação.

Ainda na presente sessão, foram aprovados, por unani
midade, votos de pesar pelo falecimento dos sócios efetivos Dr. 
Juvenal Lamartine de Faria, Dr. Augusto Tavares de Lira e 
Desembargador Vicente de Lemos Filho.
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Às dezesseis horas e quinze minutos, foi encerrado a 
sessão; do que, para constar, eu Romulo Chaves Wanderley, 
adjunto de 2.° Secretário, lavrei a presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, vai devidamente assinada.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA, do dia
29 de março de 1959.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de mil no
vecentos e cinquenta e nove, nesta cidade do Natal, Capital 
do Estado do Rio Grande do Norte, realizou-se, às 15 (quinzel 
horas, na sua sede social, à Rua da Conceição, 622, sessão ordi
nária do Instituto Histórico e Geográfico para eleição de novos 
sócios. Presentes os consócios Dr. Aldo Fernandes Raposo de 
Melo, Dr. Luís Antônio Ferreira Souto dos Santos Lima, Des. 
Antônio Soares de Araújo, Dr. Manoel Varela Santiago Sobri
nho, Des. Silvino Bezerra Neto e Manoel Rodrigues de Melo 

, foi aberta a sessão pelo consócio Presidente que convidou êste 
último para servir de secretário.

Expediente: Não estando presente o consócio Rômulo 
Chaves Wanderley, encarregado de fazer a ata da sessão an
terior, foi a sua leitura transferida para a sessão seguinte.

Ordem do d ia : Explicou o presidente que o motivo da 
reunião era proceder a eleição dos novos sócios do Instituto, 
cujas propostas mandou ler pelo secretário.

Foram lidas três propostas, assinadas pelos consócios Des. 
João Vicente da Costa, Dr. Aldo Fernandes Raposo de Melo 
e Manoel Rodrigues de Melo. As duas primeiras propunham 
para Sócios Efetivos, os Drs. João Epitácio Fernandes Pimenta, 
Edgar Ferreira Barbosa, Raimundo Nonato da Silva, Verís
simo de Melo, Manoel Varela de Albuquerque, Vingt-Un Rosado, 
Hélio Mamede de Freitas Galvão, Tarcísio da Natividade Medei
ros, Osvaldo Lamartine, Pedro Amorim, Adalberto Amorim, 
Aluízio Alves, Euclides Fernandes Gurjão; Professores, Luís 
Soares, Antônio Gomes da Rocha Fagundes e Ulisses Celestino
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de Góis; Acadêmicos de Direito, Enélio Lima Petrovich, Eider 
Furtado de Mendonça e Luciano Alves da Nóbrega; Padre Se- 
verino Bezerra; para Sócio correspondente, Dr. Fernando Luís 
da Câmara Cascudo. E a terceira indicava para Sócio Honorá
rio, o Exmo. e Revm.0 Sr. Bispo Auxiliar, Dom Eugênio de Araú
jo Sales; para Sócios Efetivos, o Prof. Celestino Pimentel, Mon
senhor Alair Vilar e o Dr. Boanerges Januário Soares de Araú
jo; e para Sócio Correspondente, no Recife, o Dr. Tércio Rosa
do Maia.

Baixados no plenário, foram aceitas, ficando a discussão 
para a sessão seguinte. O consócio Manoel Rodrigues de Melo, 
pedindo a palavra, requereu dispensa de todos os interstícios 
para votação imediata, sendo aprovada. Posta em discussão e 
votação as propostas, foram as mesmas aprovadas por unani
midade.

Foi lida, igualmente, uma proposta do consócio Des. João 
Vicente da Costa, dispondo sôbre emendas nos Estatutos, sen
do aceita e encaminhada à Comissão de Estatutos.

A indicação do sócio efetivo, Dr. Francisco Ivo Cavalcan
ti, foi feita pelo consócio Dr. Luís Antônio Ferreira Souto dos 
Santos Lima.

O consócio Manoel Rodrigues de Melo propôs ainda que 
fôsse marcada a data do necrológio do saudoso Presidente 
Perpétuo do Instituto, Dr Nestor dos Santos Lima, tendo c 
Presidente Dr Aldo Fernandes Raposo de Melo designado o 60.° 
(sexagésimo) dia da sua morte para a realização da solenidade, 
quando será também inaugurado o retrato do homenageado 
na galeria dos Presidentes do Instituto.

O consócio Dr. Luís Antônio Ferreira Souto dos Santos 
Lima pediu permissão para fazer a oferta do retrato, sendo 
aceita por unanimidade o gesto espontâneo do nobre confrade.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, do 
que para constar lavrou-se a presente ata.

(Aprovada em sessão em 5/4/59)
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ATA DA SESSÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL, 
realizada no dia 5 de abril de 1959.

Aos cinco dias do mês de abril de mil novecentos e cinquenta 
e nove, nesta cidade do Natal, Capital do Estado do Rio Gran
de do Norte, às quinze horas, em segunda convocação, reali
zou-se na sua sede, à rua da Conceição, n.° 622, sob a presidên
cia do Dr. Aldo Fernandes Raposo de Melo, a sessão de Assem
bléia Geral do Instituto Histórico e Geográfico, estando presen
tes os seguintes consócios: Dr. Aldo Fernandes Raposo de Melo, 
Des. Silvino Bezerra Neto, Dr. Rômulo Chaves Wanderley, 
Doutorando Enélio Lima Petrovich, Des. Adalberto Amorim, 
Dr. Antônio Soares Filho, Dr. Otto de Brito Guerra, Dr. Mano
el Varela de Albuquerque, Dr. Hélio Mamede de Freitas Galvão, 
Dr. Boanerges Januário Soares de Araújo, Dr. Euclides Fer
nandes Gurjão, Dr. Tarcísio da Natividade Medeiros, Prof. 
Antônio Gomes da Rocha Fagundes, Dr. João Epitácio Fernan
des Pimenta,Padre Severino Bezerra, Cônego Paulo Herôncio, 
Doutorandos Luciano Alves da Nóbrega e Eider Furtado de 

- Mendonça, Prof. Luís Soares, Dr. Raimundo Nonato da Silva, 
Prof. Manoel Rodrigues de Melo, Comendador Ulisses Celestino 
de Góis e Dr. Veríssimo de Melo.

Inicialmente foi lida pelo consócio Dr. Rômulo Chaves 
Wanderley a ata da sessão ordinária anterior, tendo sido apro
vada por unanimidade.

Ordem do dia: Explicou o Presidente que a finalidade 
da sessão era dar posse aos novos sócios e eleger a Diretoria 
para o biênio de 1959-1961.

Com expressões vivas e eloquentes, o Snr. Presidente con
gratulou-se com os novos sócios, dizendo de sua satisfação em 
recebê-los, esperando que, conjuntamente, trabalhassem em 
benefício do Instituto Histórico e Geográfico para engrandeci- 
mento do nosso patrimônio cultural.

Pedindo a palavra, o Dr. Boanerges Januário Soares de 
Araújo, num rápido e bonito improviso, falou em nome dos 
recém-empossados, expressando o júbilo e a honra que inva
diam a todos por fazerem parte dêste Instituto.
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Em seguida, o Snr. Presidente esclareceu que a eleição, 
de conformidade com os Estatutos, deveria ser feita por escru
tínio secreto e nominalmente.

Nesse momento, o consócio Dr. Manoel Varela de Albu
querque disse que estando reunidos em Assembléia Ge
ral, tinha esta poderes amplos e constituídos para tomar qual
quer deliberação, razão pela qual pedia que o Presidente sub
metesse à apreciação da Assembléia, no sentido de se eleger 
a nova Diretoria por aclamação, o que foi feito, sendo a pro
posta aprovada por unanimidade.

Então, o consócio Dr. Ròmulo Chaves Wanderley propôs 
que se aclamasse a seguinte Diretoria:

Para Presidente: Dr. Aldo Fernandes Raposo de 
Melo.

Para l.° vice—  dito: Des. Antônio Soares de Araújo 
2.° vice-dito: Des. Silvino Bezerra Neto
1. ° Secretário: Prof. Manoel Rodrigues de Melo
2. ° Secretário: Doutorando Enélio Lima Petrovich 
Adjunto de Secretário: Dr. Rômulo Chaves Wan

derley
Orador: Dr. Luís da Câmara Cascudo 
Vice-orador: Dr. Luís Antônio Ferreira Souto dos 

Santos Lima
Tesoureiro: Dr. Manoel Varela de Albuquerque 
Adjunto de Tesoureiro: Dr. Boanerges Januário Soa

res de Araújo
Diretor da Biblioteca: Dr. João Epitácio Fernandes 

Pimenta
Adjunto: Dr. B:élio Mamede de Freitas Galvão 
Comissão de Fazenda e Orçamento: Des. Luís Tava

res de Lira, Dr. Manoel Varela Santiago So
brinho e Des. João Vicente da Costa 

Comissão de Revista: Dr. Luís da Câmara Cascudo, 
Dr. Tarcísio da Natividade Medeiros, Dr. Rai
mundo Nonato da Silva

Após a leitura da referida chapa, foi a mesma, pelo Pre
sidente, submetida à discussão e à aprovação, e como não houve 
nenhuma ressalva ou discordância dos consócios presentes, con
siderou-se eleita e empossada a Diretoria acima citada.
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Na mesma sessão, o Dr. Rômulo Chaves Wanderley leu 
o relatório do Des. João Vicente da Costa, referente à secção 
da Biblioteca, Museu e Arquivo do Instituto Histórico e Geo
gráfico.

Antes de encerrar os trabalhos, o Snr. Presidente, ale
gando impossibilidade do consócio Dr. Luís da Câmara Cas
cudo, designou o confrade Dr. Rômulo Chaves Wanderley, para, 
em sessão que terá caráter solene, no dia 26 (vinte e seis) de 
abril do corrente, fazer o necrológio do saudoso e inesquecível 
Dr. Nestor dos Santos Lima, justamente na data em que com
pleta o sexagésimo dia de sua morte. Por todos os presentes 
foi aprovada a sugestão.

Ainda na mesma reunião, o consócio Comendador Ulis
ses Celestino de Góis propôs à mesa que se mandasse celebrar, 
também, em 26 de abril uma missa em sufrágio da alma do 
inolvidavel Dr. Nestor dos Santos Lima.

Aceita esta proposta, o Snr. Presidente incumbiu o pró
prio Comendador Ulisses Celestino de Góis de providenciar 
tudo que fosse necessário para a realização dêste ato de fé 
cristã. •

Como nada mais houve a tratar encerrou-se a sessão 
às 16 horas.

E, para constar, eu, Enélio Lima Petrovich, segundo se
cretário, lavrei a presente ata, que após a sua leitura vai assi
nada pela mesa.

(Ata aprovada no dia 19/4/1959)

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA, realizada 
no dia 19 de abril de 1959.

. Aos dezenove dias do mês de abril de mil novecentos e 
cinquenta e nove, nesta cidade do Natal, Capital do Estado do 
Rio Grande do Norte, às quinze horas e trinta minutos, reali
zou-se em sua sede, à rua da Conceição, n.° 622, a sessão ordi
nária do Instituto Histórico, estando presentes os seguintes con-
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sócios: Dr. Aldo Fernandes Raposo de Melo, Prof. Manoel Rodri
gues de Melo, Doutorando Enélio Lima Petrovich, Dr. Raimun
do Nonato da Silva, Dr. Tarcísio da Natividade Medeiros, Dr. 
Mancei Varela de Albuquerque e Prof. Antônio Gomes da Ro
cha Fagundes.

Lida a ata da sessão anterior, foi aprovada sem emendas.
Expediente: O expediente constou da leitura de uma 

carta do Deputado Federal Aluizio Alves e outra do Sr. Jerôni- 
mo Vingt-Un Rosado Maia, ambas agradecendo a escolha de 
seus nomes para sócios efetivos dêste Instituto.

Ordem do dia : Pelo Presidente foi designada uma co
missão constituída dos consócios Dr. Raimundo Nonato da Sil
va, Dr. Tarcísio da Natividade Medeiros e Doutorando Enélio 
Lima Petrovich a fim de convidar autoridades federais, esta
duais e municipais e o povo em geral para assistirem no pró
ximo domingo, vinte e seis de abril, às sete horas, na Catedral 
Metropolitana de Natal, à missa em sufrágio da alma do inol- 
vidável Dr. Nestor dos Santos Lima, Presidente Perpétuo desta 
casa de cultura, falecido em vinte e seis de fevereiro do corren
te ano, e comparecerem à sessão solene em. sua memória, no 
mesmo dia, às quinze horas, no salão principal dêste Instituto.

Assinada pelos consócios Dr. Aldo Fernandes Raposo de 
Melo, Dr. Raimundo Nonato da Silva e Dr. Manoel Varela de 
Albuquerque, foi apresentada uma proposta no sentido de se
rem incluídos no quadro de Sócios Efetivos desta Entidade Cul
tural, os Drs. Paulo Pinheiro de Viveiros e Américo de Oliveira 
Costa, e na categoria de Sócios Correspondentes, o Cônego Jor
ge O’ Grady de Paiva.

Sem discrepância de votos, foi aceita a referida proposta, 
sendo antes, da mesma forma, dispensado os interstícios.

Com a palavra o consócio Dr. Raimundo Nonato da Silva 
comunicou aos colegas, que já está sendo providenciada a con
fecção da Revista do Instituto em homenagem ao insigne juris
ta Augusto Tavares de Lira, sócio fundador e benemérito dês
te Instituto, dizendo, também, que havia recebido uma cola
boração do Dr. José Brandão Castelo Branco Sobrinho, sôbre o 
citado homem de letras desaparecido a 12 de dezembro de 1958.
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Finalmente, o Presidente nomeou uma comissão com
posta dos consócios Dr. Manoel Varela de Albuquerque, Prof. 
Manoel Rodrigues de Melo e Dr. Tarcísio da Natividade Me
deiros para efetuar modificações que forem necessárias nos 
Estatutos do Instituto Histórico e Geográfico.

Não havendo, portanto, nada mais a tratar, enoerrou-se 
a sessão, precisamente às dezesseis horas e quinze minutos.

E, para constar, eu, Enélio Lima Petrovich, segundo se
cretário, lavrei a presente ata que vai assinada pela mesa.

(Aprovada em sessão de 17-5-1959).

ATA DA SESSÃO SOLENE, realizada no 
dia 26 de abril de 1959, em homenagem à 
memória do Dr. Neitor dos Santos Lima.

Aos vinte e seis dias do mês de abril de mil novecentos 
e cinquenta e nove, na sua séde, à rua da Conceição 622, pre
sentes o Dr. Anselmo Pegado Cortez, Secretário de Estado de 
Interior e Justiça, Dr. Onofre Lopes, Reitor da Universidade 
do Rio Grande do Norte, os consócios Dr. Aldo Fernandes Ra
poso de Melo, Prof. Manoel Rodrigues de Melo, Doutorando 
Enélio Lima Petrovich, Dr. Luis Antonio Ferreira Souto dos 
Santos Lima, Des. Silvino Bezerra Neto, Dr. Raimundo Nonato 
da Silva, Dr. Manoel Varela de Albuquerque, Dr. Tarcísio da 
Natividade Medeiros, Dr. Rômulo Chaves Wanderley, Dr. Amé
rico de Oliveira Costa, Dr. Antonio Soares Filho, Dr. Epitácio 
Fernandes Pimenta, Dr. Boanerges Januário Soares de Araújo, 
Dr. Manoel Varela Santiago Sobrinho, Prof. Antonio Gomes 
da Rocha Fagundes, exmas. famílias, representação da Escola 
Doméstica de Natal e pessoas convidadas, realizou-se às quinze 
horas e trinta minutos, a sessão solene do Instituto Histórico 
e Geográfico do Rio Grande do Norte para homenagear à me
mória do seu sócio efetivo e benemérito e Presidente Perpétuo 
Dr. Nestor dos Santos Lima, falecido a vinte e seis de fevereiro 
do corrente ano.
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À convite do Dr. Aldo Fernandes Raposo de Melo, Pre
sidente desta Instituição, assumiu a presidência dos trabalhos 
o Sr. Secretário de Estado de Interior e Justiça, Dr. Anselmo 
Pegado Cortez, representante do Exmo. Sr. Governador do Es
tado.

Abrindo a sessão S. Excia. concedeu a palavra ao con- 
sócio Dr. Rômulo Chaves Wanderley, que, brilhantemente, fez 
o necrológio do ilustre e saudoso Dr. Nestor dos Santos Lima, 
tendo sido muito aplaudido .

Logo após, o Presidente da reunião pediu ao Dr. Luis 
Antonio Ferreira Souto dos Santos Lima que descerrasse o 
retrato do Dr. Nestor dos Santos Lima, seu irmão e homenagea
do, figurando, assim, na galeria dêste Instituto.

Facultada a palavra, apenas dela usou o Des. Silvino 
Bezerrra Neto, que, aproveitando a oportunidade, entregou à 
mesa, para serem distribuídas, algumas publicações póstumas 
do trabalho do Dr. Nestor dos Santos Lima sôbre o grande juris
ta Francisco de Sales Meira e Sá.

E como nada mais houve, S. Excia. encerrou a sessão, 
às dezesseis horas e quinze minutos, agradecendo a presença 
dos convidados, e aderindo, também, em nome do Governo do 
Estado, às homenagens prestadas por êste Instituto ao seu 
inesquecível ex-presidente.

E, para constar, eu, Enélio Lima Petrovich, segundo se
cretário, lavrei a presente ata, que vai devidamente assinada.

(Aprovada em 17-5-959)
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